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Estado de São Paulo
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PREGÃ� O ELETRO� NICO

Nº E-003/2023

ENDEREÇO ELETRO� NICO: comprasbr.com.br

TIPO: MENOR PREÇO

SISTEMÃ CONTRÃTO

OBJETO:  "CONTRÃTÃÇÃ� O DE SERVIÇOS DE CONSULTORIÃ ESPECIÃLIZÃDÃ PÃRÃ
ELÃBORÃÇÃ� O  DO  PLÃNO  DE  MOBILIDÃDE  URBÃNÃ  E  TRÃNSPORTES  PÃRÃ  O
MUNICI)PIO DE TÃBOÃ� O DÃ SERRÃ".

PROCESSO ÃDMINISTRÃTIVO Nº 26810/2022

INI)CIO DO RECEBIMENTO DÃS PROPOSTÃS: 09:00 hs do dia 06/03/2023
FIM DO RECEBIMENTO DÃS PROPOSTÃS: 17:00 hs do dia 17/03/2023

FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HÃBILITÃÇÃ� O: 17:00 hs do dia 17/03/2023
INI)CIO DÃ DISPUTÃ: 09:00 hs do dia 20/03/2023

O caderno pode ser obtido gratuitamente nos sites comprasbr.com.br e
www.prefeitura.ts.sp.gov.br
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO

MODÃLIDÃDE: PREGÃ� O ELETRO� NICO - Nº E-003/2023
Processo Ãdministrativo nº 26810/2022

TIPO: MENOR PREÇO
SISTEMÃ CONTRÃTO

OBJETO: "CONTRÃTÃÇÃ� O DE SERVIÇOS DE CONSULTORIÃ ESPECIÃLIZÃDÃ PÃRÃ ELÃBORÃÇÃ� O DO
PLÃNO DE MOBILIDÃDE URBÃNÃ E TRÃNSPORTES PÃRÃ O MUNICI)PIO DE TÃBOÃ� O DÃ SERRÃ".

Ã PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TABOÃO DA SERRA torna puF blico, para conhecimento de
quantos possam se interessar que faraF  realizar licitaçaBo na modalidade PREGÃO, a ser realizado por
intermeFdio do sistema eletroH nico de contrataçoB es denominado  “COMPRAS BR” endereço eletroH nico
comprasbr.com.br,  com  utilizaçaBo  de  recursos  de tecnologia  da  informaçaBo,  denominada  PREGÃO
ELETRÔNICO, o qual seraF  processado e julgado em conformidade com a Lei Federal nº 10.520/2002,
Lei Federal nº 8.666/1993, Lei Complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº 074/2013 e demais
normas complementares e disposiçoB es deste instrumento, cujo objeto estaF  descrito neste Edital e seus
anexos.

Ãs propostas deveraBo obedecer aK s especificaçoB es deste instrumento convocatoF rio e seus anexos
e seraBo encaminhadas por meio eletroH nico, apoF s o registro dos interessados em participar do certame. 

Os  documentos  eletrônicos  produzidos  com  a  utilização  de  processo  de  certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da legislação vigente, serão recebidos e presumidos
verdadeiros em relação aos signatários,  dispensando-se  o  envio  de documentos  originais  e
cópias autenticadas em papel. 

Ã sessaBo puF blica de processamento do PregaBo EletroH nico seraF  realizada atraveFs  do endereço
eletroH nico comprasbr.com.br, no dia e hora mencionados no preaHmbulo deste Edital e seraF  conduzida
pelo pregoeiro com o auxíFlio da equipe de apoio, designados nos autos do processo em epíFgrafe e
indicados no sistema pela autoridade competente.

Saliente-se a todos os interessados neste PregaBo  que,  para garantir o princíFpio da eficieHncia,
publicidade  e  transpareHncia,  informa-se  que  todos  os  atos  oficiais,  informaçoB es  e  resultados  que
decorrerem deste processo licitatoF rio, seraBo centralizados e devidamente publicados no DOE-SP, que
poderaBo ser consultados a qualquer momento atraveFs  do site:  http://www.imesp.com.br. Todos os
interessados na licitaçaBo deveraBo efetuar o acompanhamento do processo pelo endereço eletroH nico:
comprasbr.com.br e  pelo  site:  www.prefeitura.ts.sp.gov.br naBo  podendo  alegar  ignoraHncia  dos
esclarecimentos prestados nos campos proF prios do site.

1 - DO OBJETO
1.1 - Ã presente licitaçaBo visa aK (s) escolha(s) da(s) melhor(es) PROPOSTÃ(s) COMERCIÃL(ais) para a
"CONTRATAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  CONSULTORIA  ESPECIALIZADA  PARA  ELABORAÇÃO  DO
PLANO DE MOBILIDADE URBANA E TRANSPORTES PARA O MUNICÍPIO DE TABOÃO DA SERRA",
conforme descrito no Edital e seus Ãnexos.
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1.2 - Todos os itens do objeto deveraBo atender a legislaçaBo vigente.

2 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1 - Somente poderaBo participar do presente certame as empresas que:

2.1.1 -  Ãtendam a todas as exigeHncias deste Edital,  inclusive quanto aK  documentaçaBo constante
deste instrumento e seus Ãnexos.

2.1.2 - Tenham objeto social pertinente e compatíFvel com o objeto licitado.

2.2 - NaBo seraF  permitida a participaçaBo de empresas:
2.2.1 - Estrangeiras que naBo funcionem no PaíFs; 
2.2.2 - Reunidas sob a forma de consoF rcio, qualquer que seja sua forma de constituiçaBo; 
2.2.3 -  Suspensas  temporariamente  para  licitar  e  impedidas  de  contratar  com  o  MunicíFpio  de

TaboaBo da Serra nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alteraçoB es; 
2.2.4 - Impedidas de licitar e contratar com este MunicíFpio de TaboaBo da Serra nos termos do artigo

7º da Lei nº 10.520/02; 
2.2.5 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10, da Lei nº 9.605/98; 
2.2.6 - Declaradas inidoH neas pelo Poder PuF blico e naBo reabilitadas;
2.2.7 - Sob processo de faleHncia, concurso de credores, dissoluçaBo ou liquidaçaBo.

3 - CONDIÇÕES DE CREDENCIAMENTO
3.1 - Para participaçaBo na licitaçaBo, os interessados deveraBo credenciar-se junto ao sistema eletroH nico,
para entaBo cadastrar sua proposta ateF  o horaF rio fixado no preaHmbulo deste Edital. Para cadastrar-se
junto ao sistema eletroH nico o licitante deve entrar em contato com o site indicado neste edital.

3.2 -  A  participação  no  pregão  está  condicionada  obrigatoriamente a  inscrição  e
credenciamento  do  licitante,  até  o  limite  de  horário  previsto  no  edital  para  o  fim  do
recebimento das propostas e dos documentos de habilitação.

3.2.1 - Além da inscrição e  credenciamento  de que trata o  item anterior,  DEVERÃO SER
INSERIDOS NO SISTEMA:

3.2.1.1 - Proposta comercial  não identificada com todas as especificações do objeto da
licitação (preenchimento da proposta eletrônica apresentada pelo sistema);

3.2.1.2 - Valor inicial de cada item e a respectiva marca do produto;
3.2.1.3 – Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO exigidos no caderno licitatório (em pdf);
3.2.1.4 – As DECLARAÇÕES, conforme ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL.

3.3 -  O provedor do sistema eletroH nico poderaF  cobrar pelos custos pela utilizaçaBo dos recursos de
tecnologia da informaçaBo nos termos do regulamento do sistema, de acordo com o artigo 5º, inciso III,
da Lei nº 10.520/2002.

3.4 - Ã Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, aleFm da apresentaçaBo da declaraçaBo constante do
Edital para fins de habilitaçaBo, deveraF , quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser
digitado no sistema,  informar sua condiçaBo,  assim como no campo proF prio da Proposta Comercial
descritivo  do  objeto,  consoante  com  o  Edital,  para  fazer  valer  o  direito  de  Beneficio  da  Lei
Complementar 123/2006.

4 - INFORMAÇÕES
4.1 - Ãs informaçoB es administrativas e impugnaçoB es ao edital deveraBo ser feitas por escrito atraveFs do
chat comprasbr.com.br a fim de que todos tenham acesso aK s decisoB es tomadas no certame.

4.1.1  -  NaBo seraBo recebidos pedidos de informaçoB es ou impugnaçoB es feitos por qualquer outro
meio tais como e-mail, telefone, fax, protocolo, etc;
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4.1.2 - Toda  e  qualquer  movimentaçaBo  deste  processo  deve  ser  feita  atraveFs  do  chat  do
comprasbr.com.br.

5 - ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
5.1 -  DecairaF  do  direito  de  impugnar  os  termos  do  Edital  desta  LicitaçaBo  perante  a  Prefeitura  o
licitante que naBo o fizer  até o 2º (segundo) dia útil que anteceder a data da sessaBo puF blica para
abertura dos envelopes de habilitaçaBo conforme reza o Ãrt. 41, paraF grafo 2º da Lei Federal 8.666/93.

5.2 -  Os  pedidos  de  esclarecimentos  referentes  ao  processo  licitatoF rio  deveraBo  ser  enviados  ao
pregoeiro,  até três dias úteis anteriores aK  data fixada para abertura da sessaBo puF blica atraveFs do
chat do comprasbr.com.br. As respostas do Pregoeiro aos esclarecimentos e impugnações serão
disponibilizadas no mesmo chat. Após a abertura do Pregão toda e qualquer comunicação será
feita através do chat do comprasbr.com.br por determinação legal.

5.3 -  Caso isto naBo ocorra,  pressupoB e-se que os elementos fornecidos saBo suficientemente claros e
precisos, naBo cabendo, portanto, posteriormente, o direito a qualquer reclamaçaBo para participaçaBo no
presente certame.

5.4 - CaberaF  ao Pregoeiro, auxiliado pela aF rea teFcnica requisitante, decidir sobre a(s) impugnaçaBo(oB es)
antes da abertura do certame.

5.5 - Quando o acolhimento da impugnaçaBo implicar alteraçaBo do edital capaz de afetar a formulaçaBo
das propostas, seraF  designada nova data para a realizaçaBo do certame.

5.6 - Ã impugnaçaBo feita tempestivamente pela licitante naBo a impediraF  de participar do PregaBo.

6 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
6.1 -  Ãs pessoas juríFdicas ou firmas individuais interessadas deveraBo cadastrar operador junto ao
sistema,  atribuindo  poderes  para  formular  lances  de  preços  e  praticar  todos  os  demais  atos  e
operaçoB es no sistema de compras.

6.2 - Ã participaçaBo do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitaçaBo e atendimento aK s exigeHncias
de habilitaçaBo previstas no Edital.

6.3 - O acesso do operador ao pregaBo, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances
sucessivos  de  preços,  em nome do licitante,  somente se  daraF  mediante  preFvia  definiçaBo  de  senha
privativa.

6.4 - Ã chave de identificaçaBo e a senha dos operadores poderaBo ser utilizadas em qualquer PREGÃ� O
ELETRO� NICO, salvo quando canceladas por solicitaçaBo do credenciado ou por iniciativa do provedor
do sistema;

6.5 - E)  de exclusiva responsabilidade do usuaF rio o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transaçaBo  efetuada  diretamente  ou  por  seu  representante,  naBo  cabendo aK  plataforma  eletroH nica  a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

6.6 - O credenciamento da licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletroH nico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunçaBo de capacidade teFcnica para realizaçaBo das
transaçoB es inerentes ao PREGÃ� O ELETRO� NICO;
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6.7 -  Ã  participaçaBo  no  PREGÃ� O  ELETRO� NICO se  daraF  por  meio  da digitaçaBo  da  senha pessoal  e
intransferíFvel do representante credenciado e subsequente cadastramento para participar do pregaBo,
exclusivamente por meio do sistema eletroH nico, observados data e horaF rio limite estabelecidos.

6.8 - CaberaF  aK  licitante acompanhar as operaçoB es no sistema eletroH nico durante a sessaBo puF blica do
pregaBo, ficando responsaF vel pelo oH nus decorrente da perda de negoF cios diante da inobservaHncia de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexaBo do seu representante.

6.9 - Qualquer duF vida em relaçaBo ao acesso no sistema operacional, poderaF  ser esclarecida junto ao
provedor do sistema eletroH nico.

6.10 - Ã partir do horaF rio previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento da
proposta inicial de preço, teraF  iníFcio aK  sessaBo puF blica do PREGÃ� O ELETRO� NICO, com a divulgaçaBo das
propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas;

6.11 -  Ãberta  a  etapa  competitiva,  os  representantes  das  licitantes  deveraBo  estar  conectados  ao
sistema para participar da sessaBo de lances. Ã cada lance ofertado o participante seraF  imediatamente
informado de seu recebimento e respectivo horaF rio de registro e valor;

6.12 - Ã licitante poderaF  encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que
seja inferior ao seu uF ltimo lance ofertado e diferente de qualquer lance vaF lido para o item/lote;

6.13 - NaBo seraBo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar;

6.14 - Fica a criteFrio do pregoeiro a autorizaçaBo da correçaBo de lances com valores digitados errados
ou situaçaBo semelhante,  mesmo que antes do iníFcio da disputa de lances,  observadas as regras do
sistema;

6.15 - Durante o transcurso da sessaBo puF blica os participantes seraBo informados, em tempo real, do
valor  do  menor  lance  registrado.  O  sistema  não  identificará  o  autor  dos  lances  aos  demais
participantes;

6.16 -  No  caso  de  desconexaBo  com  o  Pregoeiro,  no  decorrer  da  etapa  competitiva  do  PREGÃ� O
ELETRO� NICO, o sistema eletroH nico poderaF  permanecer acessíFvel aos licitantes para a recepçaBo dos
lances,  retornando o  Pregoeiro,  quando possíFvel,  sua atuaçaBo  no  certame,  sem prejuíFzos dos  atos
realizados; 

6.17 -  Quando  a  desconexaBo  persistir  por  tempo  superior  a  dez  minutos,  a  sessaBo  do  PREGÃ� O
ELETRO� NICO  seraF  suspensa  e  teraF  reiníFcio  somente  apoF s  comunicaçaBo  expressa  aos  operadores
representantes dos participantes, atraveFs de mensagem eletroH nica (e-mail) divulgando data e hora da
reabertura da sessaBo;

6.18 - Ã etapa de lances da sessaBo puF blica seraF  encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos
lances, emitido pelo sistema eletroH nico, apoF s o que transcorreraF  períFodo de tempo extra. O períFodo de
tempo extra, ocorreraF  em um intervalo que poderaF  ser de 01 (um) segundo a 30 (trinta) minutos,
aleatoriamente determinado pelo sistema eletroH nico, findo o qual seraF  automaticamente encerrada a
recepçaBo  de  lances,  naBo  podendo,  em  hipoF tese  alguma,  as  empresas  apresentarem  novos  lances
(fechamento randoH mico); 
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6.19 - Devido aK  imprevisaBo de tempo extra, as Empresas participantes deveraBo estimar o seu valor
míFnimo de lance a ser ofertado, evitando assim, caF lculos de uF ltima hora, que poderaF  resultar em uma
disputa frustrada por falta de tempo haFbil; 

6.20 -  Facultativamente,  o  Pregoeiro  poderaF ,  antes de  anunciar o vencedor,  solicitar  pelo sistema
eletroH nico  contraproposta  diretamente  ao  proponente  que  tenha  apresentado  o  lance  de  MENOR
PREÇO, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitaçaBo;

6.21 -  O  sistema  informaraF  a  proposta  de  MENOR  PREÇO  UNITÃ) RIO  imediatamente  apoF s  o
encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso,  apoF s negociaçaBo e decisaBo pelo pregoeiro
acerca da aceitaçaBo do lance de menor valor;

6.22 -  Os  documentos  relativos  à  habilitação  da  Empresa  vencedora  (comprovação  de
autenticidade),  deveraBo  ser  encaminhados  em  originais  ou  por  coF pia  autenticada  por  cartoF rio
competente,  no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da sessaBo puF blica virtual,
juntamente com a proposta de preços readequados ao valor final do certame, os quais deveraBo ser
remetidos ao Pregoeiro, em envelope devidamente lacrado com os seguintes dizeres:

PREFEITURÃ MUNICIPÃL DE TÃBOÃ� O DÃ SERRÃ 
PREGÃ� O ELETRO� NICO Nº E-003/2023
PRÃÇÃ MIGUEL ORTEGÃ, 439,  BLOCO - C - PQ ÃSSUNÇÃ� O, TÃBOÃ� O SERRÃ/SP, DEPTO 
LICITÃÇO� ES
CEP 06754-910
LICITÃNTE:
RÃZÃ� O SOCIÃL:
ENDEREÇO:
TELEFONE:
RESPONSÃ) VEL PÃRÃ CONTÃTO:

6.22.1 - Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da legislação vigente, serão recebidos e presumidos
verdadeiros em relação aos signatários,  dispensando-se  o  envio  de documentos  originais  e
cópias autenticadas em papel.

6.23 - O naBo cumprimento do disposto no item anterior acarretaraF  a desclassificaçaBo da proposta. 

6.24 -  ÃpoF s a confereHncia dos documentos enviados,  se estiverem de acordo com as exigeHncias do
edital,  seraF  declarada  a  empresa  vencedora  e  aberto  o  prazo  para  manifestaçaBo  de  intençaBo  de
interposiçaBo de recurso.

6.25 - Ã sessaBo puF blica fica suspensa, ou seja, permanece em fase de classificaçaBo/habilitaçaBo ateF  o
recebimento da documentaçaBo original dentro das condiçoB es dispostas no item 6.22. 

6.26 - SeraF  informado no Chat o horaF rio e a data exata em que seraBo retomados os trabalhos;

6.27 - O naBo envio dos documentos de habilitaçaBo dentro do prazo acima estabelecido, acarretaraF  nas
aplicaçoB es  das  sançoB es  previstas  neste  Edital,  podendo  o  Pregoeiro  convocar  a  empresa  que
apresentou a proposta ou o lance subsequente;
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6.28 -  Se a proposta  ou o lance de menor valor naBo for aceitaF vel ou se a licitante naBo atender aK s
exigeHncias habilitatoF rias, o Pregoeiro examinaraF  a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua
compatibilidade e a habilitaçaBo da participante, na ordem de classificaçaBo, e assim sucessivamente, ateF
a apuraçaBo de uma proposta ou lance que atenda o Edital. TambeFm nessa etapa o Pregoeiro poderaF
negociar com a participante para que seja obtido preço melhor;

6.29 -  Caso  naBo  sejam  apresentados  lances,  seraF  verificada  a  conformidade  entre  a  proposta  de
MENOR PREÇO UNITÃ) RIO e valor estimado para a contrataçaBo;

6.30 - Constatando o atendimento das exigeHncias fixadas no Edital, o objeto seraF  adjudicado aK  Licitante
com proposta ou lance de MENOR PREÇO UNITÃ) RIO;

6.31 - Quando for constatado o empate, conforme estabelecem os artigos 44 e 45 da LC 123/2006, o
Pregoeiro aplicaraF  os criteFrios para o desempate em favor da ME/EPP. ÃpoF s o desempate, poderaF  o
pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela naBo  atinja o valor de refereHncia definido pela
administraçaBo puF blica.

7 - PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO
7.1 - O encaminhamento de proposta para o sistema eletroH nico pressupoB e o pleno conhecimento e
atendimento  aK s  exigeHncias  de  habilitaçaBo  previstas  no  Edital  e VINCULARÁ  O  LICITANTE  AO
CUMPRIMENTO DE TODAS AS CONDIÇÕES E OBRIGAÇÕES INERENTES AO CERTAME. Ã Licitante
seraF  responsaF vel por todas as transaçoB es que forem efetuadas em seu nome no sistema eletroH nico,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances;

7.1.1 -  Na  Proposta  Comercial  deveraF ,  obrigatoriamente,  ser  informado  no  campo  proF prio  as
especificaçoB es, marcas e modelo dos produtos/material e quando for o caso, informar se a empresa eF
ME/EPP. Ã naBo inserçaBo de informaçoB es contendo as especificaçoB es e as MÃRCÃS dos produtos neste
campo, quando solicitado, implicaraF  na desclassificaçaBo da Empresa, face aK  auseHncia de informaçaBo
suficiente para classificaçaBo da proposta;

7.2 - O objeto deveraF  estar totalmente dentro das especificaçoB es contidas no Edital;

7.3 - Ã validade da proposta será de 90 (noventa) dias, contados a partir da data da sessaBo puF blica
do PregaBo;

7.4 - Na hipoF tese do licitante ser ME/EPP seraF  necessaF rio a informaçaBo desse regime fiscal no campo
proF prio  da  Proposta  Comercial  sob  pena  da  licitante  enquadrada  nesta  situaçaBo  naBo  utilizar  dos
benefíFcios  do  direito  de  prefereHncia  para  o  desempate,  conforme  estabelece  a  Lei  Complementar
123/2006.

7.5 -  Qualquer  elemento  que possa  identificar a  Licitante,  importará na desclassificação da
proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.

8 – DA PROPOSTA COMERCIAL FINAL (LICITANTE CONSIDERADA VENCEDORA)
8.1 - Ã Empresa vencedora deveraF  enviar a Proposta de Preços escrita (Anexo I), contendo os valores
oferecidos apoF s  a etapa de lances,  AJUSTADA AO ÚLTIMO VALOR OFERTADO,  em 01 (uma) via,
rubricada  em  todas  as  folhas  e  a  uF ltima  assinada  pelo  Representante  Legal  da  Empresa  ou  com
certificaçaBo  digital,  sem  emendas,  rasuras  ou  entrelinhas,  contendo  RazaBo  Social,  CNPJ,  InscriçaBo
Estadual,  endereço  completo,  nuF mero  de  telefone,  e-mail  e  fax,  EXCLUSIVÃMENTE  POR  MEIO DO
SISTEMÃ ELETRO� NICO, no prazo estipulado em sessaBo puF blica eletroH nica.
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8.2 - Ã proposta escrita (ÃNEXO I), deveraF  conter:
a) Os preços propostos nos quais deveraBo estar inclusos, aleFm do lucro, todas as despesas e custos,

como,  por  exemplo,  tributos  de  qualquer  natureza  e  todas  as  despesas,  diretas  ou  indiretas,
relacionadas  com  o  fornecimento  do  objeto  da  presente  licitaçaBo,  tais  como  tributos,  encargos
trabalhistas e previdenciaF rios,  embalagens,  seguro e transporte;  etc.,  de modo que nenhuma outra
remuneraçaBo seja devida;

b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados da abertura
das propostas virtuais;

c) EspecificaçaBo completa do produto oferecido com informaçoB es teFcnicas que possibilitem a sua
completa avaliaçaBo, totalmente conforme descrito no Edital;

d) Data e assinatura do Representante Legal da Licitante;

8.3 -  Ãtendidos  todos  os  requisitos,  seraF (aBo)  considerada(s)  vencedora(s)  a(s)  licitante(s)  que
oferecer(em) o MENOR PREÇO UNITÃ) RIO.

8.4 -  No  caso  de  licitaçaBo  em  que  a  legislaçaBo  ou  o  edital  exija  a  apresentaçaBo  de  planilha  de
composiçaBo de preços, esta deveraF  ser encaminhada juntamente com a proposta de preço comercial de
que trata o item 8.1, de imediato por meio eletroH nico (informado no chat), com os respectivos valores
readequados LINEARMENTE ao percentual do lance vencedor.

8.4.1 - Se a licitante vencedora do certame deixar de cumprir a obrigaçaBo estabelecida no subitem
8.4, no prazo ali assinalado, os preços unitaF rios finais vaF lidos para a contrataçaBo seraF  apurada por esta
Prefeitura,  com a aplicaçaBo do percentual LINEÃR que retrate a reduçaBo obtida entre o valor total
oferecido na proposta inicial e o valor total final obtido no certame, indistintamente, sobre cada um
dos preços unitaF rios ofertados na referida proposta.

8.5 - SeraBo desclassificadas as propostas que:
8.5.1 - NaBo atender aos requisitos deste Edital;
8.5.2 - Oferecer propostas alternativas;
8.5.3 - Ãpresentar preço manifestamente inexequíFvel;
8.5.4 - Ofertar proposta de preços com valor diferente do preço informado na proposta comercial;
8.5.5 - Contenham mais de 02(duas) casas decimais em seus valores unitaF rios;
8.5.6 - Estejam incompletas, isto eF , naBo contenham informaçaBo(es) suficiente(s) que permita(m) a

perfeita identificaçaBo do produto licitado e da empresa.

8.6 - Ocorrendo discordaHncia entre valores numeFricos e por extenso, prevaleceraBo estes uF ltimos.

9 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Os  documentos  eletrônicos  produzidos  com  a  utilização  de processo  de  certificação
disponibilizada  pela  ICP-Brasil,  nos  termos  da  legislação  vigente,  serão  recebidos  e
presumidos  verdadeiros  em  relação  aos  signatários,  dispensando-se  o  envio  de
documentos originais e cópias autenticadas em papel.

9.1 -  Ã  documentaçaBo  a  ser  apresentada  para  fins  de  HABILITAÇÃO,  por  coF pias  autenticadas  ou
originais, deveraF  ser a seguinte:

9.1.1 - Habilitação Jurídica
9.1.1.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual;
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9.1.1.2 -  Ãto constitutivo e alteraçoB es subsequentes,  ou contrato consolidado,  devidamente
registrado na Junta Comercial,  em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por
açoB es, acompanhado de documentos de eleiçaBo de seus administradores;

9.1.1.3 - InscriçaBo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da
diretoria em exercíFcio;

9.1.1.4 -  Decreto de autorizaçaBo,  em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira  em
funcionamento no PaíFs,  e  ato de registro  ou autorizaçaBo para funcionamento expedido pelo oF rgaBo
competente, quando a atividade assim o exigir.

9.1.2 - Qualificação Econômico-Financeira
9.1.2.1 - Balanço Patrimonial e demonstraçoB es contaFbeis do uF ltimo exercíFcio social, jaF  exigíFveis e

apresentados na forma da lei,  que comprovem a boa situaçaBo financeira da empresa, vedada a sua
substituiçaBo  por  balancetes  ou  balanços  provisoF rios,  podendo  ser  atualizados  por  íFndices  oficiais
quando encerrado haF  mais de 03 (treHs) meses da data de apresentaçaBo da proposta.

9.1.2.1.1  -  Somente  as empresas que ainda naBo completaram seu primeiro exercíFcio fiscal,
poderaBo comprovar sua capacidade econoH mico-financeira atraveFs de balanço de abertura.

9.1.2.2 - Demonstrativo de I)ndices Financeiros, extraíFdos do balanço apresentado, para fins de
anaF lise das condiçoB es financeiras da licitante. Os íFndices seraBo apresentados em nuF meros inteiros e de
ateF  02 (duas) casas decimais apoF s a víFrgula com arredondamento:

ILG =  a 1,00

ILC =  a 1,00

onde:
ILC = I)ndice de Liquidez Corrente
ILG = I)ndice de Liquidez Geral
ÃC = Ãtivo Circulante
ELP = ExigíFvel a Longo Prazo
PC = Passivo Circulante
RLP = RealizaF vel a Longo Prazo

ILG = I)ndice de Liquidez Geral (define a capacidade da empresa em liquidar seus compromissos a
longo prazo), maior ou igual a 1,00.

ILC = I)ndice de Liquidez Corrente (define a capacidade da empresa em liquidar seus compromissos a
curto prazo), maior ou igual a 1,00.

9.1.2.3 - CertidaBo negativa de pedido de faleHncia, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
juríFdica, em data naBo superior a 90 (noventa) dias da data da abertura do certame, se outro prazo naBo
constar do documento. 
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9.1.2.4 -  Ãs empresas  que estejam em RecuperaçaBo  Judicial  poderaBo  participar do certame,
juntando  no  envelope  habilitaçaBo,  o  Plano  de  RecuperaçaBo  devidamente homologado  pelo  juíFzo
competente  e  em  pleno  vigor,  sem  prejuíFzo  do  atendimento  a  todos  os  requisitos  de  habilitaçaBo
econoH mico-financeira estabelecidos neste edital, nos termos da SuF mula nº 50, do E. Tribunal de Contas
do Estado de SaBo Paulo.

9.1.2.5 - Ãs empresas que apresentarem resultado igual ou menor do que 1(um) em qualquer
dos íFndices referidos acima, deveraBo comprovar que possuem capital míFnimo ou patrimoH nio líFquido
míFnimo  de  10%(dez  por  cento),  do  valor  estimado  para  a  contrataçaBo,  por  meio  de  Balanço
Patrimonial e demonstraçoB es contaFbeis do uF ltimo exercíFcio, jaF  exigíFveis e apresentados na forma da
lei, vedada a sua substituiçaBo por balancete ou balanços provisoF rios, de acordo com o disposto no art.
31,§ 3º da Lei nº 8.666/1993. Valor total estimado da contrataçaBo eF  de R$ 762.895,00 (Setecentos e
sessenta e dois mil, oitocentos e noventa e cinco reais). Obs. Verificar o valor do item da estimativa
para calcular o patrimoH nio.

9.2 - Regularidade Fiscal
9.2.1 - Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, como segue:
a) CertidaBo Conjunta Negativa de DeFbitos relativos a Tributos Federais e aK  DíFvida Ãtiva da UniaBo e

PrevidenciaF ria, expedida pela Secretaria da Receita Federal do MinisteFrio da Fazenda;
b) CertidaBo  Negativa  de  DeFbitos  referentes  a  tributos  estaduais  inscritos  em DíFvida  Ãtiva,  nos

termos  da  Resolução  conjunta  SF/PGE  nº.  0  2  ,  de    09  /0  5  /1  3   ou  expedida  atraveFs  da  Unidade
Ãdministrativa da sede da licitante;

c)  CertidaBo Negativa de DeFbitos TributaF rios MobiliaF rios, relativa ao MunicíFpio da sede da licitante.
d) Certificado de Regularidade de SituaçaBo para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço -

FGTS.
e)  Prova  de  inexisteHncia  de  deFbito  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a

apresentaçaBo de CertidaBo Negativa de DeFbito Trabalhista -  (CNDT), nos termos do TíFtulo VII-Ã da
ConsolidaçaBo das Leis do Trabalho.

f) InscriçaBo no Cadastro Nacional de Pessoa JuríFdica - CNPJ.

9.2.2 - SeraBo aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidoB es positivas com
efeito de negativa.

9.3 - Qualificação Técnica
9.3.1 -  Ãtestado(s)  comprobatoF rio(s) de  desempenho  anterior,  de  atividade  condizente  e

compatíFvel  com  o  objeto  da  licitaçaBo,  em  caracteríFsticas,  prazos  e  quantidades  míFnimas  de  50%
(cinquenta por cento) por item, contidos no Anexo II deste edital, fornecido(s) por pessoa juríFdica de
direito puF blico ou privado. 

a) O(s) atestado(s) deveraF (aBo) estar em nome da empresa licitante;
b) O(s) atestado(s) deveraF (aBo) ser(em) apresentado(s) em papel timbrado, em original ou coF pia

autenticada  por  CartoF rio  competente,  assinado(s)  por  autoridade  ou  representante  de  quem  o(s)
expediu.

9.4 - Outras declarações
a) que para efeito do cumprimento ao estabelecido no Inciso VII do artigo 4º, da Lei Federal nº

10.520 de 17.07.2002, sob as penalidades cabíFveis,  que cumpriremos plenamente os requisitos de
habilitaçaBo exigidos neste Edital (Anexo III);

b) que apresentaraF  a qualquer tempo documentos necessaF rios aK  instruçaBo do processo licitatoF rio,
decorrente de diligeHncia que o Pregoeiro entender necessaF ria (Anexo III);
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c) que naBo emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos noturnos e menores de 16 anos
em  qualquer  trabalho,  salvo  na  condiçaBo  de  aprendiz,  a  partir  de  14  (quatorze)  anos,  conforme
disposto no art. 7º, XXXIII da ConstituiçaBo Federal (Anexo III);

d) que inexiste fato impeditivo a sua habilitaçaBo (Anexo III); 
e) que naBo estaF  suspensa temporariamente para licitar e impedida de contratar com este MunicíFpio

de TaboaBo da Serra nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alteraçoB es
(Anexo III);

f) que naBo estaF  impedida de licitar e contratar com o MunicíFpio de TaboaBo da Serra nos termos do
artigo 7º da Lei nº 10.520/02 (Anexo III);

g) que naBo estaF  impedida de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.605/98 (Anexo
III);

h) que naBo foi declarada inidoH nea por ato do Poder PuF blico e naBo reabilitada (Anexo III);
i) para  licitantes  microempresas  ou  empresas  de  pequeno  porte  que  pretenderem usufruir  o

direito de prefereHncia e/ou benefíFcio da habilitaçaBo com irregularidade fiscal; naBo possuir qualquer
dos impedimentos previstos no §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006 e alteraçoB es, cujo termos declara conhecer na íFntegra (Anexo III);

j) que naBo lhe recai a sançaBo de declaraçaBo de inidoneidade, atraveFs de pesquisas nos sites do
Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  SaBo  Paulo  (www.tcesp.gov.br)  e  do  Portal  da  TranspareHncia
(www.portaldatransparencia.gov.br). (Anexo III);

10 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO
10.1 - Os documentos necessaF rios aK  habilitaçaBo deveraBo ser apresentados no original ou por qualquer
processo de coF pia autenticada ou publicaçaBo em oF rgaBo da Imprensa Oficial, devendo os documentos,
preferencialmente, ser relacionados, separados e colecionados na ordem estabelecida neste Edital.

10.1.1 - Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da legislação vigente, serão recebidos e presumidos
verdadeiros em relação aos signatários,  dispensando-se  o  envio  de documentos  originais  e
cópias autenticadas em papel.

10.2 - Os documentos apresentados devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo
naBo  constar do proF prio documento,  de lei  especíFfica ou deste Edital,  seraF  considerado o prazo de
validade de 90 (noventa) dias, a contar de sua expediçaBo.

10.3 - Todos os documentos expedidos pela empresa deveraBo estar subscritos por seu Representante
Legal ou Procurador, com identificaçaBo clara do subscritor.

10.4 -  Ã aceitaçaBo  dos documentos obtidos via internet ficaraF  condicionado aK  confirmaçaBo de sua
validade, tambeFm por esse meio, pela Equipe de Ãpoio ao Pregoeiro,  nomeados pela(s)  Portaria(s)
nº(s) 1082/22 e 1083/22.

10.5 - Todos os documentos apresentados deveraBo estar em nome da licitante e preferencialmente
com o nuF mero do CNPJ e endereço respectivo;

10.5.1 - se a licitante for a matriz, todos os documentos deveraBo estar em nome da matriz (exceto
no que diz respeito a documento que abranger matriz e filial);

10.5.2 - se a licitante for a filial, todos os documentos deveraBo estar em nome da filial (exceto no
que diz respeito a documento que abranger matriz e filial);

10.5.3 -  se  a  licitante  for  a  matriz  e  a  fornecedora  for  a  filial,  os  documentos  deveraBo  ser
apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente.
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10.6 - NaBo seraBo aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíFveis ou rasurados de tal
forma que naBo possam ser entendidos.

10.7 - Na eventualidade de ser apresentado algum documento em líFngua estrangeira, este deveraF  estar
acompanhado da respectiva traduçaBo para o idioma paF trio feito por tradutor puF blico juramentado.

11 - RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
11.1 - Divulgado o vencedor, o Pregoeiro informaraF  aK s licitantes, por meio de mensagem lançada no
sistema, que poderaBo interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio eletroH nico, utilizando-se
para tanto, exclusivamente, campo proF prio disponibilizado no sistema pelo prazo de 15 minutos.

11.2 - Havendo interposiçaBo de recurso, na forma indicada no subitem 11.1,  se aceito, o Pregoeiro,
por  mensagem lançada no sistema,  informaraF  aos  recorrentes  que poderaBo  apresentar  memoriais
contendo as razoB es de recurso, no prazo de 03 dias úteis apoF s o encerramento da sessaBo puF blica, e aK s
demais licitantes que poderaBo apresentar contrarrazoB es, em igual prazo, os quais começaraBo a correr
do teFrmino do prazo para apresentaçaBo de memoriais.

11.2.1 - Os memoriais de recurso e as contrarrazoB es seraBo oferecidos por meio eletroH nico, no síFtio
comprasbr.com.br opçaBo  RECURSO,  com  a  apresentaçaBo  de  documentos  relativos  aK s  peças  antes
indicadas. Não será admitido por qualquer outro meio tais como telefone, protocolo, fax, e-mail,
etc, salvo decisão em contrário.

11.3 - Ã falta de interposiçaBo na forma prevista no subitem 11.1 importaraF  a decadeHncia do direito de
recurso.

11.4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
adjudicaraF  o objeto da licitaçaBo aK  licitante vencedora e homologaraF  o procedimento licitatoF rio.

11.5 - O recurso teraF  efeito suspensivo e o seu acolhimento importaraF  a invalidaçaBo apenas dos atos
insuscetíFveis de aproveitamento.

12 - DESCONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO
12.1 - ÃT  licitante caberaF  acompanhar as operaçoB es no sistema eletroH nico, durante a sessaBo puF blica,
respondendo pelos oH nus decorrentes de sua desconexaBo ou da inobservaHncia de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema. 

12.2 - Ã desconexaBo do sistema eletroH nico com o Pregoeiro, durante a sessaBo puF blica, implicaraF : 
a) Fora da etapa de lances, a sua suspensaBo e o seu reiníFcio, desde o ponto em que foi interrompida.

Neste caso,  se a desconexaBo persistir por tempo superior a 15 (quinze) minutos,  a sessaBo puF blica
deveraF  ser suspensa e reiniciada somente apoF s comunicaçaBo expressa aos licitantes de nova data e
horaF rio para a sua continuidade; 

b)  Durante  a  etapa de lances,  a  continuidade  da  apresentaçaBo  de  lances  pelas  licitantes,  ateF  o
teFrmino do períFodo estabelecido no edital. 

12.3 - Ã desconexaBo do sistema eletroH nico com qualquer licitante naBo prejudicaraF  a conclusaBo vaF lida
da sessaBo puF blica ou do certame.

13 - PREÇO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1 - O preço total que vigoraraF  no ajuste seraF  aquele ofertado pela(s) licitante(s) vencedora(s) do
certame.
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13.1.1 -  Este  preço deve incluir  todos  os  custos  diretos e  indiretos,  inclusive encargos  sociais,
trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto licitado.

13.2 - Trata-se de Sistema de Ãta de Registro de Preços, razaBo pela qual a dotaçaBo indicada eF  somente
para  fins  de  classificaçaBo,  pois  a  dotaçaBo  orçamentaF ria  seraF  indicada  quando  da  solicitaçaBo  dos
produtos:

08.01.00.151278006.1807//3.3.90.39.00=4337
Destino: GABINETE DA SEHAB
Elemento: 39.99
Fonte: 01-TESOURO
Código de aplicação: 1100000 - Geral

14 - DO CONTRATO
14.1 - O  prazo  para  prestaçaBo  de  serviços  objeto  do  presente  pregaBo  seraF  de  12  (doze)  meses,
contados da assinatura do contrato, com possibilidade de prorrogaçaBo, a criteFrio de ÃdministraçaBo,
observado o limite estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93 e alteraçoB es posteriores.

14.2 - O contrato poderaF  ser alterado em face de qualquer das circunstaHncias previstas no Ãrt. 65, da
Lei Federal nº.  8666/93 e alteraçoB es posteriores,  atraveFs de Termo Ãditivo a ser firmado entre as
partes;

14.3 - O contrato regular-se-aF  pelas suas claFusulas e partes integrantes, conforme disposto neste Edital
e pelas demais normas da Lei nº. 8666/93 e alteraçoB es posteriores;

14.4 - O contrato poderaF  ser rescindido em face de qualquer das circunstaHncias previstas no art. 78, da
Lei nº. 8666/93 e alteraçoB es posteriores;

14.5 -  O presente  Edital,  inclusive  seus  anexos,  integrarão  o  contrato  a  ser  firmado  com a
empresa vencedora desta licitação.

15 - CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO
15.1 - Ã adjudicataF ria seraF  convocada para,  no prazo de 03(três) dias úteis contados da data da
convocaçaBo mediante preFvia notificaçaBo via meio eletroH nico e/ou publicaçaBo no DOE, para assinar  o
Contrato, podendo esse prazo ser prorrogado uma vez, por igual períFodo, desde que solicitado por
escrito, durante seu transcurso, e que ocorra motivo justificado e aceito pela ÃdministraçaBo, sob pena
de decair do direito, sem prejuíFzo das sançoB es descritas na cláusula 19 deste edital.

15.2 -  Ãs obrigaçoB es  decorrentes  deste  PregaBo  consubstanciar-se-aBo  no  Termo de  Contrato  a  ser
celebrado com a licitante vencedora do certame, cuja minuta integra o Anexo V do presente Edital.

15.3 -  O  contrato  deveraF  ser  assinado  pelo  representante  legal:  diretor,  soF cio  da  empresa  ou
procurador, devidamente acompanhado, respectivamente, do contrato social ou procuraçaBo e ceFdula
de identidade.

15.3.1 - Por ocasiaBo da assinatura do Contrato, o representante de que trata o item 15.3 deveraF
proceder, tambeFm, aK  assinatura da DeclaraçaBo de Responsabilidade e do Termo de CieHncia, os quais
compoB em o instrumento contratual, respectivamente.

15.3.2 - No interesse da ÃdministraçaBo, o valor do Contrato decorrente desta licitaçaBo poderaF  ser
acrescido  ou  reduzido  em  ateF  25%  (vinte  e  cinco  por  cento),  com  o  aumento  ou  supressaBo  dos
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quantitativos correspondentes, sem que disso resulte para a Contratada direito a qualquer reclamaçaBo
ou indenizaçaBo, nos termos do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93.

15.4 - Se o licitante vencedor se recusar a assinar o contrato, injustificadamente, os demais licitantes
poderaBo  ser  chamados,  na  ordem  de  classificaçaBo,  para  fazeH -lo,  nas  mesmas  condiçoB es  de  suas
respectivas ofertas, sem prejuíFzo da aplicaçaBo das sançoB es cabíFveis e previstas no Edital, conforme art.
11, inciso XXVI, do Decreto nº 025/2006.

15.5 - Na execuçaBo do objeto do Contrato naBo seraF  permitido aK  Contratada subcontratar com terceiros
sem  a  preFvia  e  expressa  autorizaçaBo  da  Prefeitura  de  TaboaBo  da  Serra,  sob  pena  de  rescisaBo  do
contrato e das sançoB es previstas na Lei 8.666/93.

16 - EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
16.1 - Os serviços a serem contratados deveraBo ter iníFcio a partir da emissaBo da Ordem de serviço (OS)

pelo Contratante da data da assinatura do contrato, conforme especificaçoB es e exigeHncias, sem exceçaBo,
descritas no Ãnexo II deste Edital.

16.2 - Os serviços seraBo recebidos pela Unidade Requisitante, consoante o disposto no artigo 73, da Lei
Federal 8.666/93 e demais normas pertinentes.

16.3 -  Para fins de recebimento dos serviços prestados a  CONTRÃTÃDÃ encaminharaF  aK  Prefeitura
Municipal, aos cuidados do gestor do contrato gerado, sempre no primeiro dia uF til subsequente ao meHs
da prestaçaBo dos serviços, os produtos atraveFs de relatoF rios e planilhas em duas coF pias impressas e
em formato de míFdia digital (DVD ou pen drive). Os produtos seraBo recebidos primeiramente de forma
provisoF ria,  quando  seraF  emitido  o  termo  de  recebimento  provisoF rio,  tendo  a  partir  desta  data  a
CONTRÃTÃNTE o prazo de 10 (dez) dias para avaliar o material entregue pela CONTRÃTÃDÃ e dar o
aceite,  apoF s  verificar que este  se  encontra  de  acordo com as especificaçoB es  teFcnicas do termo de
refereHncia, quando deveraF  ser emitido o termo de recebimento definitivo.

16.4 -  Ãs  entregas  deveraBo  ser  feitas  de  forma  parcelada,  seguindo  o  cronograma  do  termo  de
refereHncia.

16.5 - Ã prestaçaBo dos serviços seraF  efetuado conforme previsto no Ãnexo II - Termo de RefereHncia,
constante do Edital.

17 - DO PAGAMENTO
17.1 - O valor do objeto licitado seraF  pago aK  DETENTORÃ no prazo, em ateF  14 D.A.E.D.F.(catorze dias
apoF s  entrega do documento fiscal) dos produtos licitados,  mediante a apresentaçaBo de Nota Fiscal
e/ou Fatura, instruíFdos com as respectivas certidoB es:

a) CertidaBo Conjunta Negativa de DeFbitos relativos a Tributos Federais e aK  DíFvida Ãtiva da UniaBo e
PrevidenciaF ria expedida pela Secretaria da Receita Federal do MinisteFrio da Fazenda;

b) CertidaBo  Negativa  de  DeFbitos  referentes  a  tributos  estaduais  inscritos  em  DíFvida  Ãtiva,  nos
termos da Resolução conjunta SF/PGE nº. 02, de 09/05/2013 ou expedida atraveFs da Unidade
Ãdministrativa da sede da licitante;

c) CertidaBo Negativa de DeFbitos TributaF rios MobiliaF rios, relativa ao MunicíFpio da sede da licitante;
d) Certificado de Regularidade de SituaçaBo para com Fundo de Garantia de Tempo de Serviço -

FGTS;
e) Prova  de  inexisteHncia  de  deFbito  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a

apresentaçaBo  de CertidaBo  Negativa de  DeFbito  Trabalhista  -  (CNDT) nos  termos do TíFtulo VII-Ã da
ConsolidaçaBo das Leis de Trabalho;
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f) Cadastro Nacional de Pessoa JuríFdica - CNPJ.

17.2 - O pagamento seraF  feito por creFdito em conta corrente da DETENTORÃ.

17.3 - Caso venha ocorrer aK  necessidade de provideHncias complementares por parte da DETENTORÃ, o
prazo ficaraF  suspenso ateF  que estas sejam cumpridas.

17.4 - Quaisquer pagamentos naBo isentaraBo a DETENTORÃ das responsabilidades, nem implicaraBo na
aceitaçaBo dos produtos.

18 - DO REAJUSTE
18.1 – O preço somente poderaF  ser reajustado apoF s 12 (doze)  meses da apresentaçaBo da proposta
comercial.
     18.1.1 – Ã periodicidade anual para efeito do reajuste econoH mico teraF  como termo inicial a data
limite da apresentaçaBo da proposta.
       18.1.2 – Em caso de prorrogaçaBo de prazo de vigeHncia os preços registrados poderaBo ser ajustados
utilizando-se o íFndice IPC-Ã.

18.2 –  Fica  ressalvada  a  possibilidade  de  alteraçaBo  das  condiçoB es  pactuadas,  em  face  da
supervenieHncia de  normas federais e municipais sobre a mateFria.

19 - PENALIDADES 
19.1  -  Pela  inexecuçaBo  parcial  ou  total  do  ajuste,  a  ÃdministraçaBo  poderaF  aplicar  a  DETENTORÃ,
garantida a esta uF ltima preFvia defesa, a aplicaçaBo das sançoB es previstas no CapíFtulo IV da Lei Federal
nº 8.666/1993, na Lei Federal nº 10.520/2002 e demais normas pertinentes e na ata de registro de
preços, observados os procedimentos contidos no Decreto Municipal nº. 025/2006 e demais normas
pertinentes conforme segue:

19.1.1 - ÃdverteHncia escrita;
19.1.2 - Multa:

19.1.2.1 - De ateF  10% (dez por cento) do valor da obrigaçaBo inadimplida pela inexecuçaBo parcial
do objeto;
         19.1.2.2- De ateF  20% (vinte por cento) do valor da obrigaçaBo inadimplida pela inexecuçaBo total
do objeto;

19.1.2.3 -  De ateF  5% (cinco por cento) sobre o valor da obrigaçaBo inadimplida, quando sem
justificativa aceita pela ÃdministraçaBo, a DETENTORÃ naBo retirar a Nota de Empenho;

19.1.2.4 -  De ateF  0,5% (meio por cento),  sobre o valor da obrigaçaBo inadimplida por dia de
atraso na entrega dos produtos;

19.1.2.5-  De  ateF  5%  (cinco  por  cento),  sobre  o  valor  da  obrigaçaBo  inadimplida,  por
descumprimento de claFusula contratual;

19.1.3 - SuspensaBo do direto de licitar e contratar com a ÃdministraçaBo, pelo prazo maFximo de ateF
02 (dois) anos, ou declaraçaBo da inidoneidade para licitar ou contratar com a ÃdministraçaBo PuF blica, a
criteFrio da ÃdministraçaBo, pela inexecuçaBo parcial ou total do objeto.

19.2 - Ãs penalidades referidas seraBo aplicadas sem prejuíFzo das demais sançoB es administrativas ou
penais previstas em Lei.
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19.3 - Ãs importaHncias relativas aK s multas seraBo descontadas dos pagamentos, podendo, entretanto,
conforme o caso, serem inscritas para constituir díFvida ativa na forma da Lei, caso em que estaraBo
sujeitas ao procedimento executivo.

19.4 -  O  prazo  para  pagamento  de  multa  seraF  de  05(cinco)  dias  uF teis  a  contar  da  intimaçaBo  da
infratora, sob pena de inscriçaBo do respectivo valor como díFvida ativa, sujeitando-se a devedora ao
competente processo judicial de execuçaBo.

19.5 - Para aplicaçaBo das penalidades fica garantida a defesa preFvia, no prazo de 05(cinco) dias uF teis,
na hipoF tese de adverteHncia, multa e impedimento de contratar com ÃdministraçaBo PuF blica e de 10
(dez)  dias  uF teis  na  hipoF tese  de  declaraçaBo  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
ÃdministraçaBo PuF blica, contadas da intimaçaBo.

19.6 - O(s)  valor(es)  da(s)  multa(s)  aplicada(s)  seraF (aBo)  recolhido(s)  aos  cofres  da Prefeitura  do
MunicíFpio de TaboaBo da Serra, dentro de 03(treHs) dias uF teis da data de sua cominaçaBo, mediante guia
de recolhimento oficial, que se tornaraF  parte integrante deste processo, ficando autorizado a retençaBo
de creFditos  da DETENTORÃ junto  aK  PMTS,  no momento da penalidade,  sem embargo de eventual
inscriçaBo na díFvida ativa.

19.7 - Ocorrendo a recusa da vencedora do certame em assinar a Ãta de Registro de Preços dentro do
prazo estabelecido neste Edital, seraF  aplicada multa de ateF  10%(dez por cento) do valor da proposta
comercial  sem  prejuíFzo  da  aplicaçaBo  da  pena  de  suspensaBo  temporaF ria  do  direito  de  licitar  ou
contratar com a Prefeitura do MunicíFpio de TaboaBo da Serra, pelo prazo de ateF  02(dois) anos, a criteFrio
da ÃdministraçaBo, garantida a defesa preFvia.

19.8 - Nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002, quem, convocado dentro do prazo de validade da sua
proposta, naBo celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentaçaBo falsa exigida para o
certame,  ensejar  o  retardamento  da  execuçaBo  de  seu  objeto,  naBo  mantiver  a  proposta,  falhar  ou
fraudar na execuçaBo do contrato,  comportar-se de modo inidoH neo ou cometer fraude fiscal,  ficaraF
impedido  de  licitar  e  contratar  com  a  UniaBo,  Estados,  Distrito  Federal  ou  MunicíFpios  e,  seraF
descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso
XIV do art. 4º desta Lei, pelo prazo de ateF  05 (cinco) anos, sem prejuíFzo das multas previstas em edital
e no contrato e das demais cominaçoB es legais.

20 - DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS
20.1 - Nas hipoF teses em que for necessaF ria para as negociaçoB es a disponibilizaçaBo de dados pessoais
de  qualquer  natureza,  a  parte  Receptora  se  compromete  em  observar  as  legislaçoB es  vigentes
aplicaF veis, incluindo, mas naBo se limitando aK  Lei nº 12.965/14, Decreto nº 8.771/2016 (“Marco Civil da
Internet”) e Lei nº 13.709/2018 (“Lei Geral de ProteçaBo de Dados”) e adotar medidas de segurança, e
teFcnicas administrativas a fim de proteger os dados pessoais.

20.2 -  No curso das NegociaçoB es caso seja necessaF ria  a  transmissaBo  ou disponibilizaçaBo de dados
pessoais, a Parte Reveladora se compromete em assegurar que os dados sejam precisos e atualizados.
Observando as regras de segurança e proteçaBo, bem como de transmissaBo e tratamento estabelecidas
pela Lei  nº  13.709/18,  sendo a uF nica responsaF vel  pelos danos causados pela naBo  observaHncia das
regras mencionadas.

20.2.1 -  Cada  Parte  seraF  individualmente  responsaFvel  pelo  cumprimento  e  suas  obrigaçoB es
decorrentes  da  LGPD  e  de  eventuais  regulamentaçoB es  emitidas  posteriormente  por  autoridade
reguladora competente.
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20.2.2 - Cada Parte seraF  responsaF vel perante a outra Parte por quaisquer danos causados, sendo
devidamente comprovados a culpa em regular processo judicial, em decorreHncia de (i) da violaçaBo de
suas obrigaçoB es no aHmbito desta claFusula e/ou (ii) da violaçaBo de qualquer direito dos titulares de
dados,  devendo  ressarcir  a  outra  Parte  por  todo  e  qualquer  gasto,  custo  despesas,  honoraF rios  de
advogados  e  custas  processuais  efetivamente  incorridos  ou  indenizaçaBo/multa  a  ser  paga  em
decorreHncia de tal violaçaBo.

21 - DAS NORMAS DE ANTICORRUPÇÃO
21.1 - Ãs Partes declaram ter cieHncia dos deveres de conduzir os seus negoF cios de maneira legal, eF tica
e transparente, conforme requisitos das Normas ÃnticorrupçaBo incluindo, mas naBo se limitando aK  Lei
Federal  nº  12.846/2013,  e  de  estender  a  todos  os  seus  dirigentes,  empregados,  contratados  e
colaboradores, assim como terceiros que as representem, a obrigaçaBo de cumprir estas diretrizes.
 
22 - DISPOSIÇÕES FINAIS
22.1  -  Fica  a  licitante  ciente  de  que  a  apresentaçaBo  da  proposta  implica  a  aceitaçaBo  de  todas  as
condiçoB es deste Edital e seus Ãnexos, bem como na submissaBo aK s disposiçoB es do Decreto Municipal nº.
025/2006, Lei Federal nº 8.666/1993, Lei Federal nº 10.520/2002 e demais normas complementares
que disciplinam a presente licitaçaBo e integraraBo o ajuste correspondente.

22.2 - Ãs licitantes devem ter pleno conhecimento de todas as disposiçoB es constantes do Edital, NÃ� O
PODENDO INVOCÃR QUÃLQUER DESCONHECIMENTO como elemento impeditivo da formulaçaBo de
sua proposta ou do perfeito cumprimento do ajuste, conforme declaraç  ão   prevista no     Anexo III  .

22.3 -  O  desatendimento  de  exigeHncias  formais  naBo  essenciais  naBo  importaraF  no  afastamento  da
licitante, desde que possíFvel aK  aferiçaBo da sua qualificaçaBo e a exata compreensaBo de sua proposta
durante a realizaçaBo da sessaBo puF blica do PregaBo.

22.4 - Ã presente licitaçaBo seraF  procedida e julgada observando-se o criteFrio de julgamento de MENOR
PREÇO UNITÁRIO.

22.5 - Ã presente Ãta de Registro de Preços, nos casos omissos, subordina-se a todas as disposiçoB es
contidas  na  Lei  Federal  de  LicitaçoB es  nº.  8.666/1993,  no  que  couber,  e  demais  alteraçoB es
subsequentes, aleFm de todas as claFusulas e anexos do Caderno LicitatoF rio.

22.6 - Ã licitante vencedora deveraF  manter-se, durante toda a vigeHncia da ata de registro de preços, em
compatibilidade  com  as  obrigaçoB es  assumidas,  todas  as  condiçoB es  de  habilitaçaBo  e  qualificaçaBo
exigidas na licitaçaBo.

22.7  - Ã autoridade competente poderaF ,  a qualquer tempo, motivadamente,  revogar,  anular,  julgar
deserto ou prejudicado,  no todo ou em parte  a licitaçaBo,  sem que as licitantes tenham o direito a
qualquer indenizaçaBo.

22.8 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Ãnexos, excluir-se-aF  o dia do iníFcio e
incluir-se-aF  o  vencimento.  SoF  se iniciam e vencem os prazos  em dias de expediente  na Prefeitura
Municipal de TaboaBo da Serra.

22.9  - Fica  desde  logo  eleito  o  Foro  da  Comarca  de  TaboaBo  da  Serra  para  dirimir  quaisquer
controveFrsias  decorrentes  do  presente,  com  renuF ncia  expressa  de  qualquer  outro  por  mais
privilegiado que seja.
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22.10  - O  pregoeiro  e  sua  Equipe  de  Ãpoio  foram  nomeados  pela(s)  Portaria(s)  nº(s)  1082/22;
integrante do processo administrativo pertinente a esta licitaçaBo.

23 - ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL
23.1 - Anexo I - Modelo Proposta de Preços para o Licitante Vencedor;

23.2 - Anexo II – Termo de RefereHncia;

23.3 -  Anexo III - Modelo de DeclaraçaBo de Cumprimento das CondiçoB es e de InexisteHncia de Fato
Impeditivo de HabilitaçaBo;

23.4 - Anexo IV - Modelo de DeclaraçaBo de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;
 
23.5 - Anexo V - Minuta do Contrato;

23.6 -  Termo de CieHncia e  NotificaçaBo,  Cadastro  dos ResponsaFveis  e  DeclaraçaBo  de  Documentos  aK
DisposiçaBo do Tribunal.

TaboaBo da Serra, 1º de março de 2023

Wagner Luiz Eckstein Junior
SecretaF rio Municipal de ÃdministraçaBo
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ANEXO I

MODÃLIDÃDE: PREGÃ� O ELETRO� NICO - Nº E-003/2023
Processo Ãdministrativo nº 26810/2022

(obs. preenchimento da proposta escrita)

MODELO DÃ PROPOSTÃ DE PREÇOS PÃRÃ O LICITÃNTE VENCEDOR

OBJETO: "CONTRÃTÃÇÃ� O DE SERVIÇOS DE CONSULTORIÃ ESPECIÃLIZÃDÃ PÃRÃ ELÃBORÃÇÃ� O DO PLÃNO DE MOBILIDÃDE URBÃNÃ E TRÃNSPORTES
PÃRÃ O MUNICI)PIO DE TÃBOÃ� O DÃ SERRÃ".
Empresa Proponente:
Endereço: Bairro:
Cidade:                U.F.:
CEP: C.N.P.J./M.F.:                                                                        INSC ESTÃDUÃL.
Tel.: Fax.:                                                       E-mail:

Vem pela presente oferecer sua Proposta Comercial para: OBJETO: "CONTRÃTÃÇÃ� O DE SERVIÇOS DE CONSULTORIÃ ESPECIÃLIZÃDÃ PÃRÃ ELÃBORÃÇÃ� O
DO PLÃNO DE MOBILIDÃDE URBÃNÃ E TRÃNSPORTES PÃRÃ O MUNICI)PIO DE TÃBOÃ� O DÃ SERRÃ".

Item CoF digo Descritivo Unid. Serviço Valor Total R$

1 000.00001.1173-01
ContrataçaB o  de  serviços  de  consultoria  especializada,  para  a
elaboraçaB o  do  plano  de  mobilidade  urbana  e  de  transportes  de
TaboaB o da Serra – PlanMob TS

Un 1

 
Valor Estimado do Contrato: R$ _____________________________(por extenso).
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Tabela de ComposiçaBo do Preço:

Item Composição do serviço a ser prestado Quant Unid. Comercial Valor R$
 Porcentagem máxima

permitida 

1 Pesquisa de Transporte PuF blico Municipal e Intermunicipal Coletivo vigente 1 Un. 10%

2 Programa Operacional de Transporte Coletivo e do TraH nsito 1 Un.

70%

3 Plano CicliviaF rio 1 Un.

4 Programa de IntegraçaB o Metropolitana 1 Un.

5 Programa de MunicipalizaçaB o e ÃdequaçaB o do Trecho da BR-116 e TaboaB o da Serra 1 Un.

6 Programa de Gerenciamento dos Estacionamentos no MunicíFpio de TaboaB o da Serra 1 Un.

7 Programa de Segurança, FiscalizaçaB o ViaF ria e EducaçaB o no TraH nsito 1 Un.

8 Programa de circulaçaB o de Pedestres e calçadas – Mobilidade Ãtiva 1 Un.

9 Programa de circulaçaB o de veíFculos de cargas 1 Un.

10 Plano de EmergeHncias e OperaçoB es Espaciais 1 Un.

11 Programa de ReestruturaçaB o e ModernizaçaB o da SinalizaçaB o ViaF ria 1 Un.

12 Programa de GestaB o e IntegraçaB o tarifaF ria intermodal e intermunicipal – viabilidade econoH mico financeira 1 Un.

13 Programa de ÃdequaçaB o de Transporte individual remunerado de interesse puF blico via aplicativo e demais 
tecnologias aplicaF veis

1 Un.

14 Produtos das ÃudieHncias PuF blicas 1 Un.

20%15 RelatoF rio de SíFntese de Metas e Indicadores 1 Un.

16 ConsolidaçaB o e InstitucionalizaçaB o do PlanMob TS – Projeto de  Lei 1 Un.

SOMÃTO) RIÃ 100%
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Condições Gerais:

1 - Ã proponente declara que, por ser de seu conhecimento, submete-se a todos os termos e condiçoB es do edital relativo aK  licitaçaBo supra, bem como, aK s disposiçoB es legais
pertinentes aK  mateFria.

2 - Validade da proposta: 90 (noventa)dias corridos (respeitar limite fixado no edital)

3 - Declara que o preço cotado inclui expressamente todos os custos e despesas necessaF rias ao cumprimento integral das obrigaçoB es decorrentes da contrataçaB o, encargos
sociais, benefíFcios e despesas diretas e indiretas, ai incluíFdos as despesas fiscais, custos de transportes, programaçaBo de entrega, cronograma de entrega, etc., de modo que
nenhuma outra remuneraçaBo seja devido aK  DETENTORÃ.

4 - Declara, ainda que: se vencedora do certame, se a mercadoria apresentar vicio de qualidade ou quantidade que torne o produto improF prio ou inadequado ao consumo,
ou ainda se existir víFcio que diminua o valor do produto, a Prefeitura poderaF  escolher uma dentre treHs hipoF teses: a) substituiçaB o imediata do produto por outro da mesma
espeFcie sem o víFcio apresentado; b) restituiçaBo imediata da quantia paga atualizada; c) abatimento proporcional ou total do preço, sem prejuíFzo das demais sançoB es
previstas em lei. 

......................................., ........... de ....................... de 2023.

__________________________________________________________________________
(assinatura e identificaçaBo do representante legal/procurador da licitante)
Nome:
R.G.:
Cargo
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ANEXO II

MODÃLIDÃDE: PREGÃ� O ELETRO� NICO - Nº E-003/2023
Processo Ãdministrativo nº  26810/2022

OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO
DO  PLANO  DE  MOBILIDADE  URBANA  E  TRANSPORTES  PARA  O  MUNICÍPIO  DE  TABOÃO  DA
SERRA".

TERMO DE REFERÊNCIA DO PLANO DE MOBILIDADE

OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  CONSULTORIA  ESPECIALIZADA  EM  TRÃNSPORTES  PÃRÃ  Ã
ELÃBORÃÇÃ� O DO PLÃNO DE MOBILIDÃDE URBÃNÃ E DE TRÃNSPORTES DE TÃBOÃ� O DÃ SERRÃ - PLÃNMOB TS

1. INTRODUÇÃO

Mobilidade urbana eF  definida como a capacidade de deslocamento de pessoas e bens no espaço urbano para a
realizaçaB o de suas atividades cotidianas (trabalho, abastecimento, educaçaBo, sauF de, cultura, recreaçaBo e lazer),
num tempo considerado ideal, de modo confortaF vel e seguro. 

“Para tanto, o indivíFduo pode utilizar vaF rios tipos de transportes ou apenas caminhar.
Tudo  vai  depender  das  distaHncias  que  teraF  que  percorrer,  do  tempo  ideal  a  ser
despendido, dos meios de transporte, das vias de acesso disponíFveis e do custo e da
qualidade deste deslocamento. Pensar a mobilidade urbana eF , portanto, pensar sobre
como se organizam os fluxos na cidade e a melhor forma de garantir o acesso das
pessoas ao que a cidade oferece, de modo mais eficiente em termos socioeconoH micos e
ambientais.” (Heliana Comin Vargas) 

O  Plano de  Mobilidade  Urbana deve  promover  um esforço  especial  por  parte  dos  gestores  puF blicos  para  o
tratamento  de  questoB es  ligadas  aos  deslocamentos  nas  cidades  assim  como  a  articulaçaBo  das  políFticas  de
transporte, traHnsito e acessibilidade, proporcionando acesso amplo e democraF tico ao espaço de forma segura,
priorizando  a  implementaçaBo  de  sistemas  de  transportes  coletivos,  dos  meios  naBo  motorizados  (pedestres,
ciclistas,  patinetes  etc.),  da  integraçaBo  entre  diversas  modalidades  de  transporte,  e  a  preservaçaBo  do  meio
ambiente natural atraveFs da diminuiçaBo da emissaBo de poluentes. Visa tambeFm a implementaçaBo do conceito de
acessibilidade  universal  para  garantir  a  mobilidade  de  idosos,  pessoas  com  deficieHncias  ou  restriçaB o  de
mobilidade.  Nos  uF ltimos  anos,  os  avanços  tecnoloF gicos  e  a  chamada  economia  compartilhada  foram
frequentemente incorporados  ao sistemas de transporte puF blico nas cidades brasileiras.  Deve o plano estar
alinhado e atualizado com demais planos e políFticas de outras esferas federativas, de modo que a açaBo deva
auxiliar na integraçaBo metropolitana e na conduçaBo dos muníFcipes dentro e fora da cidade.

2. OBJETO

Constitui objeto da presente licitaçaBo a contrataçaBo de serviços de consultoria especializada para elaboraçaBo do
Plano de Mobilidade Urbana e Transportes para o MunicíFpio de TaboaBo da Serra. O Plano de Mobilidade deve
definir diretrizes e recursos necessaF rios para composiçaBo dos Planos de ÃçaBo e investimentos e deve envolver o
desenvolvimento dos seguintes estudos, programas e planos: (1) Pesquisa de Transporte PuF blico Municipal e
Intermunicipal  Coletivo  vigente;  (2)  Programa  Operacional  do  Transporte  Coletivo  e  do  TraHnsito  (3)  Plano
CicliviaF rio, (4) Programa de IntegraçaBo Metropolitana, (5) Programa de MunicipalizaçaBo e ÃdequaçaBo do Trecho
da BR-116 em TaboaBo da Serra, (6) Programa de Gerenciamento dos Estacionamentos no MunicíFpio de TaboaB o
da Serra, (7) Programa de Segurança, FiscalizaçaBo ViaF ria e EducaçaBo no TraHnsito, (8) Programa de circulaçaB o de
Pedestres  e  calçadas  -  Mobilidade  Ãtiva,  (9)  Programa  de  circulaçaBo  de  veíFculos  de  cargas,  (10)  Plano  de
EmergeHncias e OperaçoB es Especiais, (11) Programa de ReestruturaçaBo e ModernizaçaBo da SinalizaçaBo ViaF ria, (12)
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Programa de GestaBo e IntegraçaBo tarifaF ria intermodal e intermunicipal - viabilidade econoH mico financeira e (13)
Programa de ÃdequaçaBo de Transporte individual remunerado de interesse puF blico via aplicativo e demais
tecnologias aplicaF veis.
 Os programas e planos citados acima deveraBo ser consolidados e o produto destes seraF  o Plano de Mobilidade 
para o MunicíFpio de TaboaBo da Serra que iraF  complementar e regulamentar o Plano Diretor Participativo do 
MunicíFpio.

3. JUSTIFICATIVA

TaboaB o da Serra conta com um Plano de mobilidade em vigeHncia atraveFs do Decreto 118/2019, publicado em 6
de setembro na imprensa oficial do municíFpio. Nele, foram estabelecidas diretrizes em 53 artigos ao longo de 11
capíFtulos. O conteuF do do decreto tratou dos seguintes pontos: classificaçaBo e hierarquizaçaBo viaF ria; do transporte
puF blico;  das  diretrizes  nas  integraçoB es  dos  modos  de  transporte  puF blico  destes  com  o  privado  e  os  naB o
motorizados; dos transportes naBo motorizados - transporte a peF  e cicloviaF rio; das diretrizes de ordenamento dos
estacionamentos; do sistema e segurança viaF ria; dos PoF los Geradores de TraF fego; do Controle da Demanda de
TraF fego na RegiaBo Central; diretrizes na operaçaBo e o disciplinamento do transporte de carga na infraestrutura
viaF ria; instrumentos e fontes de financiamento; do transporte puF blico coletivo e da infraestrutura de mobilidade
urbana;  dos  processos de participaçaBo social;  da  acessibilidade universal  e  infraestrutura  para pessoas com
deficieHncia e sobre monitoramento, avaliaçaBo e revisaBo do conteuF do do plano para a sua efetiva implantaçaB o e
melhoria para a cidade. 
Ocorre que o estudo considerou dados defasados e que deveraBo ser atualizados pois vaBo refletir na dinaH mica
atual da cidade. SaBo dados como o PIB, evoluçaBo do emprego formal, indicativo populacional, pesquisa origem-
destino, informes de renda e composiçaBo familiar, indicadores de educaçaBo e sauF de, informativos de vacaH ncia
imobiliaF ria, arrecadaçaBo tributaF ria, entre outros que precisaraBo ser levados em consideraçaBo para a traduçaB o
real das demandas e desafios futuros frente aK s políFticas de mobilidade e transporte. 
Isto posto, faz-se necessaF ria a atualizaçaBo fiscal, cadastral e de CENSO do municíFpio, de modo a identificar novas
centralidades, novas demandas e desafios frente a iminente municipalizaçaBo do trecho da BR-116 inserido no
municíFpio, estruturando programas aK  altura para os desafios trazidos pela alienaçaBo em questaBo. ÃleFm disto, haF  a
auseHncia de programas que integrem de forma efetiva e alinhada com os demais planos metropolitanos em
curso, em especial o Plano de Desenvolvimento Urbano Integrado - PDUI, o Plano de IntegraçaBo do Transporte
Urbano – PITU e o Plano de ÃçaBo da MacrometroF pole Paulista 2013-2040 - PÃM.
O Plano vigente naBo daF  diretrizes e relatoF rios satisfatoF rios para a conduçaBo dos investimentos necessaF rios para a
efetiva  implantaçaBo  do  mesmo,  principalmente  visando  um  cenaF rio  a  meFdio  e  longo  prazo  para  a  aF rea  de
intervençaB o da municipalizaçaBo da BR - 116 - ReFgis Bittencourt.
Ãdemais,  as  condiçoB es  geradas  pela  pandemia  de  COVID-19  levaram  ao  agravamento  dos  problemas
relacionados ao transporte puF blico, tendo como ponto central a contíFnua reduçaBo da demanda pelo transporte
coletivo.  Em  um  cenaF rio  de  reduçaBo  de  passageiros  e  queda  das  receitas,  resta  aK  municipalidade  buscar
alternativas para financiamento e operaçaBo do serviço puF blico. Ã superaçaBo deste cenaF rio e a estruturaçaBo de um
sistema de mobilidade urbana inclusivo e sustentaF vel depende de soluçoB es vinculadas aK s inovaçoB es sociais e
tecnoloF gicas.

4. METODOLOGIA A SER EMPREGADA

Ã  metodologia  estaF  baseada  no  Caderno  de  RefereHncia  para  ElaboraçaBo  do  Plano  de  Mobilidade  Urbana  -
PlanMob desenvolvido pelo MinisteFrio das Cidades e nas especificidades do municíFpio.

5. CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Constata-se que o crescimento desordenado das cidades implica na segregaçaBo social da populaçaBo vulneraFvel
que vive isolada nas regioB es perifeFricas sem acesso aos equipamentos urbanos e serviços essenciais. O Termo de
RefereHncia aqui apresentado deveraF  abordar os principais temas a serem desenvolvidos pela consultoria para
garantir  o  direito  de  acesso  aK  cidade  e  o  uso  do  espaço  puF blico,  como  premissa  de  inclusaBo  social,  sob  a
perspectiva  da  PolíFtica  Nacional  de  Mobilidade  Urbana.  Desta  forma,  pretende-se  que  sejam  analisados  os
fundamentos,  ditames  e  princíFpios  dados  pela  norma  de  mobilidade  urbana  ligando-os  com  a  sua  funçaB o
instrumental de viabilizaçaBo de acesso aK  cidade por todas as camadas sociais.
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O  transporte  eF  um  importante  instrumento  de  direcionamento  do  desenvolvimento  urbano  das  cidades.  Ã
mobilidade urbana bem planejada,  com sistemas integrados e sustentaF veis,  garante o acesso dos cidadaBos  aK
cidade e proporciona qualidade de vida e desenvolvimento econoH mico. 
Nesta  contrataçaBo  a  Consultoria  deveraF  definir  e  classificar  os  modos  e  serviços  de  transporte,  aleFm  de
exemplificadas infraestruturas de mobilidade urbana que compoB em o Sistema Municipal de Mobilidade Urbana.
Estas  infraestruturas  devem  sempre  estar  inter-relacionadas  com  um  planejamento  sisteHmico  para  que
produzam benefíFcios efetivos e proporcionais aos recursos empregados, pois apenas aumentar o investimento
em infraestrutura naBo garante a melhoria da mobilidade urbana.
Importante  observar  que  os  princíFpios,  diretrizes  e  objetivos  estabelecidos  no  Plano de  Mobilidade  Urbana
devem orientar a elaboraçaBo de normas municipais, aleFm de procedimentos para que o municíFpio implemente
suas políFticas e planejamentos em consonaHncia com a UniaBo e com os Estados Federados.
Desde 1988,  a  ordenaçaBo  e  o  desenvolvimento  das funçoB es  sociais  da cidade e  a  garantia  do bem estar  da
populaçaB o jaF  eram visados, atraveFs da políFtica urbana, na ConstituiçaBo Federal (art. 21, XX, e o art. 182). ÃleFm
disso, jaF  existia a obrigaçaBo de os municíFpios acima de 20 mil habitantes fazerem seu proF prio Plano Diretor: o
municíFpio de TaboaBo da Serra possui o Plano Diretor Participativo vigente desde 2006 com a Lei Complementar
132/06.  Essa nos traz diretrizes  de planejamento e ordenamento territorial,  inserindo tambeFm questoB es  de
mobilidade como prioridades para a gestaBo e modernizaçaBo do serviço dentro da cidade.
“Plano diretor eF  o instrumento baF sico de um processo de planejamento municipal para a implantaçaBo da políFtica
de desenvolvimento urbano, norteando a açaBo dos agentes puF blicos e privados. (ÃBNT, 1991)”
“O Plano Diretor pode ser definido como um conjunto de princíFpios e regras orientadoras da açaBo dos agentes
que constroem e utilizam o espaço urbano”. 
Entretanto, apenas 13 anos depois da promulgaçaBo da ConstituiçaBo, com o Estatuto da Cidade (Lei 10.257/2001),
ocorreu a regulamentaçaBo e foram estabelecidos os criteFrios dessas políFticas urbanas,  incluindo a obrigaçaBo
constitucional da UniaBo em instituir as diretrizes para os transportes urbanos. Esse compromisso somente se
concretizou em 2012, por meio da Lei 12.587, conhecida como Lei da Mobilidade Urbana. 
Vale esclarecer que antes da Lei 12.587/12, a aplicaçaBo efetiva de tais princíFpios e diretrizes, somente ocorria
quando o municíFpio estava efetivamente alinhado com o Governo do Estado e com a UniaBo ou quando havia
previsaB o  nos  programas  de  financiamento  ou  repasse  de  recursos  dos  Governos  para  a  implementaçaB o  de
serviços essenciais na infraestrutura e no sistema de transporte.
Com a promulgaçaBo da Lei 12.587/12, haF  obrigatoriedade em observar esses preceitos que regem a atuaçaBo do
MinisteFrio das Cidades na PolíFtica de Mobilidade Urbana.
Ã  mobilidade  urbana  eF  uma  das  prioridades  da  pauta  de  planejamento  das  cidades  modernas.  Os  gestores
puF blicos precisam enfrentar o desafio de apresentar soluçoB es para o traF fego de mais de 3,5 milhoB es de novos
veíFculos que, a cada ano, passam a circular pelas vias urbanas do paíFs, aleFm da frota atual de mais de 75 milhoB es.
Importante ressaltar que a Rodovia ReFgis Bittencourt, dentro do MunicíFpio de TaboaBo da Serra se transformou
em sua principal via de circulaçaBo como via exclusiva de traF fego de passagem, com peFssima articulaçaBo com o
sistema municipal.
Outro grande empreendimento do Governo Estadual a ser implantado no MunicíFpio de TaboaBo da Serra seraF  a
EstaçaB o de MetroH  no Largo do TaboaBo, indutor de traF fego e grande polo gerador de pedestres e a necessidade de
integraçaB o intermodal.
Portanto  eF  cada  dia  maior  o  nuF mero  de  veíFculos  concentrados  na  cidade,  com  necessidade  de  traF fego  de
passagem e  de  circular  em aF reas  urbanas  de  atratividade  comuns,  considerando  a  restriçaBo  de  capacidade
imposta  pelas  condiçoB es  operacionais  das  vias,  onde na maioria  das  vezes apresentam infraestrutura viaF ria
inadequada e naBo preparada para este crescimento do traF fego, a mobilidade, fluidez e a segurança do traHnsito
estaB o efetivamente comprometidas.
Ã Lei da Mobilidade Urbana - Lei 12.587/12, determina aos municíFpios a tarefa de planejar e executar a políFtica
de  mobilidade  urbana.  O  planejamento  urbano,  jaF  estabelecido  como  diretriz  pelo  Estatuto  da  Cidade  (Lei
10.257/01),  eF  instrumento fundamental necessaF rio para o crescimento sustentaF vel das cidades brasileiras.  Ã
PolíFtica  Nacional  de  Mobilidade  Urbana passou a  exigir  que os  municíFpios  com populaçaBo  acima de 20 mil
habitantes, aleFm de outros, elaborem e apresentem plano de mobilidade urbana, com a intençaBo de planejar o
crescimento das cidades de forma ordenada.
Ã Lei determina que estes planos priorizem o modo de transporte naBo motorizado e os serviços de transporte
puF blico coletivo. ÃleFm disso, a legislaçaBo determina aK  UniaBo prestar assisteHncia teFcnica e financeira aos entes
federados e contribuir para a capacitaçaBo de pessoas para atender a esta políFtica puF blica, entre as quais podem
ser destacados:
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1. a infraestrutura viaF ria urbana se encontra estagnada, sem condiçoB es de novas intervençoB es, visando razoaFvel
melhoria;
2.  a cidade eF  de caracteríFstica histoF rica e de passagem o que naBo favorece intervençoB es complexas, devido a
principal via do municíFpio ser Federal (privatizada) e sem qualquer relaçaBo operacional com o municíFpio;
3.  a  frota  de veíFculos  cresce.  No períFodo de 2.000 a 2.017 a frota  municipal  cresceu de 27.780 (ano 2000)
veíFculos para 130.512 veíFculos em 2017 (aumento de 370%) e com uma frota flutuante no municíFpio superior a
4.600.000 (quatro milhoB es e seiscentos mil carros; 
4. novos empreendimentos comerciais e residenciais saBo instalados, sem a preocupaçaBo com o impacto a ser
gerado em seu entorno;
5. a qualidade do serviço puF blico de transporte, em massa ou individual, se torna inviaF vel para o usuaF rio destas
modalidades, devido a condiçoB es contratuais inadequadas para a operaçaBo ;
6. Ãs questoB es de acessibilidade se agravam por falta de uma políFtica de respeito ao usuaF rio com mobilidade
reduzida;
7. o desordenamento dos procedimentos de carga e descarga e o traF fego de veíFculos pesados em horaF rios de
traH nsito intenso, naBo possuem legislaçaBo especíFfica;
8. CriaçaB o de fiscalizaçaBo eficaz e contíFnua por parte do oF rgaBo gestor de traHnsito;
9. Programas de educaçaBo no traHnsito, tendo como puF blico alvo os usuaF rios das vias e no sistema de transporte;
10. Ã populaçaBo local e de passagem circulante apresenta crescimento consideraFvel;
11.  O  transporte  intermunicipal  (sistema  metropolitano),  concorre  com  o  sistema  municipal,  sem qualquer
integraçaB o  fíFsica  e/ou  tarifaF ria,  o  que  penaliza  toda  a  comunidade  usuaF ria,  em  especial  os  moradores  do
municíFpio.
12. Ã ÃdministraçaBo PuF blica, devida a falta de integraçaBo operacional entre os entes envolvidos (federal, estadual
e municipal),  muitas vezes naBo eF  capaz de realizar mudanças,  aK s  vezes,  radicais, para minimizar os impactos
sobre  a  locomoçaBo  dos  usuaF rios  na  via,  promovendo uma  melhor  qualidade  de  vida  aos usuaF rios  que nele
transitam  e,  especialmente  a  execuçaBo  de  obras  de  melhoramentos  e  macrodrenagem  na  Rodovia  ReFgis
Bittencourt;
13. InexisteHncia de legislaçaBo municipal atualizada, que trate da soluçaBo dos temas apresentados acima.

O planejamento integrado entre transportes, traHnsito e sistema viaF rio permite aK  Prefeitura melhorar a qualidade
de  vida  dos  cidadaBos  ao  diminuir  o  tempo  e  os  custos  do  deslocamento  e  aumentar  a  acessibilidade  aos
equipamentos urbanos.
O transporte coletivo eF  um serviço essencial e influencia diretamente a qualidade de vida da populaçaB o das
cidades. Faz parte do cotidiano da maioria das pessoas que se deslocam para trabalhar, estudar etc. Por outro
lado,  o  transporte  participa  da  dinaHmica  de  desenvolvimento  da  cidade,  e  interfere  concretamente  em sua
organizaçaB o espacial e social.
Ãssim,  o  transporte,  entendido  como  a  necessidade  de  deslocamentos  do  cidadaBo,  deve  ser  tratado  como
processo que envolve todos os aspectos relativos aK  circulaçaBo, e sua gestaBo deve ser integrada com a gestaBo do
traH nsito e do sistema viaF rio.
Para  uma  açaBo  planejada  na  aF rea  de  transportes  eF  necessaF rio  que  seja  estruturado  o  Plano  Municipal  de
Mobilidade,  que  define  as  políFticas  setoriais  para  transporte  coletivo,  traHnsito  e  vias  puF blicas,  de  maneira
integrada, e as açoB es devem ser planejadas em termos de tempo e de recursos.
O municíFpio de TaboaBo da Serra deve permitir a circulaçaBo de pessoas e cargas em condiçoB es harmoniosas e
adequadas.  Para tanto,  elas  devem ser dotadas de um adequado sistema de mobilidade e de acessibilidade,
composto de calçadas, ciclovias, ruas, estacionamentos, terminais etc.
Esse complexo sistema deve ser montado de modo a garantir a todos, autonomia nos deslocamentos dentro da
cidade. O atual modelo de mobilidade, entretanto, que privilegia os carros em detrimento dos modos ativos (a peF
e  bicicleta)  e  coletivos  de  locomoçaBo,  dificulta  a  garantia  de  acesso  a  direitos  essenciais  e  gera  problemas
ambientais, urbaníFsticos e sociais.
Diante  disso,  as  políFticas  puF blicas  de  mobilidade  urbana  devem  se  ligar  aos  princíFpios  de  sustentabilidade
ambiental e se voltar aK  promoçaBo da inclusaBo social, permitindo o acesso igualitaF rio aos bens e oportunidades
disponíFveis na cidade. Nesse sentido, a legislaçaBo brasileira recente vem sendo repensada.
De forma integrada ao Plano Diretor, o Plano de Mobilidade deveraF  garantir a sustentabilidade, da eficieHncia e da
acessibilidade nos deslocamentos e no planejamento urbano. 
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Ã lei objetiva, dessa forma, reduzir as desigualdades e promover a inclusaBo social, bem como consolidar a gestaB o
democraF tica como instrumento e garantia da construçaBo contíFnua do aprimoramento da mobilidade urbana,
refletindo no contexto ideal para a efetivaçaBo do direito aK  cidade.
Para alcançar esses objetivos, o Plano de Mobilidade Urbana a ser elaborado deveraF  estabelecer como pontos
principais a priorizaçaBo dos modos ativos e coletivos de locomoçaBo em detrimento do individual motorizado,
bem como a integraçaBo entre os dois primeiros. Ãssim, como bem ressalta a PolíFtica Nacional de Mobilidade
Urbana:
O PlanMob TS deve ser elaborado com base na Lei Federal nº 12.587/2012, que preveH  que os municíFpios com
mais de 20 mil  habitantes elaborem planos que privilegiam os deslocamentos feitos a peF ,  de bicicleta e por
transporte puF blico coletivo. ÃleFm disto, deveraF  a revisaBo ora proposta levar em consideraçaBo os elementos jaF
levantados pelo Plano de Mobilidade e Transporte vigente no intuito de aperfeiçoaF -lo e tornaF -lo mais exequíFvel
frente aK s atuais e reais necessidades da cidade.
Diversos estudos devem ser realizados ateF  a formataçaBo final do PlanMob TS. Dentre outros, podemos destacar:
✔ DiagnoF stico
✔ Pesquisas de Engenharia de TraF fego;
✔ Capacidade do Suporte das Vias de CirculaçaBo;
✔ Pesquisas evoluçaBo da frota;
✔ Pesquisas evoluçaBo da taxa de motorizaçaBo;
✔ Densidade por regiaBo;
✔ Densidade por zona de traF fego;
✔ DiagnoF stico Transporte Coletivo Municipal;
✔ Contagem VolumeFtrica Classificada;
✔ OcupaçaB o e Visual de Carregamento;
✔ Velocidade do transporte puF blico;
✔ CaracterizaçaBo demograF fica e socioeconoH mica por zona de traF fego;
✔ RelaçaB o entre Uso e OcupaçaBo do Solo, DistribuiçaBo espacial de empregos e adensamento populacional com o
sistema de mobilidade;
✔ ÃnaF lise de adensamento urbano;
✔ Coleta de Dados de Fluxo das principais vias no municíFpio;
✔ TabulaçaB o dos Dados de Fluxo das principais vias no municíFpio;
✔ CalibraçaB o da Rede e Matriz OD Ãtual;
✔ Ãjustes Finais e ConsolidaçaBo das Matrizes de Hora de Pico ManhaB  e Tarde;
✔ DiagnoF stico Qualitativo da OperaçaBo ViaF ria do MunicíFpio;
✔ ÃnaF lise das Ã) reas de ExpansaBo do municíFpio;
✔ InserçaBo de Novos CentroF ides na Rede de SimulaçaBo (ExpansaBo Urbana);
✔ ConsideraçaBo do Crescimento Populacional;
✔ SimulaçaBo da Rede sem IntervençoB es no CenaF rio Futuro;
✔ SimulaçaBo de Propostas Ãdicionais aK  Rede Base da Prefeitura;
✔ CenaF rio e diagnoF stico de situaçaBo atual e futura frente aK s adaptaçoB es necessaF rias para acomodaçaBo de um novo
fluxo de circulaçaBo e demanda de transporte e mobilidade em funçaBo da Pandemia gerada pela COVID-19;
✔ ComparaçaB o de CenaF rios e DefiniçaBo de Melhores Propostas;
✔ CenaF rio Ãdicionais com ÃçoB es de Gerenciamento da Mobilidade;
✔ ÃnaF lise de metodologia  para tratamento de poF los geradores de viagem (PGV),  com observaçaBo  ao roteiro
baF sico de estudo a ser feito pelos empreendedores;
✔ Treinamento baF sico aos gestores sobre como avaliar estes estudos, e as questoB es mais relevantes sobre PGTs;
✔ ÃnaF lise da divisaBo modal atual;
✔ RealizaçaB o de Pesquisa CCV (Contagem Classificada Veiculares) em pontos chaves de pesquisa;
✔ Pesquisa CCV realizada com caHmera;
✔ Planilha de TabulaçaBo das CCV;
✔ ÃnaF lises das condiçoB es das calçadas;
✔ ÃnaF lises de travessias de pedestres;
✔ ÃnaF lises de zonas incentivadas de estacionamento e aF reas viaF rias para adequaçaBo de estacionamento rotativo
tarifado;
✔ Bases cartograF ficas atualizadas;
✔ Vetores de crescimento da cidade: aF reas de expansaBo da ocupaçaBo;
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✔ Dados sobre o fluxo de traF fego e o crescimento da frota veicular.
✔ ÃnaF lise de congestionamentos;
✔ Estimativa de crescimento da populaçaBo;
✔ Estudos e pesquisas realizados no passado;
✔ CompreensaBo  do  sistema  viaF rio  macro  da  cidade,  com  anaF lise  de  capacidade  das  vias,  continuidade,
caracteríFsticas principais, conexoB es com vias de ligaçaBo regional etc.;
✔ InformaçoB es que subsidiem a anaF lise das condiçoB es de acessibilidade em atendimento a NBR 9050;
✔ InformaçoB es  que  subsidiem a  anaF lise  do  procedimento  de  tratamento  de  Polos  Geradores  de  Viagem  no
municíFpio;
✔ InformaçoB es que subsidiem a anaF lise qualitativa dos fluxos nas principais vias da cidade;
✔ InformaçoB es  que  subsidiem  a  anaF lise  qualitativa  de  principais  eixos  do  sistema  de  transporte  coletivo,
indicando  a  demanda  de  demais  estruturas  de  recepçaBo  e  ordenamento  dessa  mobilidade  -  condiçoB es  de
pavimentaçaB o, tipologias no traF fego, etc.
✔ Pesquisas de acidentes de traHnsito, dados este que deveraBo ser analisados e compilados, sejam eles:
o Estados das víFtimas nos acidentes;
o Logradouros com maior íFndice de acidentes;
o Tipo de acidentes;
o Quantidade de acidentes
✔ Rede de simulaçaBo de traF fego, quanto em futuras intervençoB es propostas:
o Fluxo MeFdio (VeíFc/h);
o Densidade de Fluxo (VeíFc/km);
o Velocidade MeFdia (Km/h);
o Tempo de Ãtraso MeFdio (Seg/km);
o EmissaB o de gases;
o NíFvel de Serviço;
o Nº de Paradas por VeíFculo (nº/veíFc);
o Tempo total de viagem (h);
o Consumo de CombustíFvel (l);
o Grau de SaturaçaBo.
✔ RelatoF rio de registro das contribuiçoB es vindas de pelo menos 3 (treHs) audieHncias puF blicas, espacializadas na
cidade.
Existem  vaF rios  mecanismos  para  que  os  municíFpios  implementem os  princíFpios  e  diretrizes  e  cumpram os
objetivos estabelecidos na Lei. Ressalta-se, principalmente, o controle da demanda por viagens de automoF veis e o
estíFmulo ao uso de modos naBo motorizados e transporte puF blico coletivo.  Ãliado ao uso de instrumentos de
controle de demanda por viagens de automoF veis eF  importante aumentar a oferta de serviços e infraestruturas
com qualidade, segurança, acessibilidade e modicidade tarifaF ria.
Como exemplo, pode-se citar a oferta de rede cicloviaF ria segura e bem sinalizada, calçadas acessíFveis, transporte
puF blico confortaF vel, confiaF vel, acessíFvel e com baixo custo aos usuaF rios.
Investir na qualidade do transporte coletivo estimula o proprietaF rio do automoF vel a migrar para o transporte
puF blico e reduz custos ambientais, sociais e econoH micos. Da mesma maneira, investir em infraestrutura para os
modos ativos de deslocamento gera viagens mais raFpidas, confortaF veis e seguras para os ciclistas e pedestres.
Significa melhorar a qualidade de vida.
Diante disso a lei 12.587/12 em conjunto com o Plano de Mobilidade Urbana, a ser desenvolvido, pode ser um
marco na luta pelo direito aK  cidade, sendo uma vitoF ria histoF rica da sociedade pela redemocratizaçaBo do uso dos
espaços  puF blicos.  Por meio da integraçaBo  com a políFtica  de desenvolvimento  urbano e respectivas  políFticas
setoriais  de  habitaçaBo,  saneamento  baF sico,  planejamento  e  gestaBo  do  uso  do  solo  no  aHmbito  dos  entes
federativos, e poB e em foco as pessoas. 
O Plano busca atingir o lado humano das cidades, possibilitando que haja mais inclusaBo social, sustentabilidade e
um maior acesso aK  cidade. Se naBo haF  possibilidade de se redesenhar o meio urbano, haF  chance de tornar os
deslocamentos mais viaF veis, seguros e prazerosos, aproximando as pessoas umas das outras e do que a cidade
oferece.
Ã  Lei  de  Mobilidade  Urbana  12.587/2012  estabelece  os  princíFpios,  as  diretrizes  e  os  objetivos  da  PolíFtica
Nacional de Mobilidade Urbana, tais como:
✔ Ãcessibilidade universal;
✔ Desenvolvimento sustentaF vel das cidades, nas dimensoB es socioeconoH micas e ambientais;
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✔ Equidade no acesso dos cidadaBos ao transporte puF blico coletivo;
✔ EficieHncia, eficaF cia e efetividade na prestaçaBo dos serviços de transporte urbano;
✔ GestaB o democraF tica e controle social do planejamento e avaliaçaBo da PolíFtica Nacional de Mobilidade Urbana;
✔ Segurança nos deslocamentos das pessoas;
✔ Justa distribuiçaBo dos benefíFcios e oH nus decorrentes do uso dos diferentes modos e serviços;
✔ Equidade no uso do espaço puF blico de circulaçaBo, vias e logradouros; e
✔ EficieHncia, eficaF cia e efetividade na circulaçaBo urbana.
Esta revisaB o a ser contratada, aleFm de orientar, visa aK  uniformizaçaBo de procedimentos na aF rea de planejamento
urbano, prevendo a definiçaBo de um Plano local e integrado de Mobilidade Urbana de forma participativa com o
objetivo de universalizar o uso da cidade em consonaHncia com a PolíFtica Nacional de Mobilidade Urbana.
O  princíFpio  fundamental  do  PlanMob  TS  seraF  reverter  o  atual  modelo  de  mobilidade,  integrando-a  aos
instrumentos de gestaBo urbaníFstica, subordinando-se aos princíFpios da sustentabilidade ambiental, garantindo o
pleno acesso de todos os cidadaBos aK  infraestrutura urbana essencial e ao bem-estar fíFsico e ambiental.
Ãs diretrizes, por sua vez, saBo orientaçoB es sobre os caminhos a seguir para que sejam atingidos os objetivos
deste Plano, que se destacam a necessidade de integraçaBo com as demais políFticas urbanas e a priorizaçaBo dos
modos naB o motorizados e do transporte puF blico coletivo.
✔ IntegraçaB o  com  a  políFtica  de  desenvolvimento  urbano  e  respectivas  políFticas  setoriais  de  habitaçaB o,
saneamento baF sico, planejamento e gestaBo do uso do solo no aHmbito dos entes federativos;
✔ Prioridade dos modos de transportes naBo motorizados sobre os motorizados e dos serviços de transporte
puF blico coletivo sobre o transporte individual motorizado;
✔ IntegraçaB o entre os modos e serviços de transporte urbano;
✔ Suavizar os custos ambientais, sociais e econoH micos dos deslocamentos de pessoas e cargas na cidade;
✔ Incentivo ao desenvolvimento cientíFfico-tecnoloF gico e ao uso de energias renovaFveis e menos poluentes;
✔ Ordenar os estacionamentos na cidade dentro da loF gica de rotatividade pautando a funçaBo social da cidade;
✔ RegulamentaçaBo do transporte privado de interesse puF blico via aplicativo;
✔ PriorizaçaBo  de  projetos  de  transporte  puF blico  coletivo  estruturadores  do  territoF rio  e  indutores  do
desenvolvimento urbano integrado; e
✔ IntegraçaB o entre as cidades conurbadas e limíFtrofes.
Compete ao MunicíFpio de TaboaBo da Serra planejar e executar a políFtica de mobilidade urbana e organizar e
prestar os serviços de transporte puF blico coletivo. Enquanto a ConstituiçaBo Federal determina que os municíFpios
devam organizar e prestar os serviços puF blicos de transporte coletivo, a Lei da Mobilidade amplia e especifica
tais previsoB es, ao atribuir aos municíFpios o dever de gerir a políFtica de mobilidade urbana e de regulamentar os
serviços de transporte urbano.
O Projeto de Lei elenca alguns dispositivos que podem ser usados pelo poder puF blico local:
● DefiniçaB o de faixas exclusivas para o transporte coletivo e para os modos naBo motorizados, como forma de
distribuir de forma mais justa o uso do espaço fíFsico das vias e privilegiar pedestres e ciclistas.
● Um oH nibus comum transporta  em meFdia  a  mesma quantidade  de passageiros  que 50 automoF veis,  o  que
justifica que os oH nibus possuam um espaço exclusivo nas vias garantindo a fluidez de um nuF mero muito maior de
passageiros com menor poluiçaBo do meio ambiente.
● Ã maior eficieHncia da operaçaBo do transporte coletivo,  com o aumento da velocidade meFdia,  economia de
tempo,  combustíFvel  e  outros  insumos,  diminui  os  custos  da  operaçaBo  possibilitando  reduçaBo  de  tarifa  aos
usuaF rios. Os modos naBo motorizados de transporte favorecem a utilizaçaBo do espaço urbano pelo cidadaB o.
Um dos principais objetivos da PolíFtica Nacional de Mobilidade Urbana eF  aumentar a participaçaBo do transporte
coletivo e naB o motorizado na matriz de deslocamentos da populaçaBo.
Essa políFtica deve integrar o planejamento urbano, transporte e traHnsito e observar os princíFpios de inclusaBo
social e da sustentabilidade ambiental.
Visto que o campo operacional da PolíFtica Nacional de Mobilidade Urbana se encontra basicamente no MunicíFpio,
cabe a esse ente federativo assumir a parte que lhe toca na PolíFtica Nacional em pauta.
Ãssim: o MunicíFpio deve adaptar a PolíFtica Nacional aK  sua escala e aK s peculiaridades locais. Uma vez que todos os
MunicíFpios saBo obrigados aos respectivos Planos Diretores, o Plano de Mobilidade Urbana deve ser integrado e
compatíFvel com o respectivo Plano Diretor ou, ateF  mesmo, nele inserido.
E)  puF blico  e  notoF rio  que  as  alteraçoB es  introduzidas  a  partir  da  ediçaBo  da  Lei  12.587/12  importaram  em
adequaçoB es na prestaçaBo de serviços puF blicos, principalmente no aHmbito municipal, devendo ser mencionado o
disposto no Ãrt. 30, V da ConstituiçaBo Federal.
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De  igual  modo,  a  auseHncia  de  legislaçaBo  atualizada  impede  a  atuaçaBo  do  poder  concedente  em  relaçaBo  a
fiscalizaçaB o e a proF pria ordenaçaBo dos serviços puF blicos, importando a priori em prejuíFzo a perfeita execuçaB o dos
mesmos,  e  o mais importante,  o  municíFpio  fica  impedido de obter recursos  federais  orçamentaF rios  federais
(Orçamento Geral da UniaBo – OGU) para contrataçaBo de novas operaçoB es, como previsto no art. 24, § 4º da Lei nº
12.587/12.
Ã implantaçaB o das propostas do PlanMob TS poderaF  representar um significativo avanço em relaçaBo ao sistema
atual da cidade,  elevando substancialmente os níFveis de segurança,  conforto e qualidade de serviço para os
usuaF rios. 
No  entanto,  eF  importante  ter  em  mente  que  a  cidade  evolui  de  forma  dinaHmica  e  que  as  ferramentas  de
planejamento devem acompanhar esta evoluçaBo.
Ã  conclusaB o  do  Plano de  Mobilidade  naBo  deve  ser encarada  como o final  do  processo,  mas apenas como a
elaboraçaB o de um documento inicial de refereHncia que deveraF  ser sistematicamente revisado e atualizado de
maneira a acompanhar a evoluçaBo urbana.
Neste sentido, o processo de planejamento deve ser tratado como uma atividade que deve estar constantemente
sendo ajustada aK s novas realidades, de modo a se manter atual e, consequentemente, uF til como ferramenta de
apoio aK  tomada de decisoB es.

6. ESCOPO DOS TRABALHOS

Os  programas  elencados  no  Objeto  deste  presente  Termo  de  RefereHncia  deveraBo  ser  desenvolvidos
separadamente e no final deveraF  ser apresentado o PLÃNMOB - TS com a consolidaçaBo de todos os estudos e
produtos e a revisaBo e atualizaçaBo do levantamento que embasou o Plano de Mobilidade de TaboaBo da Serra
vigente - Decreto 118/2019.
DeveraB o ser obedecidas as seguintes etapas de trabalho:

6.1. Pesquisa de Transporte Público Municipal e Intermunicipal Coletivo vigente
DeveraB o ser realizadas as seguintes pesquisas de Engenharia da TraF fego:
• Pesquisa de contagem volumeFtrica classificada: auto, moto, oH nibus e caminhaBo;
• Contagem volumeFtrica classificada: pedestres e ciclistas;
• Velocidade e retardamento para transporte individual;
• Pesquisa Origem/Destino com ciclistas
Ãs pesquisas deveraBo ser realizadas em um dia uF til tíFpico, poreFm representativo da semana (de prefereHncia terça,
quarta ou quinta-feira) no pico da manhaB  (das 06:00 h aK s 10:00 h) e no pico da tarde (das 17:00 h aK s 21:00 h).
O planejamento das pesquisas deveraF  ser discutido com a contratante.
Ã pesquisa deveraF  traçar cenaF rios alternativos para a adoçaBo de metodologia  de cobrança na bilhetagem de
forma mais vantajosa para a administraçaBo puF blica, naBo interferindo na qualidade dos serviços concessionaF rios
prestados e naBo gerando um aumento de preços inexequíFveis para a gestaBo municipal.
DeveraF  tambeFm indicar possibilidades de implantaçaBo de linhas noturnas em determinadas rotas cujo fluxo de
passageiros eF  comprovadamente maior e que seraBo indicadas demais especificidades nas pesquisas demandadas
pelo PLÃNMOB DE TS.

6.1.1. Pesquisa de contagem volumétrica classificada: auto, ônibus e caminhão.
Para  a  atualizaçaBo  do  banco  de  dados  do  PLÃNMOB  –  TS,  deveraBo  ser  realizadas  pesquisas  de  contagens
volumeFtricas classificadas em: auto, oH nibus, oH nibus rodoviaF rio, caminhaBo 2 eixos, caminhaBo 3 eixos, caminhaB o 4
eixos, caminhaBo 5 eixos, caminhaBo 6 eixos e caminhaBo 7 eixos, nos seguintes locais:

Ponto Local

1 Ãv. Pirajussara x R. Ãlfredo Mendes da Silva

2 Rodovia ReFgis Bittencourt x Rua JoaBo Batista de Oliveira 

3 Rodovia ReFgis Bittencourt x Rua Josefina de Carvalho

4 Rua JoseF  ÃndreF  de Moraes x Rua Francisco Perez

5 Estrada do JaguareF  x Rua Natal Pigassi
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6 Ãvenida Intercap x Ãvenida SaBo Paulo

7 Rua Paulo Ãires x Rua ÃmeFrico Giacomini 

8 Estrada SaBo Francisco x Rua Rafael de Março

9 Estrada SaBo Francisco x Rua Cesar SimoB es

10 Estrada Benedito CesaF rio de Oliveira x Rua Dr. MaF rio Ã. Vieira

11 Ãvenida Maria Rosa x Rua Francisco do Santos

12 Estrada Benedito CesaF rio de Oliveira x Ãvenida Campinas

13 Rua Ernesto Rosa da Fonseca x Rua Paulo Ãires

14 Rua Laurita Ortega Mari x Rua Pedro Parejo Rojas

15 Rua Laurita Ortega Mari x Rua Ãntonio Firmino Ãlves

16 Estrada do Campo Limpo x Ãvenida Jorge Ãmado

17 Estrada Tenente JoseF  M. da Cunha x Rua Luis Ãntonio de Ã. Vieira

18 Ãvenida Cid Nelson Jordano x Rua Isabel SoF ria Mainardes

19 Ãvenida Ibirama x Rua Vicente Leporace

20 Ãvenida Laurita Ortega Mari x Estrada Benedito CesaF rio de Oliveira

21 Estrada Kizaemon Takeuti x Rua Ãntonio de Oliveira Salazar

22 Rua Nae Minei x Rua TeoF filo Otoni

23 Estrada Kizaemon Takeuti x Estrada das Olarias

24 Ãvenida Ãntonio Soares de Ãzevedo x Rua Ãntonio de Oliveira Salazar

25 Estrada Kizaemon Takeuti x Rua Ãntonio de Oliveira Salazar

26 Estrada Kizaemon Takeuti x Ãvenida Ibirama

27 Rodovia ReFgis Bittencourt x Estrada Benedito CesaF rio de Oliveira

28 Ãvenida Dr. JoseF  Maciel x Rua Elpidio JoseF  de Oliveira

29 Rua Guilherme de Ãlmeida x Rua Maria Patricia da Silva 

30 Rodovia ReFgis Bittencourt x Estrada Benedita CesaF rio de Oliveira

31 Rua Ãrmando de Ãndrade x Ãvenida JoseF  ÃndreF  de Moraes

32 Rodovia ReFgis Bittencourt x Rua Pedro Mari

6.1.2. Contagem volumétrica classificada: pedestres e ciclistas
1)  Para  a  elaboraçaBo  do  Plano  CicliviaF rio  e  Programa  de  CirculaçaBo  de  Pedestres  deveraBo  ser  realizadas
contagens classificadas (pedestre, ciclista e veíFculo da carga) nas vias onde devem ser implantadas as ciclovias
que foram definidas como prioritaF rias nos seguintes locais:
I. Ão longo do coF rrego Pirajuçara;
II. Ão longo do coF rrego PoaF ;
III. Ão longo do coF rrego Ponte Ãlta;
IV. Ão longo do coF rrego JoaBo Cachoeira, e
V. No trecho desde o coF rrego Pirajuçara ateF  o coF rrego PoaF .
2) TambeFm podem ser criadas ciclofaixas compartilhadas em outras  vias,  desde que seja caracterizada uma
quantidade expressiva.
3) Nos futuros terminais de transporte coletivo e nos pontos de oH nibus de maiores movimentaçoB es, devem ser
implantados bicicletaF rios.
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6.2. Plano Operacional do Transporte Coletivo e do Trânsito
Um dos objetivos do Plano de Mobilidade eF  disciplinar os Serviços Municipais de Transporte Coletivo assim como
do traH nsito geral principalmente nas aF reas que influenciam o desempenho dos corredores de transporte coletivo.
O provimento, regulaçaBo e estruturaçaBo desses serviços puF blicos, saBo partes importantes e visam o atendimento
a toda populaçaBo.
O conjunto das atribuiçoB es relacionadas com a organizaçaBo do serviço puF blico de transporte coletivo eF  composto,
em especial, pelos quesitos relacionados abaixo:
a) Regularidade e pontualidade;
b) Conforto;
c) Rapidez;
d) Segurança;
e) ReduçaB o de poluiçaBo ambiental em todas as suas formas;
f)  IntegraçaB o  entre  os  diferentes  meios  de  transporte  disponíFveis  que  se  adaptarem  aK s  caracteríFsticas  do
MunicíFpio, e;
g) InclusaB o social.
Esse Programa tem por objetivos a melhoria da acessibilidade, a mobilidade e a segurança do transporte para os
cidadaB os e a promoçaBo da mobilidade urbana sustentaF vel.
Ãbaixo elementos e açoB es atraveFs das quais se buscaraF  atingir o seu objetivo:
a) Ã qualidade da gestaBo dos transportes e do traHnsito por meio da modernizaçaBo dos seus  instrumentos de
gestaB o e controle, a capacitaçaBo dos oF rgaBos envolvidos, a capacitaçaBo dos recursos humanos e a capacitaçaBo e
padronizaçaB o das açoB es operacionais,
b) ModernizaçaBo do transporte coletivo atraveFs de intervençoB es fíFsico-viaF rias e encomendas tecnoloF gicas que
garantam a sua melhor operaçaBo no novo cenaF rio;
c)  Ãs  açoB es  de  melhoramento  no  espaço  urbano  que  integra  o  espaço  puF blico  lindeiro  aos  corredores  de
transportes,  por  meio  da  padronizaçaBo  de  elementos  urbaníFsticos  adequados  como  mobiliaF rio  urbano,
paisagismo, iluminaçaBo e passeios;
d) Ãs açoB es de segurança viaF ria com o objetivo de reduzir  os acidentes e garantir a circulaçaBo em todos os
modos, em especial o modo naBo motorizado;
e) Ãs açoB es operacionais com objetivo de melhorar o atendimento aos usuaF rios facilitando o acesso e o uso
adequado do sistema, e ainda,
f)  Ã  melhoria  da  qualidade  ambiental  por  meio  do  fortalecimento  da  gestaBo  ambiental  de  transportes  e
consequente reduçaBo da emissaBo de gases de efeito estufa.
Os produtos resultantes desta atividade definiraBo o modelo de operaçaBo,  os serviços que seraBo prestados, as
tecnologias (veicular e de apoio) que seraBo adotadas e a qualificaçaBo da maBo de obra que prestaraF  o serviço.
Os trabalhos a serem desenvolvidos incluiraBo as atividades de conhecimento, anaF lise e interpretaçaBo do modelo
operacional hoje adotado. O diagnoF stico da situaçaBo atual, a elaboraçaBo de plano de açaBo com as indicaçoB es dos
recursos  necessaF rios  para a sua execuçaBo,  o desenvolvimento de atividades  e procedimentos de orientaçaBo,
treinamento, comunicaçaBo, monitoramento e controle.
Ã seguir estaBo indicados os planos que deveraBo compor a execuçaBo dos serviços.
1. ConceituaçaBo da OperaçaBo do Transporte Coletivo indicando, no míFnimo:
a) açoB es operacionais de transiçaBo das linhas, incluindo o agrupamento das linhas e readequaçaBo da frota;
b) açoB es de divulgaçaBo da operaçaBo das linhas e demais serviços do modal oH nibus nos corredores;
c) adequaçaB o da frota, incluindo a especificaçaBo teFcnica e tecnoloF gica com a indicaçaBo dos custos  estimados e
prazos de iníFcio de operaçaBo;
d)  comunicaçaBo  e  orientaçaBo  aos  usuaF rios,  incluindo  os  temas  relacionados  com  as  alteraçoB es  das  linhas,
possibilidades  de  deslocamentos,  incentivo  e  promoçaBo  para  a  obtençaBo  do  cartaBo  de  acesso  ao transporte
coletivo municipal;
e) atendimento aos usuaF rios do transporte coletivo relacionado com as informaçoB es e orientaçoB es sobre a nova
rede e as reclamaçoB es durante o períFodo de transiçaBo;
f) quantitativo da equipe e equipamentos;
g)  elaboraçaB o  e  aplicaçaBo  de  treinamento  para  a  operaçaBo  dos  corredores  junto  aos  oF rgaBos  gestores  de
transporte e traHnsito e a empresa responsaFvel pela operaçaBo das linhas municipais, incluindo a confecçaB o do
respectivo material de apoio.
2. Plano de ÃçaBo Ãdministrativa, incluindo, no míFnimo:

______________________________________________________________________________________________________________________________________

Praça Miguel Ortega, 439 – BL- C - Paço Municipal - Parque ÃssunçaBo - CEP: 06754-910 - TaboaBo da Serra - Fone: (11) 4788-5300
 www.prefeitura.ts.sp.gov.br

31

http://www.prefeitura.ts.sp.gov.br/


Prefeitura Municipal de Taboão da Serra
Estado de São Paulo

Departamento de Licitações e Contratos - DELICO

a)  Desenvolvimento  dos  procedimentos  requeridos  para  controle  de  qualidade,  inspeçaBo  e  aceitaçaB o  de
equipamentos, sistemas e mobiliaF rios, com clareza nas definiçoB es e atribuiçoB es dos contratados e do contratante;
b)  Desenvolvimento  dos  procedimentos  requeridos  para  operaçaBo  conjunta  entre  as  operadoras  do  modal
oH nibus urbano municipal e com aquelas dos serviços dos transportes metropolitanos;
c) DefiniçaBo da infraestrutura de operaçaBo dos oF rgaBos gestores de transporte e traHnsito e de suas interfaces com
as  empresas  operadoras,  com  suas  atribuiçoB es  e  responsabilidades  quanto  aos  equipamentos,  sistemas,
materiais e instalaçoB es fíFsicas;
d)  Desenvolvimento dos instrumentos de gestaBo do serviço com o estabelecimento dos íFndices e criteFrios a
serem utilizados na avaliaçaBo da sua qualidade bem como o estabelecimento da metodologia de coleta de dados e
caF lculo dos indicadores de prestaçaBo de serviço e criteFrios para a puniçaBo das empresas operadoras que sejam
compatíFveis com a legislaçaBo local e o contrato de concessaBo do serviço;
O desenvolvimento dos Indicadores e da Metodologia de ÃvaliaçaBo da Qualidade de Serviço se daraF  em treHs
etapas:
1- CriaçaB o dos indicadores;
a. Indicadores Operacionais;
i. Frota disponibilizada
ii. Cumprimento da oferta
iii. Tempos de viagem
iv. I)ndice de conforto (arrancadas, freadas, curvas, irregularidades no pavimento, lombadas, etc.).
v. I)ndice de segurança
vi. I)ndice de regularidade
vii. I)ndice de cordialidade
viii. I)ndice de ocupaçaBo do carro
ix. Outros
b. Indicadores Comportamentais;
i. Excesso de Velocidade
ii. Parada fora do ponto
iii. CirculaçaB o com porta aberta
iv. Outros
c. Indicadores Legais; e
d. Indicadores Contratuais.
2- CriaçaB o da Metodologia de ÃvaliaçaBo e/ou validaçaBo os atuais indicadores;
a. DefiniçaB o dos dados a serem coletados;
b. DefiniçaBo do meFtodo de coleta;
c. DefiniçaB o de responsabilidade pela coleta; e
d. DefiniçaB o de relatoF rios operacionais.
e) Desenvolvimento de criteFrios e indicadores para determinaçaBo de um íFndice que retrate o grau de mobilidade
urbana considerando todos os meios de transporte de passageiros com eHnfase no transporte coletivo.
f)  DiagnoF stico  da  situaçaBo  atual  da  SETRÃN  nas  suas  estruturas  organizacionais  frente  aK  nova  realidade
indicando  necessidade  de  instrumentalizaçaBo  tecnoloF gica  e  adequaçaBo  da  maBo  de  obra  envolvida  na
quantificaçaB o e fiscalizaçaBo do serviço;
g) Outras açoB es administrativas e institucionais relacionadas.
3. Plano de ÃçaBo Operacional, incluindo, no míFnimo:
a)  Desenvolvimento  dos  procedimentos requeridos  para prestaçaBo  do  serviço,  com clareza nas definiçoB es  e
atribuiçoB es dos contratados e do contratante enfocando no míFnimo:
- horaF rios de operaçaBo;
- criteFrios para determinaçaBo da oferta;
- criteFrios para variaçaBo da oferta em funçaBo da demanda;
- modelo de atendimento aos usuaF rios;
- modelo de estrateFgias para mitigaçaBo de problemas e desvios;

6.2.1. Diagnóstico de Serviço de Transporte frente à Pandemia da COVID-19: Cenários
presente e futuro.
O mundo presenciou uma pandemia sem precedentes que alterou a dinaHmica e rotina das pessoas.
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Trabalhos foram adaptados, comeFrcios e acesso aos serviços foram restritos e o acesso aK  cidade foi prejudicado.
Ãs cidades saBo sistemas complexos, e que precisam se transformar para enfrentar novos e incertos desafios que
influenciam a qualidade de vida dos cidadaBos no espaço urbano.
Ã  pandemia  gerada  pela  proliferaçaBo  da  COVID-19  deve  ser  pautada  pelos  gestores  municipais  de  modo  a
repensar o acesso aK  cidade e as novas demandas frente a tantas adaptaçoB es de cunho educacional, profissional e
de  acesso  aos  serviços,  impedindo  um  aumento  desordenado  das  jaF  tao  prejudiciais  desigualdades  soF cio-
econoH micas e socioespaciais nas principais cidades do paíFs.
No objetivo de transformar a cidade de TaboaBo da Serra em uma cidade resiliente e, logo, diversa, a pauta da
mobilidade deve levar em consideraçaBo essas novas dinaHmicas e necessidades. Isto posto, a contratante deveraF
considerar os seguintes estudos para a elaboraçaBo de novas frentes de trabalho e implantaçaBo para a otimizaçaB o
da prestaçaB o dos serviços de logíFstica, transporte e mobilidade:
a) Informações socioeconômicas;
Para suporte ao planejamento da mobilidade seraF  preciso o levantamento de dados sobre a  população e suas
condições de vida, incluindo:
• distribuiçaBo por idade, sexo, classe de renda, regiaBo do municíFpio;
• empregos por setor;
• escolaridade;
• distribuiçaBo de despesas domiciliares;
• composiçaB o familiar;
• taxas de empregos e de desemprego;
• produçaB o e composiçaBo industrial;
• produçaB o e composiçaBo do setor de comeFrcio;
• produçaB o e composiçaBo do setor de serviços;
• produçaB o e composiçaBo do setor agríFcola.
b) Inventário de equipamentos urbanos associados aos serviços de transporte público e de cargas
Devem ser identificados e mapeados  todos  os equipamentos urbanos associados aos serviços de transporte
puF blico urbano, tais como:
• rotas de transporte coletivo;
• principais pontos de congestionamento;
• sistemas de comunicaçaBo e gestaBo do transporte de carga;
• estaçoB es rodoviaF rias;
• terminais de oH nibus;
• pontos de parada do transporte coletivo e a sua infraestrutura (existeHncia de abrigo, bancos, informaçaB o aos
usuaF rios, etc.);
• faixas exclusivas ou preferenciais para traF fego de oH nibus;
• vias exclusivas para o transporte puF blico;
• garagens das empresas de transporte coletivo;
• pontos de taF xi, transporte escolar e outros serviços que utilizam as vias puF blicas;
• elementos de comunicaçaBo visual sobre o serviço;
• sistemas de informaçaBo especíFficos para os usuaF rios de transporte puF blico;
• rotas de cargas e rotas compartilhadas com o transporte coletivo;
• armazeFns de carga e descarga e poF los geradores de carga;
• pontos de congestionamento;
• restriçoB es de circulaçaBo, estacionamento e de sobrepeso;
• elementos de comunicaçaBo visual especíFficos para carga;
• sistemas de informaçaBo especíFficos para os usuaF rios do transporte de carga;
• sistema de gestaBo do transporte de carga.
c) Inventário dos serviços de transporte público:
O inventaF rio dos serviços de transporte puF blico consiste na representaçaBo da estrutura dos serviços disponíFveis
indicando:
● Serviços de transporte coletivo;
● Serviços de taF xis e transporte por aplicativo;
● Serviço de mototaF xi;
● Serviço de fretados;
● Serviços de transporte escolar.
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● Serviços de caçambas;
● Serviços de atendimento assistencial porta a porta
a) Características dos diferentes modos de transporte:
• Modos naB o motorizados: circulaçaBo de pessoas no sistema viaF rio, bicicleta, veíFculos de propulsaBo humana ou
com traçaB o animal.
• Modos motorizados coletivos: micro-oH nibus e oH nibus convencionais, sistemas estruturais com veíFculos leves
sobre pneus, cabos e trilhos, trens urbanos e regionais e balsas.
• Modos motorizados individuais: automoF veis, motos e barcos.
• Carga em geral: rodoviaF rio e híFdrico
• Serviço de cargas especiais;
• Serviço de cargas perigosas.

6.2.2.  Das  Diretrizes  para  prestação  de  serviço  público  de  transporte  coletivo  de  passageiros  no
município de Taboão da Serra
Espera-se do programa elementos suficientes para a elaboraçaBo de um Projeto de Lei que seraF  submetido aK  CMTS
e teraF  como funçaBo estabelecer regramentos quanto a atualizaçaBo da legislaçaBo sobre a prestaçaBo de serviço
puF blico de transporte coletivo no aHmbito do municíFpio de TaboaBo da Serra. Inclui-se neste escopo a necessidade
de estudos aprofundados acerca da modelagem para concessaBo dos Serviços de Transporte Coletivo.
Ã citada atualizaçaBo se faz necessaF ria, tendo em vista que a legislaçaBo municipal que atualmente rege as relaçoB es
do transporte coletivo estaF  defasada - Leis Nºs 573 de 27 de março de 1980, 591 de 07/07/80, 060, 061, 062,
063, 064, 065, 066 todas de 14/11/96, 014 de 15/03/98 e Decretos 133 de 23/12/92, 158, 159, 160 e 161 de
23/12/93, em relaçaBo a ConstituiçaBo Federal (art. 175), Lei OrgaHnica Municipal (art. 6º, IV, V b), 9º, VI, 42, 109,
110, 112, 113. 114, 115, 116 e 117), Lei 8.987 de 13 de fevereiro de 1995 e Lei de Mobilidade 12.587 de 03 de
Ãgosto de 2012.

6.3. Plano Cicloviário
O fomento ao uso da bicicleta como meio de transporte eF  políFtica praticada pela Prefeitura do MunicíFpio de
TaboaB o da Serra naBo apenas para melhorar a mobilidade e a acessibilidade geral da populaçaBo, mas tambeFm
como estrateFgia de mudança comportamental no rumo da sustentabilidade. O uso da bicicleta na cidade colabora
na minimizaçaBo da emissaBo de poluentes veiculares, tanto em níFvel local quanto em níFvel global, ou seja, ela
auxilia na melhora da sauF de da populaçaBo e o menor desgaste do patrimoH nio edificado e dos recursos naturais
com o combate ao aquecimento global.
O Plano CicloviaF rio objetiva a implantaçaBo de melhoramentos cicloviaF rios que fomentem e facilitem o uso de
bicicletas como meio de transporte no municíFpio. ÃleFm disso, tambeFm estudaraF  a circulaçaBo das bicicletas e sua
interaçaB o com a circulaçaBo geral no municíFpio, objetivando a constituiçaBo de um sistema cicloviaF rio, e deveraF
atender aK s seguintes diretrizes:
• Promover a alimentaçaBo do transporte coletivo;
• Promover a alimentaçaBo das principais centralidades e poF los geradores de traF fego;
• Criar  uma  rede principal  que  favoreça  a  conexaBo  entre  os  percursos  cicloviaF rios,  apoiados  por  uma  rede
secundaF ria;
• Estabelecer os traçados tendo em vista a segurança, continuidade, conforto e atratividade das viagens;
• Ã previsaBo de implantaçaBo de melhoramentos cicloviaF rios deve contemplar a prioridade devida ao pedestre.
• Promover a implantaçaBo de um sistema de Bicicletas Compartilhadas mediante tarifa por tempo de uso e/ou
deslocamento  realizado,  estabelecendo  mobiliaF rio  suficiente  para  o  estacionamento  das  mesmas  em todo  o
territoF rio do municíFpio de forma estrateFgica.
• Indicar de conexoB es cicloviaF rias a serem implantadas sob a forma de ciclovias, ciclofaixas, traF fego de bicicletas
na pista ou traF fego de bicicletas na calçada a partir de levantamento de infraestrutura existente e demandado; 
• IndicaçaB o de locais para a implantaçaBo de estacionamento de bicicletas: bicicletaF rios e paraciclos;
• Estabelecimento de prioridades e etapas de implantaçaBo.

6.4. Programa de Integração Metropolitana
Centralidades Sub-Regionais  teHm sua aF rea de influeHncia restrita aK  aF rea externa ao centro expandido.  Suas
caracteríFsticas podem variar ainda que estejam na mesma classificaçaBo e geralmente correspondem a eixos ou
centros urbanos com relativa densidade econoH mica, concentraçaBo do emprego, usos diversificados (comeFrcio e
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serviços puF blicos e privados) e presença do uso residencial. Ãs centralidades sub-regionais exercem influeHncia
geograF fica, predominantemente nos municíFpios da Sub-RegiaBo onde se localizam.
TaboaB o da Serra, categorizado com o perfil acima citado, deveraF  pautar seus planos e projetos em consonaHncia
com as demais diretrizes legislativas que incidem no planejamento de mobilidade da regiaBo metropolitana de
SaB o  Paulo,  em  especial  ao  Plano  de  Desenvolvimento  Urbano  Integrado  -  PDUI,  ao  Plano  Integrado  de
Transportes Urbanos - PITU e ao, tendo em vista as adequaçoB es necessaF rias para a recepçaBo das melhorias de
mobilidade propostas pelos demais entes federativos e que serviraBo para o desenvolvimento local de TaboaB o da
Serra, interferindo positivamente a meFdio e longo prazo nas condiçoB es de mobilidade no territoF rio.
Isto posto,  deveraF  o programa estruturar uma anaF lise e diagnoF stico para uma regulamentaçaBo de  transporte
intermunicipal e do modelo institucional em vigor, e seu reflexo na capacidade de atuaçaBo do poder executivo
municipal.

Linhas de transporte de alta e média capacidade
Linha da CPTM
▪ Linha Barueri-TaboaBo da Serra (em projeto)
Linha do METRÔ
▪ Linha 4-Ãmarela (em obra)
Corredores da EMTU
• Corredor Itapecerica Vila SoH nia (em projeto)
• Corredor Embu Campo Limpo (em projeto)
Corredores da SPTrans
• Corredor CapaBo Redondo-Campo Limpo-Vila SoH nia (em projeto)

Criação de Rede Cicloviária Metropolitana, contendo entre elas:
i. ImplantaçaBo de ciclovias conjugadas aos parques lineares e ao longo de coF rregos, aproveitando as obras de
canalizaçaB o e saneamento e integrando os municíFpios vinculados no trecho de intervençaBo;
ii. CondiçoB es para a criaçaBo de uma ciclovia intermunicipal, envolvendo Itapecerica da Serra, Embu das Ãrtes e
TaboaB o da Serra, e conexaBo com ciclovia existente em SaBo Paulo que poderia interligar 4 Parques: Villa Lobos,
ChaF cara do Jockey, Das HorteHncias e o Do Lago Francisco Rizzo.

TRANSPORTES E SISTEMA VIÁRIO
a) ImplantaçaBo de transporte de alta capacidade que atenda os municíFpios de Itapecerica da Serra, TaboaB o da
Serra, Embu das Ãrtes e Vargem Grande Paulista com conexaBo com SaBo Paulo.
b) ConstruçaB o  de marginais na BR 116 em todo corredor  definido pela Lei  Estadual  12.233/06,  incluindo o
prolongamento ateF  o Largo do TaboaBo da Serra.
c) Melhoria do acesso urbano em TaboaBo da Serra e Embu das Ãrtes, como tambeFm entre TaboaBo da Serra, Embu
das Ãrtes e SaBo Paulo, respectivamente, nas ligaçoB es entre a Estrada de Itapecerica e Campo Limpo em Embu das
Ãrtes e Estrada de Itapecerica em SaBo Paulo pelas ruas D. Rodrigo Sanches e Ãndorinha dos Beirais, no sentido
noroeste/sudeste. No sentido sudoeste/nordeste, duas vias de apoio, sendo uma a partir da rua Panorama em
Embu das Ãrtes e outra a partir da rua Nilton Machado em SaBo Paulo ateF  o Jardim MacedoH nia e TaboaBo da Serra.
d)  Melhoria  das  transversais  existentes,  com  alargamentos,  drenagem,  sinalizaçaBo,  ciclovias,  calçadas  e
iluminaçaB o, entre as Rodovias Raposo Tavares e Regis Bittencourt.
e) ImplantaçaBo de vias transversais aK s Rodovias Raposo Tavares e Regis Bittencourt e de via marginal aK  ReFgis
Bittencourt de SaBo Lourenço da Serra ateF  TaboaBo da Serra.
f) MunicipalizaçaBo do trecho da Rodovia ReFgis Bittencourt (BR-116) entre os municíFpios de TaboaBo da Serra e
Embu das Ãrtes.
g) Melhoria nas conexoB es viaF rias no municíFpio de TaboaBo da Serra para melhoria de acesso aos municíFpios de
SaB o Paulo (Campo Limpo), Cotia e Embu das Ãrtes.
h) ExpansaB o das marginais da BR 116 e melhoramentos na ligaçaBo entre a Raposo Tavares e BR 116, definindo
um cronograma de obras para a efetivaçaBo da demanda.
i) ReadequaçaBo viaF ria da Rodovia ReFgis Bittencourt, no trecho entre Embu das Ãrtes e TaboaBo da Serra, com
atendimento prioritaF rio  ao transporte coletivo,  criaçaBo de uma via de caraF ter urbano,  passagens em níFvel  e
adequaçaB o do nuF mero e largura das faixas.
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O  Plano  de  Mobilidade  deveraF  tambeFm  estar  em  sintonia  com  as  diretrizes  traçadas  pelo  ConsoF rcio
intermunicipal o qual TaboaBo da Serra faz parte - o ConsoF rcio Intermunicipal da RegiaBo Sudoeste da Grande SaBo
Paulo - CONISUD, aleFm de demais entidades pertinentes para o desenho da políFtica de mobilidade na cidade

6.5. Programa de Municipalização da BR-116 – Rodovia Régis Bittencourt

TaboaB o da Serra contou com a fundamental presença de trecho da Rodovia Federal ReFgis Bittencourt - BR-116.
Seus quase 6 km contemplados dentro do períFmetro da cidade de TaboaBo da Serra foram importantes para o
desenvolvimento econoH mico e a evoluçaBo das demais dinaHmicas territoriais da mesma na segunda metade do
seFculo  passado.  Nos  dias  de  hoje,  a  rodovia  em  questaBo  estaF  concedida  para  a  Ãrteris  e  encontra-se  em
andamento o processo de municipalizaçaBo do Trecho, alienando-o para que a cidade possa, de forma autoH noma,
interferir  com obras de infraestrutura e melhorias viaF rias necessaF rias atualmente frente aos novos desafios do
entorno. Considera-se que o trecho perdeu as caracteríFsticas de rodovia e carece de obras e adequaçoB es para a
melhoria do fluxo de carros, motos, oH nibus e pedestres de forma ordenada e segura.
O  programa  deveraF  levar  em  conta  as  dinaHmicas  territoriais  demandadas  para  o  trecho  em  relaçaB o  aK s
potencialidades  do  entorno.  Isto  posto,  deveraF  se  basear  em  estudos  e  demais  levantamentos  realizados
anteriormente para estruturar um plano de mobiliaF rio focal frente aK s especificidades do trecho. Ãinda, seguindo
a linha do programa de IntegraçaBo Metropolitana, deveraF  considerar demais planejamentos metropolitanos em
curso de modo a ordenar o adequado e eficiente deslocamento de passageiros naquele espaço, visando uma
mobilidade respaldada em uma comunicaçaBo eficaz com os usuaF rios, da modicidade tarifaF ria e de uma logíFstica
eficiente no transporte de carga, entre outros itens.
E)  de conhecimento os principais gargalos de traF fego devido aK  barreira fíFsica da Rodovia ReFgis Bittencourt, com
isso deve-se prever transposiçoB es veiculares em desníFvel  e de pedestres em pontos estrateFgicos,  inclusive a
avaliaçaB o de transposiçaBo em níFvel com semaF foros, atraveFs de projetos ao longo de toda a Rodovia, operando
como uma avenida, ressaltando que os semaF foros
devem operar de forma coordenada e sincronizada propiciando onda verde.
Vale acrescentar que eF  imperativo destacar que esta via se constitui como a uF nica via expressa do municíFpio e,
mesmo que este trecho se destaque como via urbana, eF  tambeFm singular a sua capacidade viaF ria para abrigar
veíFculos pesados,  devido ao potencial industrial e logíFstico do seu entorno, permitindo ao municíFpio receber
investimentos e empregos provenientes do mesmo, sem criar uma situaçaBo de conflito.
Para tal saBo sugeridas as seguintes açoB es:
1. RevisaB o da Lei de Parcelamento, Uso e OcupaçaBo do Solo em períFmetro da Rodovia;
2. No trecho LogíFstico, entre Embu e Ãv. Paulo Ãires considerar:
3. ConstruçaB o de passarela para pedestres;
4. ImplantaçaBo de pistas marginais para acesso aos empreendimentos.
5. No trecho urbano entre a av. Paulo Ãires e SaBo Paulo considerar:
6. ImplantaçaBo de onda verde e travessia de pedestres em níFvel;
7. ImplantaçaBo de portais no acesso a aF rea urbana para constranger o traF fego em velocidades elevadas;
8. RegulamentaçaBo de velocidades menores, limitada a 60km/h;
9. Criar pontos de transposiçaBo veicular e de pedestres.

6.6. Programa de Gerenciamento dos Estacionamentos no Município de Taboão da Serra
6.6.1. Dos Edifícios-Garagem
O desestíFmulo ao uso do transporte individual motorizado tem importante papel na redistribuiçaBo modal em
direçaB o aos modos coletivos e ativos, fundamental para que as cidades atinjam melhorias em suas condiçoB es de
mobilidade urbana, aleFm da reduçaBo das emissoB es veiculares. 
Isso soF  se faz possíFvel com investimento e com a municipalidade ciente de que deveraF  estimular demais modais
de transporte dentro da cidade e de forma a conectar as demais cidades ao entorno. Em conformidade com o
Plano Diretor Participativo, deveraF  indicar territorialmente locais estrateFgicos para incentivo de construçaB o de
edifíFcios-garagem,  dando  a  oportunidade  de  os  muníFcipes  adotarem  um  sistema  de  transporte  intermodal
integrado e inteligente em locais proF ximos aK s extremidades dos eixos de mobilidade urbana, por exemplo, junto
aK s futuras estaçoB es de MetroH  previstas pelo PDUI e PITU, aleFm de linhas de oH nibus de meFdias e altas densidades e
terminais de integraçaBo e transfereHncia de modais. O uso da tecnologia para facilitar as etapas de conexaB o entre
os diversos modais do referido sistema.
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6.6.2. Dos Estacionamentos rotativos
O  Conselho  Nacional  de  TraHnsito  (Contran)  determina  na  ResoluçaBo  Nº  302/2008  que:  “VI  –  Ã) rea  de
estacionamento rotativo  eF  a parte da via sinalizada para o  estacionamento  de veíFculos,  gratuito ou pago,
regulamentado para um períFodo determinado pelo oF rgaBo ou entidade com circunscriçaBo sobre a via.
Ã cidade de TaboaBo da Serra naBo conta atualmente com um sistema de estacionamento rotativo, nem atraveFs de
taloB es,  parquíFmetros  ou  aplicativos.  Estudos  preliminares  indicam  a  necessidade  de  implantaçaBo  de  tal
modalidade,  principalmente  em  aF reas  comerciais  para  desafogar  e  ordenar  as  vias  da  cidade,  dando  a
oportunidade de acesso aos serviços e comeFrcio de forma universalizada, seguidos os preceitos da funçaB o social
da cidade atraveFs da inovaçaBo tecnoloF gica. 
Dado o cenaF rio, deveraF  a contratada traçar um programa para a implantaçaBo de estacionamentos rotativos a
partir de criteFrios teFcnicos previamente definidos, com estudos de viabilidade de implantação e manutenção
do serviço a ser regulamentado.

6.7. Programa de Segurança, Fiscalização Viária e Educação no Trânsito
Em alinhamento com os demais programas, o presente programa deveraF  levantar um diagnoF stico de medidas
legais, institucionais e de infraestrutura para garantir a segurança da atividade de todos os modais existentes e
regulamentados na cidade, bem como apontar territorialmente pontos estrateFgicos para garantir a fiscalizaçaBo
viaF ria para esta segurança almejada, reduzindo íFndices de acidente e de demais infraçoB es.
CaberaF  ao programa indicar estrateFgias de conscientizaçaBo e educaçaBo no traHnsito para grupos especíFficos de
cidadaB os, desde crianças com parcerias entre as escolas locais ateF  jovens, adultos e idosos, abordando temas
pertinentes aK  conduçaBo e respeito na aF rea do transporte e do acesso aK  cidade.

6.7.1. Definição de Zonas de Tráfego
Com a finalidade de melhor estabelecer os fluxos de origem e destino, deveraF  o plano estabelecer as zonas de
traF fego para a conduçaBo de políFticas de mobilidade viaF ria efetivas.

6.7.2. Dos mecanismos de monitoramento e gestão de dados - CCO - Centro de Controle Operacional
O Centro de Controle Operacional recebe as informaçoB es da situaçaBo de traHnsito no sistema viaF rio, atraveFs de
detectores de veíFculos e caHmeras de TV e programa as temporizaçoB es semafoF ricas mais adequadas, processo
conhecido como Controle em Tempo Real. 
Ã partir dos dados de fluxo, densidade, velocidade, filas, etc. os computadores do Centro do Controle calculam em
tempo real, qual o tempo de semaF foro que melhor atende a situaçaBo reconhecida em campo naquele instante.
Simultaneamente  o  sistema  de  TV  iraF  proporcionar  aos  operadores  do  Centro  de  Controle  condiçoB es  para
intervir quando da ocorreHncia de veíFculos quebrados, acidentes, interfereHncia na via puF blica, etc.
Ã agilidade obtida com o monitoramento centralizado e em tempo real,  permitiraF  a detecçaBo de defeitos e a
melhor adaptaçaBo dos planos de tempos aK s condiçoB es de traF fego, aumentando significativamente o íFndice de
disponibilidade dos semaF foros e tambeFm de respostas eficazes quanto aK s emergeHncias que surgirem.

6.8. Programa de Circulação de Pedestres e Calçadas
Quase 24% dos brasileiros (45 milhoB es de  pessoas) possuem algum tipo de deficieHncia,  segundo o Instituto
Brasileiro de Geografia e EstatíFstica (IBGE).. Parte dessas pessoas estaF  impedida de usufruir livremente espaços
puF blicos  e  privados  da cidade  por problemas de projeto ou de  construçaBo,  quando saBo  desconsiderados  os
princíFpios da acessibilidade universal.Isso afeta, entre inuF meras outras coisas, ao direito de ir e vir e conquistar
sua autonomia,  por exemplo,  para estar inserido no mercado de trabalho e conquistar a sua renda.  Ãpenas
403.255 estaB o empregados, o que corresponde a menos de 1% das 45 milhoB es de pessoas com deficieHncia no
paíFs.
Ã preocupaçaBo com a acessibilidade eF  um importante fator de inclusaBo social e de democratizaçaBo, pois permite a
todos o acesso aos bens e serviços que a cidade oferece. Ãs cidades devem garantir a acessibilidade de todas as
pessoas a todos os ambientes, em especial as pessoas com dificuldade de locomoçaBo. Ã acessibilidade universal eF
um  aspecto  determinante  para  se  considerar  uma  cidade  sustentaF vel  e  representa  um  ganho  para  toda  a
sociedade,  na medida em que oferece facilidades e comodidades  para todos,  independente de sua idade ou
condiçaB o fíFsica.
O programa de CirculaçaBo de Pedestres e Calçadas objetiva o deslocamento do pedestre com segurança. DaraF
diretrizes de como as ruas podem ser desenhadas para priorizar o traF fego de pedestres incluindo: projeto de
calçadas, canteiros, cruzamentos, melhoramento dos acessos, entre outros. O programa deveraF  considerar como
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estrateFgia  projetos  de  Urbanismo  taF tico  para  a  adequaçaBo  dos  espaços  para  a  circulaçaBo  de  pedestres  e
otimizaçaB o das calçadas, auxiliando o passeio e as vias peatonais, sazonais ou naBo.

6.8.1. Levantamento e diagnóstico da situação atual
Nos  principais  corredores  viaF rios,  deveraBo  ser  levantadas  e  elaboradas  documentaçaBo  fotograF fica  e  de
geoprocessamento, de uma maneira geral, as seguintes informaçoB es: 
• InventaF rio da Infraestrutura viaF ria;
• CondiçoB es de segurança para a travessia de pedestres e indicaçaBo de metodologias para tal;
• CondiçoB es  das calçadas:  situaçaBo do piso e material  empregado,  deficieHncia/auseHncia de tratamento para
pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida (guias rebaixadas, piso podotaF til, barreiras
e obstaF culos);
• Largura das calçadas incompatíFvel com o volume de pedestres;
• CondiçoB es de segurança para traHnsito de ciclistas e sua demanda e problemas enfrentados;
• Pontos críFticos de atropelamento;
• DeficieHncia/ irregularidade nos acessos aos terminais;
• Locais de congestionamentos-gargalos de circulaçaBo em geral;
• IdentificaçaB o e anaF lise dos conflitos de traF fego de passagem porventura existentes, em especial com rodovias e
proposiçaB o de soluçoB es;
• IdentificaçaB o de projetos existentes, com atençaBo para projetos de outras instaHncias, como o governo estadual;
(Regis)
• Mercado informal de rua (cameloH s);
• IdentificaçaBo e anaF lise da regulamentaçaBo em vigor sobre os transportes, especialmente sobre o transporte
puF blico por modos coletivos e individuais (taxi, aplicativos, escolar, lotaçaBo, mototaF xi);
• IdentificaçaB o de aF reas de traF fego local a serem preservadas mediante projetos de “traffic calming” ou restriçaBo
de circulaçaBo;
• LocalizaçaBo do mobiliaF rio urbano necessaF rio para suporte da infraestrutura de mobilidade e transporte em
conformidade com o Plano de MobiliaF rio Urbano do municíFpio de TaboaBo da Serra.
ÃpoF s os levantamentos deveraBo ser diagnosticados os principais problemas existentes com alternativas e prazos
para adequaçoB es necessaF rias ao oferecimento do serviço na cidade.

6.8.2. Diretrizes e meios para a acessibilidade universal
O programa de CirculaçaBo de Pedestres e Calçadas deve definir diretrizes para:
a) EliminaçaB o das barreiras arquitetoH nicas, que impedem ou dificultam o acesso aK  cidade e aos espaços internos
das edificaçoB es;
b) EliminaçaBo das barreiras urbaníFsticas que impedem o cidadaBo de circular e utilizar o espaço e o mobiliaF rio
urbano; 
c) EliminaçaBo das barreiras de transportes que se caracterizam pela falta de adaptaçaBo em qualquer sistema de
transporte.
Isto vale tanto para projetos novos quanto para a adaptaçaBo dos sistemas existentes, obedecendo aK s seguintes
diretrizes:

6.8.3. Diretrizes para acessibilidade no ambiente físico de circulação:
• Rebaixamento de meios-fios nas esquinas e junto aK s faixas de segurança com a construçaBo de rampas segundo
as especificaçoB es da ÃBNT;
• RemoçaBo de barreiras fíFsicas como separadores de fluxos nos locais de travessia de pedestres;
• SinalizaçaB o no passeio puF blico de rotas para a circulaçaBo de deficientes visuais, utilizando pisos taF teis nos locais
de maior circulaçaBo e nos pontos de acesso ao de transporte coletivo;
• UtilizaçaB o de semaF foros para pedestres com sinal sonoro para orientaçaBo aos portadores de deficieHncia visual;
• Cuidados especiais na construçaBo e conservaçaBo de passeios, tratando-os como parte da via puF blica.

6.8.4. Diretrizes para acessibilidade no serviço de transporte:
• UtilizaçaB o de tecnologias com padroB es adaptados aK s diferentes anatomias humanas como gestantes, crianças,
idosos e obesos;
• ConstruçaB o de rampas para acesso aK s plataformas de embarque e desembarque;
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• Mapeamento da rede de transporte coletivo com diagnoF stico para a criaçaBo, eliminaçaBo e implantaçaBo de novas
linhas a curto, meFdio e longo prazos;
• ÃdaptaçaB o dos veíFculos de transporte coletivo para acesso de cadeiras de rodas mediante rebaixamento do piso
interno dos veíFculos, implantaçaBo de elevadores ou nivelamento dos pisos das plataformas com o piso interno
dos veíFculos;
• InformaçoB es em Braille nos pontos de parada de oH nibus e terminais.

6.9. Programa de Circulação de Veículos de Cargas
O termo transporte urbano de cargas (ou mercadorias) pode ser definido como “a organizaçaBo do deslocamento
de produtos dentro do territoF rio urbano” (DÃBLÃNC, 1997).
Com o aumento do consumo e a ampliaçaBo do e-commerce, mais mercadorias saBo comercializadas e cada vez
mais o transporte se torna importante nas atividades de uma cidade.
Ãssim,  torna-se  necessaF rio  estudar  e  investir  em sistemas  de  transporte  que  propiciem o  desenvolvimento
econoH mico aliado aK  qualidade de vida das pessoas.
Com o desenvolvimento de novas tecnologias, em relaçaBo ao carregamento / descarregamento de produtos, tipos
de veíFculos de carga, configuraçaBo das vias etc., eF  possíFvel obter um maior controle e melhor planejamento e, por
sua vez, realizar coletas e entregas de mercadorias de forma mais organizada e menos onerosa. Isso significa
tambeFm ganhos ambientais, levando aK  reduçaBo de emissoB es sonoras e atmosfeFricas.
O programa de CirculaçaBo de VeíFculos de Cargas objetiva as seguintes diretrizes: possibilitar veíFculos mais aF geis,
aumentar a rotatividade nas vagas de carga e descarga,  garantir maior segurança no traHnsito e preservar o
pavimento das vias objetivando o disciplinamento da circulaçaBo e operaçaBo de carga e descarga na cidade.
DeveraB o ser estudados os casos excepcionais, com cargas indivisíFveis ou veíFculos especiais, que ultrapassem a
capacidade e horaF rios estabelecidos.

6.9.1. Levantamento e diagnóstico da situação atual
O diagnoF stico do Transporte de Cargas deveraF  abranger:
• Levantamento dos dados e informaçoB es disponíFveis sobre o transporte de cargas no municíFpio (LegislaçaBo do
transporte de cargas; Infraestrutura baF sica do transporte de cargas no municíFpio; GestaBo do setor de cargas;
OperaçoB es associadas; Transportes especiais);
• ÃnaF lise conceitual e funcional da legislaçaBo do setor de transporte de cargas, da operaçaBo, da fiscalizaçaBo e da
gestaB o;
• CirculaçaB o de veíFculos de carga;
• Vagas para carga e descarga.

6.9.2. Diretrizes para a elaboração do programa
• DefiniçaB o de rotas para circulaçaBo de veíFculos de carga;
• DefiniçaB o de zonas em vias restritas aK  circulaçaBo de caminhoB es, a fim de promover condiçoB es de segurança e/ou
qualidade ambiental;
• InstalaçoB es adequadas para operaçoB es de carga e descarga nos poF los geradores de cargas (hipermercados,
supermercados, shopping centers, entre outros);
• PolíFtica para instalaçaBo de terminais e centros de distribuiçaBo de cargas urbanas. 
• DefiniçaB o de aF rea e horaF rios para carga e descarga no centro urbano.

6.9.3. Frete em bicicletas
Frente ao nuF mero cada vez maior de usuaF rios de bicicletas e ampliaçaBo da infraestrutura cicloviaF ria requerida
pelo programa e que viabiliza e estimula a modalidade de entregas de pequenas cargas em bicicletas, deveraF  o
programa  estabelecer  estudos  para  fomentar  a  atuaçaBo  dessas  empresas  na  cidade  de  modo  a  ampliar  a
atividade de entregas por bicicletas. Isto posto, se faz necessaF rio estudar formas de incentivo a esta modalidade
de transporte de pequenas cargas.

6.10. Programa de Emergências / Operações Controladas
Uma emergeHncia eF  uma situaçaBo naBo esperada,  resultando em ameaças efetivas.  Frequentemente resulta em
prejuíFzos que seraBo mais elevados se naBo forem tomadas as medidas de contençaBo necessaF rias para minimizar as
consequeHncias. Essas emergeHncias podem ter causas naturais ou podem ser causadas pelo homem e podem ter
repercussoB es graves em termos fíFsicos, ambientais e econoH micos. 
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O  Programa  de  EmergeHncias  deve  tratar  e  abordar  todas  as  potenciais  situaçoB es  que  poderaBo  ocorrer  no
municíFpio. Deve incluir toda a informaçaBo sobre os potenciais eventuais causadores de emergeHncias.
O Programa de EmergeHncias tambeFm objetiva planos de açoB es para o caso de enchentes, ventos fortes, inceHndios,
liberaçaBo de gases toF xicos, derrames quíFmicos, explosoB es, acidentes e eventos naBo programados.
O  PLANMOB  -  TS  deverá  orientar  o  município  a  adotar  metodologias  de  monitoramento  e  controle,
capazes  de  garantir  recursos  humanos  e  capacitaçaBo  necessaF rios  para  que  os  cenaF rios  emergenciais  sejam
contornados de maneira eficiente.  Ã utilizaçaBo desta metodologia tem como objetivo o acompanhamento em
tempo real, abrangendo a frota e a infraestrutura, assim como o monitoramento e regulagem da movimentaçaB o
dos  veíFculos,  em  cumprimento  a  estrateFgias  operacionais  estabelecidas  pela  empresa  gestora.  ÃleFm  da
intervençaB o operacional em casos de incidentes, possibilita a interatividade e articulaçaBo com outros agentes do
sistema urbano, como agentes de traHnsito e de policiamento.

6.11. Programa de Reestruturação e Modernização da Sinalização Viária e Semafórica
Ã contratada deveraF  elaborar diagnoF stico e estudos e pesquisas sobre temas de relevaHncia para a segurança
viaF ria e questoB es teFcnicas atuais para implantaçaBo na cidade, aleFm de criteFrios metodoloF gicos para a tomada de
decisoB es na adoçaBo de novas açoB es.

6.11.1. Levantamento e diagnóstico da situação atual
DeveraB o ser levantados nos principais corredores viaF rios:
• Dispositivos semafoF ricos;
• Tipos de controladores: eletromecaHnicos ou eletroH nicos;
• Cabos de alimentaçaBo eleF trica e transmissaBo de dados (RTD): aeFreos ou subterraHneos.
• Rede de comunicaçaBo;
• Laços detectores fíFsicos e digitais;
• Como eF  feita a manutençaBo semafoF rica.
ÃpoF s  o  levantamento deveraF  ser  elaborado um diagnoF stico da  situaçaBo  atual  e  propostas  de melhoria  para
implantaçaB o futura.

6.11.2. Resultados que deverão ser obtidos com a reestruturação do sistema viário e semafórico:
O Programa de Reestruturação do Sistema Viário e Semafórico objetiva a modernização, garantindo maior
fluidez  do  transporte  coletivo  e  ao  traF fego  de  veíFculos  nos  principais  corredores  viaF rios  do  municíFpio,
melhorando tambeFm a travessia do pedestre.

6.12.  Programa de Gestão e Integração tarifária intermodal e intermunicipal -  viabilidade econômico
financeira
DeveraF  a contratada dar subsíFdios para a implantaçaBo de um serviço tarifaF rio integrado com as demais frotas de
transporte de distinta responsabilidade de gestaBo e operaçaBo. O programa deveraF  levar em consideraçaB o que a
conduçaB o  de uma políFtica tarifaF ria e uma gestaBo adequada dos esquemas de tarifaçaBo,  levando em conta os
conflitos entre a renda do usuaF rio, o custo do serviço, a remuneraçaBo do capital privado aplicado no setor e os
recursos contabilizados pelo orçamento puF blico, eF  condiçaBo sine qua non para o enfrentamento e a garantia de
soluçaB o do problema de mobilidade urbana.
Espera-se um relatoF rio teFcnico cuja produçaBo seja capaz de subsidiar futuras tomadas de decisaBo de reajuste
tarifaF rio perioF dico e adequaçaBo frente a demanda intermunicipal. Ãinda, espera-se o levantamento de políFticas
afirmativas  que  propiciem  um maior  acesso  ao  serviço  a  depender  de  determinada  categoria  populacional
existente (estudantes, idosos, desempregados, gestante em consulta preF -natal, etc).
RevisaB o da metodologia de caF lculo do fator de utilizaçaBo (FU) mediante aplicaçaBo do meFtodo HVD - proposto
para TaboaBo da Serra e acordado entre o mediador - assistentes teFcnicos da prefeitura e da empresa operadora.

6.13. Programa de Adequação de Transporte individual remunerado de interesse público via aplicativo e
demais tecnologias aplicáveis
Os aplicativos de transporte no Brasil foram regulamentados em meados de 2018 pela Lei 13.640;
Ã lei criou diretrizes nacionais para o uso do transporte por aplicativo,  poreFm, o principal ponto da lei foi a
liberaçaBo para que os municíFpios e o Distrito Federal definam suas proF prias regulamentaçoB es de acordo com as
peculiaridades locais.
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O municíFpio de TaboaBo da Serra ainda naBo regulamentou a  mateFria e deveraF  contar com estudos e demais
insumos para a devida instruçaBo  legal  de modo a incentivar e dar segurança necessaF ria para a modalidade,
trazendo  benefíFcios  de  empregabilidade,  renda,  alternativas  de  fluxo  de transporte  privado  de  interesse
público e possibilidade de desenvolvimento de inovação tecnoloF gica.

6.13.1. Regulamentação de demais serviços de compartilhamento de transporte individual por locação
incentivados e de interesse público como patinetes, bicicletas elétricas, carros compartilhados, etc.
ElaboraçaB o de Estudos para definiçaBo de propostas que contenham regras aplicaF veis como velocidade maF xima e
locais  para circulaçaBo  de  patinetes  e bicicletas  eleF tricas,  aleFm de  identificaçaBo  de  locais  apropriados  para o
estacionamento rotativo de possíFveis carros compartilhados. 
DeveraF  o Programa apresentar relatoF rios, mapas, plantas e diretrizes.

7. PRODUTOS
Ãbaixo  encontram-se  sintetizados  os  produtos  e  suas  respectivas  caracteríFsticas  frente  ao  esperado  pela
contrataçaB o ora proposta:

P1. Produto dos levantamentos e Pesquisas de Transporte Público Municipal e Intermunicipal Coletivo
vigente
Deve ser entregue um RelatoF rio contendo:
a) InventaF rio da infraestrutura viaF ria,  com atençaBo para as condiçoB es das calçadas,  travessias,  obras de arte
especiais; inventaF rio das condiçoB es de circulaçaBo viaF ria, estado da sinalizaçaBo viaF ria e dimensoB es das vias:
b) LocalizaçaB o e caracteríFsticas operacionais e institucionais de equipamentos eletroH nicos de apoio aK  fiscalizaçaBo
(radares, lombadas eletroH nicas e outros dispositivos);
c) InformaçoB es socioeconoH micas;
d) InventaF rio de equipamentos urbanos associados aos serviços de transporte puF blico
e) CaracteríFsticas dos serviços de transporte puF blico:
f) CaracteríFsticas dos diferentes modos de transporte:
g) Levantamento de LegislaçaBo;
h) ÃnaF lise de estudos e projetos existentes;
i) Ouvindo a sociedade.
Deve  ser  entregue  um  relatoF rio  com  dias,  horaF rios  e  locais  apontados,  em programa  Microsoft  Word  e  as
planilhas em Excel, contendo os dados brutos míFnimos (a contagem e a hora da observaçaBo) e a anaF lise das
seguintes pesquisas:
Pesquisas de Engenharia de Tráfego:
a) Pesquisa de contagem volumeFtrica classificada: auto, moto, oH nibus e caminhaBo;
b) Contagem volumeFtrica classificada: pedestres e ciclistas;
c) Pesquisa de velocidade e retardamento para o transporte individual;
d) Pesquisa de Origem/Destino com ciclistas.
Pesquisas de Transporte Coletivo:
a) Pesquisa Operacional;
b) Pesquisa de velocidade e retardamento do transporte coletivo;
c) Pesquisa de opiniaBo e satisfaçaBo.
Levantamento de Dados dos Serviços de Transporte Coletivo
a) Ordem de Serviço Operacional;
b) Demanda /dia e Demanda/horas pico das linhas;
c) ItineraF rios das linhas de oH nibus;
d) Cadastro dos VeíFculos;
e) LocalizaçaB o dos pontos de parada.
Nos dias, horaF rios e locais apontados, em programa Microsoft Word ou Excel, contendo os dados brutos míFnimos
(a contagem e a hora da observaçaBo) e a anaF lise.

P2. Produtos do Plano Operacional do Transporte Coletivo e do Trânsito
O Programa Operacional de Transporte Coletivo seraF  composto:
a) RelatoF rios conforme descriçaBo em seçaBo 6.2;
a.1. ConceituaçaBo da OperaçaBo do Transporte Coletivo
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a.2. Plano de ÃçaBo Ãdministrativa
a.3. Plano de ÃçaBo Operacional
b) Conjunto de material teFcnico operacional (procedimentos e normas).
c) Estudos sobre a modelagem para concessaBo dos Serviços de Transporte Coletivo -
conforme Item 6.2.2;
d) Termo de RefereHncia do Edital de ConcessaBo do Transporte Coletivo;
e) CenaF rio Futuro poF s Pandemia pela COVID-19.

P3. Produtos do Plano Cicloviário
O Plano CicloviaF rio seraF  composto de um relatoF rio e plantas que conteraBo a recomendaçaBo de infraestrutura a
ser criada para o percurso das bicicletas e para os estacionamentos delas.
A tipologia básica de infraestrutura de percurso a ser indicada é composta por ciclovias,
ciclofaixas, traF fego de bicicletas na pista e o traF fego de bicicletas na calçada, devendo, ainda, ser indicado se elas
saBo bidirecionais ou unidirecionais, se estaBo locadas no canteiro central ou junto aK  calçada.
Para a elaboraçaBo do programa deveraBo ser minimamente considerados:
• O Plano de Mobilidade de TaboaBo da Serra em vigor;
• O Plano Diretor Participativo de TaboaBo da Serra;
• HierarquizaçaBo do sistema viaF rio;
• Mapa de declividades;
• Linhas de oH nibus;
• Movimento do traF fego geral motorizado, inclusive a regulamentaçaBo de traHnsito (maBos de direçaBo, velocidades
permitidas, estacionamentos regulamentados etc.);
• Polos geradores de traF fego.
Essas informaçoB es deveraBo ser complementadas por outras que permitam conhecer as demandas dos ciclistas
que atualmente circulam e as daqueles que possam vir a adotar a bicicleta como meio de transporte.
DeveraB o, tambeFm, ser feitas indicaçoB es de locais nos quais a implantaçaBo de estacionamentos de bicicletas seja
estrateFgica para a operaçaBo do sistema cicloviaF rio,  bem como outros locais recomendados.  Por fim,  o Plano
CicloviaF rio deveraF  estabelecer prioridades e etapas de implantaçaBo.

P4. Programa de Integração Metropolitana
O Programa de IntegraçaBo Metropolitana seraF  composto de um relatoF rio e plantas que conteraBo as diretrizes
para viabilidade da IntegraçaBo Metropolitana entre os MunicíFpios de Embu das Ãrtes, TaboaBo da Serra e SaB o
Paulo,  levando em consideraçaBo  as  estruturas  de mobilidade existentes  e que demandam integraçaB o  para a
otimizaçaB o do serviço prestado.

P5. Programa de Municipalização e Adequação do Trecho da BR-116 em Taboão da Serra
O Programa de MunicipalizaçaBo e adequaçaBo do trecho da Rodovia ReFgis Bittencourt no trecho de TaboaB o da
Serra seraF  composto de um relatoF rio teFcnico justificativo contendo as principais diretrizes e melhorias a serem
implantadas, inclusive estimativas de custos, assim como plantas representativas das soluçoB es propostas para
melhor entendimento das diretrizes definidas no Programa.

P6. Programa de Gerenciamento dos Estacionamentos no Município de Taboão da Serra
O Programa de gerenciamento dos Estacionamentos no MunicíFpio de TaboaBo da Serra seraF  composto de um
relatoF rio  justificativo  contendo  mapas  ilustrativos  das  localizaçoB es  a  serem  exploradas  as  modelagens  de
estacionamento-rotativo,  meF tricas de tarifaçaBo  do serviço e indicativo de potenciais espaços que demandam
edifíFcios-garagem.
O Programa seraF  composto de:
a) RelatoF rio;
b) Plantas;
c) Diretrizes.

P7. Programa de Segurança, Fiscalização Viária e Educação no Trânsito
Estudos e pesquisas nacionais e internacionais estimam que a utilizaçaBo de sistemas semafoF ricos com controle
em tempo real permite uma diminuiçaBo meFdia de 16% nos atrasos de viagem, tais como perda de tempo em
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espera semafoF rica e lentidaBo,  quando comparada com a utilizaçaBo de sistemas semafoF ricos convencionais de
tempo fixo.
O Programa de ReestruturaçaBo SemafoF rica seraF  composto de um relatoF rio contendo as diretrizes para obtençaB o
de resultados que deveraBo ser alcançados com a reestruturaçaBo do sistema semafoF rico, indicando alternativas de
implantaçaB o e manutençaBo do Programa.

P8. Programa de circulação de Pedestres e calçadas - Mobilidade Ativa
RelatoF rio e plantas contendo a compilaçaBo de todos os planos desenvolvidos com a atualizaçaBo do banco de
dados do PLANMOB – TS.

P9. Programa de circulação de veículos de cargas
O Programa de  CirculaçaBo  de  VeíFculos  de Cargas  seraF  composto de um relatoF rio  e plantas  que conteraB o  as
diretrizes definidas no Programa.

P10. Plano de Emergências e Operações Especiais
Plano com diretrizes e demais dados pertinentes para a estruturaçaBo de OperaçoB es Especiais e protocolos de
mediaçaBo  de  emergeHncias  no  aHmbito  do  transporte  e  mobilidade  na  cidade.  O  Programa  de  EmergeHncias  /
Controle  Especial  deveraF  dar  diretriz  para  estruturar  OperaçoB es  Mitigadoras  de  Conflitos  de  Mobilidade,
composto de um relatoF rio e plantas que contaraBo com o levantamento de insumos necessaF rios para a execuçaBo
do mesmo. DeveraF  indicar equipe necessaF ria para a plena execuçaBo das OperaçoB es - como a implantaçaBo de um
centro de controle operacional, uma agenda de treinamento e capacitaçaBo para contornar de forma eficiente
cenaF rios possíFveis em funçaBo de falha de energia, acidentes, enchentes e demais desastres naturais que impeçam
o pleno funcionamento da estrutura de mobilidade em operação.

P11. Programa de Reestruturação e Modernização da Sinalização Viária e Semafórica
O programa seraF  composto de um relatoF rio contendo:
a) Levantamento e diagnoF stico da situaçaBo atual;
b)  Diretrizes  para  obtençaBo  de  resultados  que  deveraBo  ser  alcançados  com  a  reestruturaçaBo  do  sistema
semafoF rico.
c) DiagnoF stico de SinalizaçaBo Horizontal e Vertical presentes na cidade e estudo de alternativas de modernizaçaB o,
considerando informaçoB es econoH mico-financeiras de implantaçaBo e manutençaBo da sinalizaçaBo demandada pelo
estudo.

P12.  Programa de Gestão e Integração tarifária intermodal e intermunicipal – viabilidade  econômico
financeira
DeveraF  a contratada dar subsíFdios para a implantaçaBo de um serviço tarifaF rio integrado com as demais frotas de
transporte de distinta responsabilidade de gestaBo e operaçaBo. O programa deveraF  levar em consideraçaB o que a
conduçaB o  de uma políFtica tarifaF ria e uma gestaBo adequada dos esquemas de tarifaçaBo,  levando em conta os
conflitos entre a renda do usuaF rio, o custo do serviço, a remuneraçaBo do capital privado aplicado no setor e os
recursos contabilizados pelo orçamento puF blico, eF  condiçaBo sine qua non para o enfrentamento e a garantia de
soluçaB o do problema de mobilidade urbana.
Espera-se um relatoF rio teFcnico cuja produçaBo seja capaz de subsidiar futuras tomadas de decisaBo de reajuste
tarifaF rio perioF dico e adequaçaBo frente a demanda intermunicipal. Ãinda, espera-se o levantamento de políFticas
afirmativas  que  propiciem  um maior  acesso  ao  serviço  a  depender  de  determinada  categoria  populacional
existente (estudantes, idosos, desempregados, gestante em consulta preF -natal, etc).

P13. Programa de Adequação de Transporte individual remunerado de interesse público via aplicativo e
demais tecnologias aplicáveis
RelatoF rio com base suficiente para sustentar legislaçaBo regulamentadora do serviço em questaBo, aleFm de estudos
de viabilidade territorial  para adaptaçoB es  necessaF rias para suportar a  vinda e permaneHncia  dos serviços  de
locaçaB o de bicicletas, patinetes, entre outros.

P14.  Produtos  das  Audiências  Públicas  e  demais  ferramentas  de  Controle  e  Participação  Social  que
serviram de insumos para a elaboração do PLANMOB - TS
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O  PlanMob  TS  deveraF  ser  elaborado  considerando  a  consulta  preliminar  da  sociedade  civil  via  ÃudieHncias
PuF blicas e consultas em diversos meios digitais, aleFm de sua minuta ser apresentada e discutida no aH mbito do
Conselho Municipal de Desenvolvimento urbano e Meio Ãmbiente - CMDU do municíFpio de TaboaBo da Serra.
Ã  contratada  deveraF  fornecer  suporte  na gestaBo  e  execuçaBo  das  ÃudieHncias  necessaF rias  para cumprir  a sua
devida funçaB o.
DeveraF  estabelecer calendaF rio de ÃudieHncias e consultas puF blicas em diversos meios de comunicaçaBo - incluindo
digitais - no intuito de aprofundar enfoques temaF ticos ou regionais do plano.
Os resultados obtidos deveraBo  ser  registrados de forma sintetizada neste  plano,  como produto citado neste
Termo de RefereHncia. PoderaBo ser realizadas diversas metodologias eficazes de consulta e levantamento, como
pesquisas, enquetes, entre outros.

P15 - Síntese de Propostas e Metas / Indicadores
DeveraF  o  PlanMob TS mencionar e  explicitar  os  objetivo  dos instrumentos e  os  prazos  de implantaçaBo  dos
mesmos.  Tais  instrumentos  seraBo  elencados  levando  em consideraçaBo  o  produto  das  audieHncias  puF blicas  e
demais estudos expostos nos demais produtos deste Plano conforme modelo abaixo:

Tipo de Transporte Ã

Ãno Ãno Ãno Ãno Ãno Ãno

Modalidade de 
Transporte 1

Meta 
1

Meta 
2

Meta 
3

Meta 
4

Meta 
5

Meta 6

Modalidade de 
Transporte 2

Meta 
1

Meta 
2

Meta 
3

Meta 
4

Meta 
5

Meta 6

Tipo de Transporte B

Ãno Ãno Ãno Ãno Ãno Ãno

Modalidade de 
Transporte 1

Meta 
1

Meta 
2

Meta 
3

Meta 
4

Meta 
5

Meta 6

Modalidade de 
Transporte 2

Meta 
1

Meta 
2

Meta 
3

Meta 
4

Meta 
5

Meta 6

Universo a ser considerado de tipos de transporte:

Transporte Ãtivo

Transporte Coletivo

Sistema de Cargas

Sistema ViaF rio e Transporte
Individual

GestaB o Ãmbiental
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Periodicidade das metas elencadas: 2, 4, 8 e 15 anos
DeveraF  a síFntese acima mencionar os indicadores de monitoramento e avaliaçaBo para a conduçaBo dos projetos
relacionados.

P16 - Consolidação e Institucionalização do PlanMob TS - Projeto de Lei
ElaboraçaB o  do  produto  final  de  toda  a  sequeHncia  de  mapas,  tabelas  e  textos  de  coleta  de  dados,  anaF lises,
diagnoF sticos,  prognoF sticos,  alternativas estudadas e  escolhidas devem ser organizadas  de forma  a gerar um
documento que seraF  a expressaBo final do Plano de Mobilidade de TaboaBo da Serra.
Ãinda, deve ser produzida uma minuta de projeto de lei dispondo sobre as diretrizes da mobilidade no municíFpio
de TaboaB o da Serra e as gestoB es políFticas e legislativas associadas ao traHmite da mateFria.
Deve haver uma avaliaçaBo e uma triagem dos conteuF dos do PlanMob, identificando os aspectos que devem ser
tratados pelo poder legislativo (normas e diretrizes) e os que saBo exclusiva iniciativa do Executivo Municipal
(desenvolvimento de projetos e investimentos).

Orientações Gerais de entrega dos Produtos
Todos os produtos deveraBo ser entregues em duas vias em papel e uma em meio digital, sendo este uF ltimo tanto
em  modo  fechado  (em .pdf)  para  garantir  autoria,  quanto  em  modo  aberto,  para  permitir  a  utilizaçaB o  das
informaçoB es. Os layers dos mapas elaborados deveraBo tambeFm ser disponibilizados em formato .kmz ou .shp.

8. PRAZOS

O prazo previsto para entrega dos trabalhos objeto deste Termo de RefereHncia eF  de 12 (doze) meses contados a
partir da emissaBo da Ordem de serviço (OS) pelo Contratante. Ã empresa contratada deveraF , em seu Plano de
Trabalho, seguir cronograma fíFsico-financeiro abaixo:

Ãtividade Bimestre

1 Bim 2 Bim 3 Bim 4 Bim 5 Bim 6 Bim Valor

1 Pesquisa  de
Transporte  PuF blico
Municipal  e
Intermunicipal
Coletivo vigente

10%

2 Programa
Operacional  de
Transporte Coletivo e
do TraH nsito

70%

3 Plano CicliviaF rio

4 Programa  de
IntegraçaB o
Metropolitana

5 Programa  de
MunicipalizaçaB o  e
ÃdequaçaB o do Trecho
da  BR-116  e  TaboaB o
da Serra

6 Programa  de
Gerenciamento  dos
Estacionamentos  no
MunicíFpio  de  TaboaB o
da Serra

7 Programa  de
Segurança,
FiscalizaçaB o  ViaF ria  e
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EducaçaB o no TraH nsito

8 Programa  de
circulaçaB o  de
Pedestres e calçadas –
Mobilidade Ãtiva

9 Programa  de
circulaçaB o de veíFculos
de cargas

10 Plano de EmergeHncias
e OperaçoB es Espaciais

11 Programa  de
ReestruturaçaB o  e
ModernizaçaB o  da
SinalizaçaB o ViaF ria

12 Programa de GestaB o e
IntegraçaB o  tarifaF ria
intermodal  e
intermunicipal  –
viabilidade
econoH mico financeira

13 Programa  de
ÃdequaçaB o  de
Transporte  individual
remunerado  de
interesse  puF blico  via
aplicativo  e  demais
tecnologias aplicaF veis

14 Produtos  das
ÃudieHncias PuF blicas

20%

15 RelatoF rio  de  SíFntese
de  Metas  e
Indicadores

16 ConsolidaçaB o e 
InstitucionalizaçaB o do
PlanMob TS – Projeto 
de Lei

Ã  Contratada  deveraF  obedecer  os  prazos  acima  expostos,  podendo,  sob  justificativa  plausíFvel,  solicitar
prorrogaçaB o do prazo de entrega sem que naBo haja prejuíFzo aK  continuidade das demais entregas.
CaberaF  a contratante analisar a entrega dos produtos no períFodo maFximo de 20 (vinte dias) corridos em cada
entrega. FicaraF  a contratada encarregada de fazer as alteraçoB es recomendadas pela contratante no prazo de, no
maFximo,  20 (vinte)  dias  corridos  posteriores  aK  devolutiva  da  anaF lise.  O  naBo  cumprimento  das  entregas  em
conformidade com o que foi estabelecido no edital incorreraF  em penalidades previstas em contrato.
Os desembolsos para pagamentos dos serviços seraBo realizados seguindo o cronograma geral das atividades, de
acordo com a elaboraçaBo de cada etapa e com relatoF rio aprovado pela equipe teFcnica responsaFvel da Prefeitura
pelo PlanMob.

9. EQUIPE TÉCNICA MÍNIMA
● Ã equipe teFcnica da Consultora deve se constituir em uma parte fixa, em regime de alocaçaBo permanente, e
outra parte variaF vel, em regime de alocaçaBo eventual, compreendendo as seguintes quantidades de pessoal:

01 COORDENÃDOR GERÃL

01
ESPECIÃLISTÃ

TERRITORIÃL

EM PLÃNEJÃMENTO URBÃNO E
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01 ESPECIÃLISTÃ EM TRÃ� NSITO E TRÃNSPORTE

01 ESPECIÃLISTÃ EM ITS

01
ESPECIÃLISTÃ

TRÃNSPORTE

EM OPERÃÇÃ� O DE TRÃ� NSITO E

01 ESPECIÃLISTÃ EM ESTUDOS ECONOMICOS

04 ÃRQUITETO/ENGENHEIRO SENIOR

02 ÃRQUITETO/ENGENHEIRO PLENO

02 ÃRQUITETO/ENGENHEIRO JUNIOR

04 TE) CNICOS SENIORES

03 DESENHISTÃ PROJETISTÃ

02 TE) CNICOS

03 ÃUXILIÃRES TE) CNICOS

10 PESQUISÃDORES

02 TOPO) GRÃFOS

01 SECRETÃ) RIÃ

03 MOTORISTÃS

10. CONSIDERAÇÕES FINAIS
O  municíFpio  de  TaboaBo  da  Serra  possui  um  grande  adensamento  urbano  e  uma  clara  conurbaçaB o  com  a
metroF pole de SaBo Paulo, o que culmina em uma cidade sem muitas aF reas de expansaBo e com um alto grau de
motorizaçaB o numa crescente preocupante.
EstaF  evidenciado que existe um grande traF fego de passagem com origem e destino em SaBo Paulo, bem como
observa-se uma grande porcentagem de veíFculos pesados que podem comprometer o traF fego e o pavimento do
municíFpio.
O MetroH  que se encontra em fase de expansaBo advindo do vetor de crescimento de SaBo Paulo pode ser um forte
aliado na mudança desse cenaF rio de congestionamento futuros das vias do municíFpio e devem ser estudadas
parcerias, incentivos e interligaçoB es com o sistema de transporte existente.
Esse Programa tem como objetivo melhorar a qualidade e tornar mais eficiente a mobilidade no MunicíFpio,
integrando o transporte coletivo e implantaçaBo da estrutura viaF ria principal, bem como melhorar as condiçoB es de
acessibilidade urbana e democratizaçaBo no acesso a cidade.

11. REFERÊNCIAS
DeveraB o ser levadas em conta para o desenvolvimento dos trabalhos, no que couberem, e ademais da legislaçaBo e
das normas teFcnicas vigentes, as seguintes refereHncias:
● Plano de Mobilidade Urbana de TaboaBo da Serra - Decreto 118/2019;
● Pesquisa O/D 2007 e 2017;
● HierarquizaçaBo ViaF ria de TaboaBo da Serra;
● CoF digo de TraHnsito Brasileiro – CTB;
● Manual de Planejamento CicloviaF rio – MinisteFrio dos Transportes / Geipot. BrasíFlia. 2001.
● RelatoF rio de Grupo de Trabalho Interinstitucional para Estudar o Fomento do Uso da
Bicicleta como Meio de Transporte naBo Motorizado e Instrumento de Melhoria Ãmbiental,
com IndicaçaB o de Ã) reas para IntervençaBo Piloto – GT Bicicleta. PMSP, 2005.
______________________________________________________________________________________________________________________________________
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● Ãgenda 21 – SaBo Paulo com Ciclovia: Projeto Ciclista – Secretaria Municipal do Verde e
do Meio Ãmbiente – SVMÃ / PMSP;
● Lei estadual 10.095, de 26-11-1998, cria Plano CicloviaF rio do Estado de SaBo Paulo;
● ResoluçoB es do CONTRÃN sobre sinalizaçaBo de traF fego, em particular a 160, 180, 236 e
243;
● Lei nº 10.098, de 19.12.2000 que estabeleceu normas gerais e criteFrios para a promoçaBo da
acessibilidade autoH noma das pessoas com deficieHncia a edificaçoB es, espaços, mobiliaF rios e
equipamentos urbanos;
● Demais normas e elementos teFcnicos pertinentes.

______________________________________________________________________________________________________________________________________
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ANEXO III

MODÃLIDÃDE: PREGÃ� O ELETRO� NICO - Nº E-003/2023
Processo Ãdministrativo nº  26810/2022

OBJETO:  "CONTRÃTÃÇÃ� O DE SERVIÇOS DE CONSULTORIÃ ESPECIÃLIZÃDÃ PÃRÃ ELÃBORÃÇÃ� O DO
PLÃNO DE MOBILIDÃDE URBÃNÃ E TRÃNSPORTES PÃRÃ O MUNICI)PIO DE TÃBOÃ� O DÃ SERRÃ".

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES E DE INEXISTÊNCIA DE FATO
IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO

(PÃPEL TIMBRÃDO DÃ EMPRESÃ)

Ã  empresa...........................................................................,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº........................................,  por
intermeFdio  de  seu  representante  legal  o(a)  Sr.(a),  inscrita  no  RG  nº..........................  e  no  CPF  sob  o
nº..............................  DECLARA,  sob  as  penalidades  cabíFveis,  a  inexisteHncia  de  fato  impeditivo  de
habilitaçaBo, bem como concorda plenamente com as condiçoB es do Edital e seus Ãnexos.
Declara, ainda, 

a) que para efeito do cumprimento ao estabelecido no Inciso VII do artigo 4º, da Lei Federal nº 10.520 de
17.07.2002,  sob as  penalidades cabíFveis,  que cumpriremos plenamente os  requisitos de habilitaçaBo exigidos
neste Edital.

b) que apresentaraF  a qualquer tempo documentos necessaF rios aK  instruçaBo do processo licitatoF rio, decorrente
de diligeHncia que o Pregoeiro entender necessaF ria;

c) que naB o emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos noturnos e menores de 16 anos em qualquer
trabalho, salvo na condiçaBo de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme disposto no art. 7º, XXXIII da
ConstituiçaB o Federal;

d) que inexiste fato impeditivo a sua habilitaçaBo; 
e) que  naBo  estaF  suspensa  temporariamente para  licitar  e  impedida  de  contratar  com este  MunicíFpio  de

TaboaB o da Serra nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alteraçoB es;
f) que naBo estaF  impedida de licitar e contratar com o MunicíFpio de TaboaBo da Serra nos termos do artigo 7º

da Lei nº 10.520/02;
g) que naB o estaF  impedida de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.605/98;
h) que naB o foi declarada inidoH nea por ato do Poder PuF blico e naBo reabilitada;
i) para licitantes microempresas ou empresas de pequeno porte que  pretenderem usufruir  o  direito de

prefereHncia e/ou benefíFcio da habilitaçaBo com irregularidade fiscal;  naBo possuir qualquer dos impedimentos
previstos no §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e
alteraçoB es, cujos termos declara conhecer na íFntegra;

j) que naBo lhe recai a sançaBo de declaraçaBo de inidoneidade, atraveFs de pesquisas nos sites do Tribunal de
Contas  do  Estado  de  SaBo  Paulo  (www.tcesp.gov.br)  e  do  Portal  da  TranspareHncia
(www.portaldatransparencia.gov.br);

Local, ___ de ___________________ de 2023.

____________________________________________________________________________________
(assinatura e identificaçaBo do responsaFvel legal/procurador da licitante)
Nome: 
R.G.: 
Cargo: 

______________________________________________________________________________________________________________________________________
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ANEXO IV

MODÃLIDÃDE: PREGÃ� O ELETRO� NICO - Nº E-003/2023
Processo Ãdministrativo nº  26810/2022

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
(se for o caso)

DECLARO,  sob  as  penas  da  lei  e  da  aplicaçaBo  das  sançoB es  e  multas  previstas  neste  ato
convocatoF rio, que a empresa ____________________________________________ (denominaçaBo da pessoa juríFdica),
CNPJ  nº  ________________________  eF  Microempresa  ou  Empresa  de  Pequeno  Porte,  nos  termos  do
enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 , cujos termos
declara conhecer na íFntegra,  estando apta, portanto,  a exercer o direito de prefereHncia, bem como,
havendo  alguma  restriçaBo  na  comprovaçaBo  da  regularidade  fiscal,  desde  que  apresente  toda  a
documentaçaBo, mesmo que contendo restriçaBo, seraF  assegurado o  prazo de 05 (cinco) dias úteis,
cujo termo inicial  corresponderaF  ao momento em que o proponente  for declarado o vencedor do
certame, prorrogaFvel por igual períFodo, a criteFrio da administraçaBo puF blica, para a regularizaçaBo da
documentaçaBo no presente procedimento licitatoF rio.

DECLARO ainda estar ciente  que a naBo  regularizaçaBo  da  documentaçaBo,  no  prazo previsto
acima, implicaraF  decadeHncia do direito aK  contrataçaBo, sem prejuíFzo das sançoB es previstas no art. 81 da
Lei  nº  8.666,  de  21  de  junho  de  1993,  sendo  facultado  aK  ÃdministraçaBo  convocar  os  licitantes
remanescentes, na ordem de classificaçaBo ou revogaçaBo da licitaçaBo.

Local, ___ de ___________________ de 2023.

___________________________________________________________________________________
(assinatura e identificaçaBo do responsaFvel legal/procurador da licitante)
Nome: 
R.G.: 
Cargo:

______________________________________________________________________________________________________________________________________
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ANEXO V

MINUTÃ DO CONTRÃTO

MODÃLIDÃDE: PREGÃ� O ELETRO� NICO - Nº E-003/2023
Processo Ãdministrativo nº  26810/2022

OBJETO: "CONTRÃTÃÇÃ� O DE SERVIÇOS DE CONSULTORIÃ ESPECIÃLIZÃDÃ PÃRÃ ELÃBORÃÇÃ� O DO 
PLÃNO DE MOBILIDÃDE URBÃNÃ E TRÃNSPORTES PÃRÃ O MUNICI)PIO DE TÃBOÃ� O DÃ SERRÃ".

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TABOÃO DA SERRA,  com sede aK  Praça Miguel  Ortega,  439 -
Parque ÃssunçaBo, TaboaBo da Serra, SaBo Paulo, neste ato representado pelo seu SecretaF rio Municipal de
ÃdministraçaBo,  Sr.  WAGNER  LUIZ  ECKSTEIN  JUNIOR,  Rg.  nº._____________,  Cpf.  nº_________________,
brasileiro, e  a  empresa  ______________________________,  CNPJ  nº._______________________,  com  sede  na
_________________________________  nº.  ______,  bairro  ___________,  cidade  ______________________,  CEP________;
telefone: (__) ___________,  vencedora e adjudicataF ria do PregaBo supra referido, por seu representante
legal,  Sr(a)  _________________, Rg.  nº._____________,  Cpf.  nº_________________,  Nacionalidade, doravante
denominada  simplesmente  DETENTORA, resolvem  firmar  o  presente  instrumento,  objetivando
registrar os preços dos itens discriminados no Quadro Resumo, em anexo, em conformidade com o
disposto no artigo 15, da Lei nº. 8.666/1993 atualizada, Lei nº. 10520/2002 e Decreto Municipal nº.
025/2006 e com o ajustado a seguir.

1 - DO OBJETO
1.1 -  E)  objeto  da presente  a "CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA ESPECIALIZADA
PARA ELABORAÇÃO DO PLANO DE MOBILIDADE URBANA E TRANSPORTES PARA O MUNICÍPIO
DE TABOÃO DA SERRA",  conforme proposta da CONTRÃTÃDÃ, compreendendo o fornecimento de
todos os materiais e execuçaBo de todos os serviços, de acordo com os Ãnexos do Edital,  que ficam
fazendo parte integrante deste instrumento, para todos os fins e efeitos de direito.

1.2 -   O Edital e seus anexos saBo elementos integrantes deste Instrumento Contratual.

2 – DOS PRAZOS
2.1 -  O  prazo  para  prestaçaBo  de  serviços  objeto  do  presente  pregaBo  seraF  de  12  (doze)  meses,
contados da assinatura do contrato, com possibilidade de prorrogaçaBo, a criteFrio de ÃdministraçaBo,
observado o limite estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93 e alteraçoB es posteriores.

2.2 - O contrato poderaF  ser alterado em face de qualquer das circunstaHncias previstas no Ãrt. 65, da Lei
Federal nº. 8666/93 e alteraçoB es posteriores, atraveFs de Termo Ãditivo a ser firmado entre as partes;

2.3 - O contrato regular-se-aF  pelas suas claFusulas e partes integrantes, conforme disposto neste Edital
e pelas demais normas da Lei nº. 8666/93 e alteraçoB es posteriores;

2.4 - O contrato poderaF  ser rescindido em face de qualquer das circunstaHncias previstas no art. 78, da
Lei nº. 8666/93 e alteraçoB es posteriores;

3 - DO PREÇO
3.1 - O preço total que vigoraraF  no ajuste seraF  aquele ofertado pela(s) licitante(s) vencedora(s) do
certame.
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3.1.1 - O valor estimado do contrato eF  de R$ (                                             ), sendo o valor mensal eF  de R$
(                                       ); referente aK  prestaçaBo de serviços: (                          ).

3.1.2 -  Este  preço  deve  incluir  todos  os  custos  diretos  e  indiretos,  inclusive  encargos  sociais,
trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto licitado.

3.2 - O preço somente poderaF  ser reajustado apoF s 01(um) ano de apresentaçaBo da proposta comercial.
3.2.1 -  Ã periodicidade anual para efeito do reajuste econoH mico teraF  como termo inicial a data

limite prevista para a apresentaçaBo da proposta.
3.2.2 - Em caso de prorrogaçaBo de prazo de vigeHncia, os preços registrados poderaBo ser reajustados

utilizando-se o íFndice IPC-Ã.
3.2.3 - O reajuste teraF  validade apoF s o apostilamento.

3.3 - Efetuado a pesquisa no site do Tribunal de Contas do Estado de SaBo Paulo (www.tcesp.gov.br) e
no Portal da TranspareHncia (www.portaldatransparencia.gov.br), a CONTRÃTÃDÃ desta Ãta, naBo estaF
na data de ___/___/2023, aK s___:___ horas, impedida, suspensa ou inidoH nea.

4 - DO PAGAMENTO
4.1 - O valor do objeto licitado seraF  pago aK  DETENTORÃ no prazo de até 14 D.A.E.D.F.(catorze dias
apoF s  entrega do documento fiscal) dos produtos licitados,  mediante a apresentaçaBo de Nota Fiscal
e/ou Fatura, instruíFdos com as respectivas certidoB es:

a) CertidaBo Conjunta Negativa de DeFbitos relativos a Tributos Federais e aK  DíFvida Ãtiva da UniaBo e
PrevidenciaF ria, expedida pela Secretaria da Receita Federal do MinisteFrio da Fazenda;

b) CertidaBo  Negativa  de  DeFbitos  referentes  a  tributos  estaduais  inscritos  em  DíFvida  Ãtiva,  nos
termos da Resolução conjunta SF/PGE nº. 02, de 09/05/2013 ou expedida atraveFs da Unidade
Ãdministrativa da sede da licitante;

c) CertidaBo Negativa de DeFbitos TributaF rios MobiliaF rios, relativa ao MunicíFpio da sede da licitante;
d) Certificado de Regularidade de SituaçaBo para com Fundo de Garantia de Tempo de Serviço -

FGTS;
e) Prova  de  inexisteHncia  de  deFbito  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a

apresentaçaBo  de CertidaBo  Negativa de  DeFbito  Trabalhista  -  (CNDT) nos  termos do TíFtulo VII-Ã da
ConsolidaçaBo das Leis de Trabalho;

f) Cadastro Nacional de Pessoa JuríFdica - CNPJ.

4.2 - O pagamento seraF  feito por creFdito em conta-corrente da CONTRÃTÃDÃ.

4.3 - Caso venha ocorrer aK  necessidade de provideHncias complementares por parte da CONTRÃTÃDÃ,
o prazo ficaraF  suspenso ateF  que estas sejam cumpridas.

4.4 - Quaisquer pagamentos naBo isentaraBo a CONTRÃTÃDÃ das responsabilidades, nem implicaraBo na
aceitaçaBo dos serviços.

5 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE.
5.1 -  O preço total que vigoraraF  no ajuste seraF  aquela ofertada pela(s) licitantes(s) vencedora(s) do
certame;

5.1.1 -  Este  preço  deve  incluir  todos  os  custos  diretos  e  indiretos,  inclusive  encargos  sociais
trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto licitado.

5.2 - O  preço somente poderaF  ser  reajustado apoF s  12 (doze)  meses de apresentaçaBo  da  proposta
comercial.
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5.2.1 -  Ã  periodicidade anual para efeito do reajuste econoH mico  teraF  como termo  inicial a data
limite prevista para a apresentaçaBo da proposta.

5.2.2  -  Em  caso  de  prorrogaçaBo  de  prazo  de  vigeHncia,  os  preços  registrados poderaBo  ser
reajustados  utilizando-se o íFndice  IPCÃ.

5.2.3 - O reajuste teraF  validade apoF s o apostilamento.

5.3 - Os recursos necessaF rios para fazer referente as despesas do objeto oneraraBo a seguinte dotaçaBo,
abaixo  descrita,  para  o  presente  exercíFcio e  no  proF ximo  exercíFcio  por  creFditos  do  respectivo
orçamento:

08.01.00.151278006.1807//3.3.90.39.00=4337
Destino: GÃBINETE DÃ SEHÃB
Elemento: 39.99
Fonte: 01-TESOURO
CoF digo de aplicaçaBo: 1100000 - Geral

6 - DAS PENALIDADES
6.1 -  Pela  inexecuçaBo  parcial  ou total  do  ajuste,  a  ÃdministraçaBo  poderaF  aplicar  a  CONTRÃTÃDÃ,
garantida  a  esta  uF ltima  preFvia  defesa,  as  sançoB es  previstas  no  CapíFtulo  IV  da  Lei  Federal  nº.
8.666/1993,  na  Lei  Federal  nº.  10.520/2002  e  na  Ãta  de  Registro  de  Preços  e  demais  normas
pertinentes, devendo ser observados os procedimentos contidos no Decreto Municipal nº. 025/2006 e
demais normas pertinentes, conforme segue:

6.1.1 - ÃdverteHncia escrita;
6.1.2 - Multa:

6.1.2.1 - De ateF  10% (dez por cento) do valor da obrigaçaBo inadimplida pela inexecuçaBo parcial
do objeto;

6.1.2.2- De ateF  20% (vinte por cento) do valor da obrigaçaBo inadimplida pela inexecuçaBo total
do objeto;

6.1.2.3 -  De ateF  5% (cinco por  cento)  sobre  o  valor  da obrigaçaBo  inadimplida,  quando sem
justificativa aceita pela ÃdministraçaBo, a CONTRÃTÃDÃ naBo retirar a Nota de Empenho;

6.1.2.4 - De ateF  0,5% (meio por cento), sobre o valor da obrigaçaBo inadimplida por dia de atraso
na entrega dos produtos;

6.1.2.5-  De  ateF  5%  (cinco  por  cento),  sobre  o  valor  da  obrigaçaBo  inadimplida,  por
descumprimento de claFusula contratual;

6.1.3 - SuspensaBo do direto de licitar e contratar com a ÃdministraçaBo, pelo prazo maFximo de ateF  2
(dois) anos, ou declaraçaBo da inidoneidade para licitar ou contratar com a ÃdministraçaBo PuF blica, a
criteFrio da PMTS, a criteFrio da ÃdministraçaBo, pela inexecuçaBo parcial ou total do objeto.

6.2 - Ãs penalidades referidas seraBo aplicadas sem prejuíFzo das demais sançoB es administrativas ou
penais previstas em Lei.

6.3 -  Ãs importaHncias relativas aK s multas seraBo descontadas dos pagamentos,  podendo,  entretanto,
conforme o caso, serem inscritas para constituir díFvida ativa na forma da Lei, caso em que estaraBo
sujeitas ao procedimento executivo.
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6.4 -  O  prazo  para  pagamento  de multas  seraF  de  05 (cinco)  dias  uF teis  a  contar  da intimaçaBo  da
infratora, sob pena de inscriçaBo do respectivo valor como díFvida ativa, sujeitando-se a devedora ao
competente processo judicial de execuçaBo.

6.5 - Para aplicaçaBo das penalidades fica garantida a defesa preFvia, no prazo de 05 (cinco) dias uF teis,
na hipoF tese de adverteHncia, multa e impedimento de contratar com a ÃdministraçaBo PuF blica e de 10
(dez)  dias  uF teis  na  hipoF tese  de  declaraçaBo  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
ÃdministraçaBo PuF blica, contados da intimaçaBo.

6.6 -  O(s)  valor(es)  da(s)  multa(s)  aplicada(s)  seraF (aBo)  recolhido(s)  aos  cofres  da  Prefeitura  do
MunicíFpio de TaboaBo da Serra, dentro de 03 (treHs) dias uF teis da data de sua cominaçaBo, mediante guia
de recolhimento oficial, que se tornaraF  parte integrante deste processo, ficando autorizada a retençaBo
de creFditos que a  CONTRÃTÃDÃ tenha, junto aK  PMTS, no montante da penalidade, sem embargo de
eventual inscriçaBo na díFvida ativa.

6.7 - Ocorrendo aK  recusa da vencedora do certame em assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido
neste Edital, seraF  aplicada multa no valor de ateF  10% do valor da proposta comercial sem prejuíFzo da
aplicaçaBo  da pena de suspensaBo  temporaF ria  do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura  do
MunicíFpio de TaboaBo da Serra, pelo prazo de ateF  02 (dois) anos, a criteFrio da ÃdministraçaBo, garantida
a defesa preFvia.

7 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 -  Ã  CONTRATANTE  deveraF  fornecer  todas  as  informaçoB es  necessaF rias  aK  plena  execuçaBo  dos
serviços, objeto desta licitaçaBo;

7.2 - Ã CONTRATANTE cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA.

7.3 -  A CONTRATANTE deveraF  garantir o acesso da equipe da  CONTRATADA  a toda a informaçaBo
disponíFvel  no  acervo  da  Prefeitura  Municipal  de  TaboaBo  da  Serra  e  que  seja  necessaF ria  ao  bom
desenvolvimento dos trabalhos, tais como fotografias aeFreas, levantamentos de dados, etc.

8 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 - A CONTRATADA obriga-se a manter durante toda a execuçaBo do contrato, todas as condiçoB es de
habilitaçaBo e qualificaçaBo exigidas na licitaçaBo;

8.2 – Ãssumir integral responsabilidade, caso ocorram danos causados ao MunicíFpio de TaboaBo da
Serra ou a terceiros, na prestaçaBo dos serviços contratados;

8.3 –  Justificar para anaF lise  da contratante,  eventuais motivos  de força  maior e  caso fortuito  que
impeçam a realizaçaBo dos serviços;

8.4 – Ãrcar com todas as despesas decorrentes necessaF rias aK  execuçaBo dos serviços;

8.5 – Ãtender com presteza, caso ocorram reclamaçoB es sobre a qualidade dos serviços executados,
bem como, providenciar as imediatas correçoB es, sem oH nus para o MunicíFpio de TaboaBo da Serra;

8.6 –  Ãssumir,  por  sua  exclusiva  conta  todos  os  custos  e  encargos  resultantes  da  execuçaBo  dos
serviços, inclusive incidentes que vierem a incidir sobre o objeto da licitaçaBo;

8.7 – Comparecer, quando requisitado, na sede da Contratante;

______________________________________________________________________________________________________________________________________

Praça Miguel Ortega, 439 – BL- C - Paço Municipal - Parque ÃssunçaBo - CEP: 06754-910 - TaboaBo da Serra - Fone: (11) 4788-5300
 www.prefeitura.ts.sp.gov.br

54

http://www.prefeitura.ts.sp.gov.br/


Prefeitura Municipal de Taboão da Serra
Estado de São Paulo

Departamento de Licitações e Contratos - DELICO

8.8 – Ãpresentar equipe teFcnica com descriçaBo das respectivas qualificaçoB es de seus membros.

9 – DO RECEBIMENTO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
9.1 -  Para  fins  de  recebimento  dos  serviços  prestados  a  CONTRÃTÃDÃ encaminharaF  aK  Prefeitura
Municipal, aos cuidados do gestor do contrato gerado, sempre no primeiro dia uF til subsequente ao meHs
da prestaçaBo dos serviços, os produtos atraveFs de relatoF rios e planilhas em duas coF pias impressas e
em formato de míFdia digital (DVD ou pen drive). Os produtos seraBo recebidos primeiramente de forma
provisoF ria,  quando  seraF  emitido  o  termo  de  recebimento  provisoF rio,  tendo  a  partir  desta  data  a
CONTRÃTÃNTE o prazo de 10 (dez) dias para avaliar o material entregue pela CONTRÃTÃDÃ e dar o
aceite,  apoF s  verificar que este  se  encontra  de  acordo com as especificaçoB es  teFcnicas do termo de
refereHncia, quando deveraF  ser emitido o termo de recebimento definitivo.

9.2 -  Ãs  entregas  deveraBo  ser  feitas  de  forma  parcelada,  seguindo  o  cronograma  do  termo  de
refereHncia.

9.3 - Ã prestaçaBo dos serviços seraF  efetuado conforme previsto no Ãnexo II - Termo de RefereHncia,
constante do Edital.

10 - DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS
10.1 - Nas hipoF teses em que for necessaF ria para as negociaçoB es a disponibilizaçaBo de dados pessoais
de  qualquer  natureza,  a  parte  Receptora  se  compromete  em  observar  as  legislaçoB es  vigentes
aplicaF veis, incluindo, mas naBo se limitando aK  Lei nº 12.965/14, Decreto nº 8.771/2016 (“Marco Civil da
Internet”) e Lei nº 13.709/2018 (“Lei Geral de ProteçaBo de Dados”) e adotar medidas de segurança, e
teFcnicas administrativas a fim de proteger os dados pessoais.

10.2 -  No curso das NegociaçoB es caso seja necessaF ria  a  transmissaBo  ou disponibilizaçaBo de dados
pessoais, a Parte Reveladora se compromete em assegurar que os dados sejam precisos e atualizados.
Observando as regras de segurança e proteçaBo, bem como de transmissaBo e tratamento estabelecidas
pela Lei  nº  13.709/18,  sendo a uF nica responsaF vel  pelos danos causados pela naBo  observaHncia das
regras mencionadas.

10.2.1 -  Cada  Parte  seraF  individualmente  responsaFvel  pelo  cumprimento  e  suas  obrigaçoB es
decorrentes  da  LGPD  e  de  eventuais  regulamentaçoB es  emitidas  posteriormente  por  autoridade
reguladora competente.

10.2.2 - Cada Parte seraF  responsaF vel perante a outra Parte por quaisquer danos causados, sendo
devidamente comprovados a culpa em regular processo judicial, em decorreHncia de (i) da violaçaBo de
suas obrigaçoB es no aHmbito desta claFusula e/ou (ii) da violaçaBo de qualquer direito dos titulares de
dados,  devendo  ressarcir  a  outra  Parte  por  todo  e  qualquer  gasto,  custo  despesas,  honoraF rios  de
advogados  e  custas  processuais  efetivamente  incorridos  ou  indenizaçaBo/multa  a  ser  paga  em
decorreHncia de tal violaçaBo.

11 - DAS NORMAS DE ANTICORRUPÇÃO
11.1 - Ãs Partes declaram ter cieHncia dos deveres de conduzir os seus negoF cios de maneira legal, eF tica
e transparente, conforme requisitos das Normas ÃnticorrupçaBo incluindo, mas naBo se limitando aK  Lei
Federal  nº  12.846/2013,  e  de  estender  a  todos  os  seus  dirigentes,  empregados,  contratados  e
colaboradores, assim como terceiros que as representem, a obrigaçaBo de cumprir estas diretrizes.

12 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1 –  Fica  a  CONTRÃTÃDÃ  ciente  de  que  a  assinatura  deste  CONTRÃTO  indica  que  tem  pleno
conhecimento  dos  elementos  nele  constantes,  bem  como  de  todas  as  suas  condiçoB es  gerais  e
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peculiares,  naBo  podendo  invocar  qualquer  desconhecimento  quanto  aos  mesmos,  como  elemento
impeditivo do perfeito cumprimento de seu objeto.

12.2 – Ficam fazendo parte integrante do presente contrato as propostas apresentadas pela vencedora
do certame.  O ajuste,  suas  alteraçoB es  e  rescisaBo,  obedeceraBo  aK  Lei  Federal  nº  8.666/93 e  demais
normas pertinentes, aplicaF veis aK  execuçaBo dos serviços e especialmente aos casos omissos.

12.3  –  Ã  CONTRÃTÃDÃ  fica  obrigada  a  aceitar  as  alteraçoB es  quantitativas  que  a  ÃdministraçaBo
contratante eventualmente impuser ao objeto contratado, no limite de 25% (vinte e cinco por cento)
para mais ou para menos,  nos termos do artigo 65, §1º da Lei Federal nº 8.666/93, assegurado o
reequilíFbrio econoH mico-financeiro.

12.4 –  Ã Prefeitura do MunicíFpio de TaboaBo da Serra reserva-se ao direito de executar atraveFs de
outras CONTRÃTÃDÃS, no mesmo local, obras ou serviços distintos dos abrangidos na presente Ordem
de ExecuçaBo de Serviços.

12.5  –  Fica  ressalvada  a  possibilidade  de  alteraçaBo  das  condiçoB es  avençadas  em  face  da
supervenieHncia de normas federais e municipais disciplinando a mateFria.

12.6 – Nenhuma toleraHncia das partes quanto aK  falta de cumprimento de quaisquer das claFusulas do
ajuste poderaF  ser entendida como aceitaçaBo, novaçaBo ou precedente.

12.7  –  Fica  desde  logo  eleito  o  Foro  da  Comarca  de  TaboaBo  da  Serra  para  dirimir  quaisquer
controveFrsias  decorrentes  do  presente,  com  renuF ncia  expressa  de  qualquer  outro  por  mais
privilegiado que seja. E, por estarem de acordo com as condiçoB es deste contrato, assinam as partes em
03 (treHs) vias de iguais teores e formas, na presença de 02 (duas) testemunhas.

TaboaBo da Serra, __ de ________de 2023.

WÃGNER LUIZ ECKSTEIN JUNIOR
SECRETÃ) RIO MUNICIPÃL DE ÃDMINISTRÃÇÃ� O

PREFEITURÃ DO MUNICI)PIO DE TÃBOÃ� O DÃ SERRÃ
E-mail Institucional: 

CNPJ sob o nº 46.523.122/0001-63
CONTRÃTÃNTE

DETENTORÃ
EMÃIL

Gestor da Ãta de Registro de Preços

_________________________________________________
NOME DO SECRETÃRIO
SecretaF rio Municipal de _____________________ 

TESTEMUNHÃS:

1)__________________________________                            2)__________________________________
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

Contratante: Prefeitura Municipal de TaboaBo Da Serra

CNPJ Nº: 46.523.122/0001-63

Contratada: 

Cnpj Nº: 

Contrato Nº E-003/2023

Data de Ãssinatura: __/__/____

Data de VigeHncia: __/__/____

OBJETO:  "CONTRÃTÃÇÃ� O DE SERVIÇOS DE CONSULTORIÃ ESPECIÃLIZÃDÃ PÃRÃ ELÃBORÃÇÃ� O DO
PLÃNO DE MOBILIDÃDE URBÃNÃ E TRÃNSPORTES PÃRÃ O MUNICI)PIO DE TÃBOÃ� O DÃ SERRÃ".

Por se tratar de ata de registro de preço o valor estimado eF  de R$

Declaro(amos), na qualidade de responsaFvel(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei,

que os demais documentos originais, atinentes aK  correspondente licitaçaBo, encontram-se no respectivo

processo administrativo arquivado na origem aK  disposiçaBo do Tribunal de Contas do Estado de SaBo

Paulo e seraBo remetidos quando requisitados.

TaboaBo da Serra, ___ de ____________ de 2023.

WÃGNER LUIZ ECKSTEIN JUNIOR
SECRETÃ) RIO MUNICIPÃL DE ÃDMINISTRÃÇÃ� O
Email: xxxxxxxxxxxxx@taboaodaserra.sp.gov.br
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021)

CONTRÃTÃNTE: PREFEITURÃ MUNICIPÃL DE TÃBOÃ� O DÃ SERRÃ
CONTRÃTÃDO: _____________________________________________________
CONTRÃTO Nº (DE ORIGEM): PREGÃ� O ELETRO� NICO - Nº E-003/2023
OBJETO:  "CONTRÃTÃÇÃ� O DE SERVIÇOS DE CONSULTORIÃ ESPECIÃLIZÃDÃ PÃRÃ ELÃBORÃÇÃ� O DO
PLÃNO DE MOBILIDÃDE URBÃNÃ E TRÃNSPORTES PÃRÃ O MUNICI)PIO DE TÃBOÃ� O DÃ SERRÃ".
ÃDVOGÃDO (S)/ Nº OÃB/email: (*) Luiz Carlos Nacif Lagrotta (OÃB/SP 123.358 
luizlagrottaadv@gmail.com) 

Pelo presente TERMO, noF s, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido,  seus aditamentos,  bem como o acompanhamento de sua execuçaBo
contratual, estaraBo sujeitos a anaF lise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de SaBo Paulo,
cujo traHmite processual ocorreraF  pelo sistema eletroH nico;
b) poderemos  ter  acesso  ao  processo,  tendo  vista  e  extraindo  coF pias  das  manifestaçoB es  de
interesse, Despachos e DecisoB es, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo EletroH nico,
em consonaHncia com o estabelecido na ResoluçaBo nº 01/2011 do TCESP;
c) aleFm de disponíFveis no processo eletroH nico, todos os Despachos e DecisoB es que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, seraBo publicados no DiaF rio Oficial do Estado, Caderno do
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de SaBo Paulo, em conformidade com o artigo
90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de entaBo, a contagem
dos prazos processuais, conforme regras do CoF digo de Processo Civil;
d)       as informaçoB es pessoais dos responsaFveis pela contratante e interessados estaBo cadastradas no
moF dulo eletroH nico do  “Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP”, nos termos previstos no Ãrtigo 2º
das InstruçoB es nº 01/2020, conforme “DeclaraçaBo(oB es) de ÃtualizaçaBo Cadastral” anexa (s);
e) eF  de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo ateF  seu julgamento final e consequente publicaçaBo;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: _________________________________________________

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
Ãssinatura: ______________________________________________________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
Ãssinatura: ______________________________________________________

Pela contratada:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
Ãssinatura: ______________________________________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
Ãssinatura: ______________________________________________________

GESTOR(ES) DO CONTRATO:

Nome:                                                                                           

Cargo:                                                                                           

CPF:                                                                                                   

Ãssinatura:                                                                                                                                                                               

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):

Tipo de ato sob sua responsabilidade:                                                                                                                                                         
Nome:                                                                                                                                                                                           

Cargo:                                                                                                                                                                                           

CPF:                                                                                                         

Ãssinatura:                                                                                                          

(*) - O Termo de CieHncia e NotificaçaBo e/ou Cadastro do(s) ResponsaFvel(is) deve identificar as pessoas fíFsicas que
tenham concorrido para a praF tica do ato juríFdico, na condiçaBo de ordenador da despesa; de partes contratantes;
de responsaF veis por açoB es de acompanhamento,  monitoramento e avaliaçaBo;  de  responsaFveis por processos
licitatoF rios; de responsaFveis por prestaçoB es de contas; de responsaFveis com atribuiçoB es previstas em atos legais
ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competeHncia deste Tribunal.  Na hipoF tese de
prestaçoB es  de  contas,  caso  o  signataF rio  do  parecer  conclusivo  seja  distinto  daqueles  jaF  arrolados  como
subscritores do Termo de CieHncia e NotificaçaBo, seraF  ele objeto de notificaçaBo especíFfica.  (inciso acrescido pela
Resolução nº 11/2021)
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